
C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



\

Revista do
Tribunal de Contas

do Estado do Paraná

Curitiba, no138, abril/junho, 2001

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Solicita-se permura.

Pide-se canje.

Man Bittet um Ausrausch.

Exchange is solicited.

On demande I'échange.

Si richiede lo scambio.

Nora: é permitida a reprodução, desde que citada a fonte. Os conceitos emitidos em

trabalhos assinados são de inteira responsabilidade de seus autores.

FICHA CATALOGRÁFICA

ELABORADA PELA BIBLIOTECA DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Revista do Tribunal de Contas - Estado do Paraná.-N. 1 (1970-).

Curitiba: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 1970-

Título Antigo: Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior (1970-73)

Periodicidade Irregular (1970-91)

Quadrimemal (1992-93)

Trimemal (1994-)

ISSN 0101 -7160

1. Tribunal de Contas - Paraná - Periódicos. 2. Paraná. Tribunal de

Contas - Periódicos. I. Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

CDU 336.126.55(816.2)(05)

ISSN 0101 - 7160

·1·Re\lislo do Tribunol de Contos do Estodo do POfOllÓ' n0138. obril/junho, 2001

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Corpo Deliberativo
Conselheiros

Rafael latauro
Presidente

Henrique
Naigeboren
Vice-Presidente

Nestor Baptista
Corregedor
Geral

Quielse
Crisóstomo
da Silva
Conselheiro

Artagão de
Mattos Leão
Conselheiro

Heinz Georg
Herwig
Conselheiro

Femando Augusto
Mello Guimarães
Procurador-Geral

Corpo Especial

Auditores

Roberto Macedo Guimarães

Marins Alves de Camargo Neto

Caio Mareio Nogueira Soares

Jaime Tadeu Lechinski

IProcuradoria do
: Estado junto ao
ITribunal de Contas
I
I
I Procuradores

I
I Angelo Cassio Costaldello

Célia Rosana Moro Kansou

Eliza Ana Zenedin Kondo
Langner

Elizeu de Moraes Corrêa

Gabriel Guy Léger

Katia Regina Puchaski

Laérzio Chiesorin Júnior

Voléria Borba

Zenir Furtado Krachinski

Revlslo do Tribunal de Contos do Estado do Paranô .n0138, abril/junho, 2001-<;

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Corpo Instrutivo

Diretoria-Geral
Jussoro Borba Gusso

Diretoria de Gabinete do
Presidência
Paulo José Rocha

Assessoria Especial do Presidência
Duílio Luiz Bento

Assessoria do Presidência
Gil Rüppel

Diretoria de Administroção do
Material e Patrimônio
José Alberto Reimonn

Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos
Carlos Eduardo de Mouro

Diretoria de Contabilidade e
finanças
Célio Cristina Arruda

Diretoria de Contos Municipais
Mauritânia Bogus Pereiro

Diretoria de Expediente, Arquivo e
Protocolo
José Siebert

Diretoria de Processamento de
Dados
Totionno Cruz Bove

Diretoria de Recursos Humanos
Mody Cristine Leschkou de Lemos
Morchini

Diretoria Revisora de Contos
Djolmo Riesemberg Jr.

Diretoria de Tomado de Contos
Elys Dollovolli Wistubo

Inspetoria Geral de Controle
Solange 50 Fortes Ferreiro Isler

2" Inspetoria de Controle Externo
Agileu Carlos Bittencourt

3" Inspetoria de Controle Externo
José Rubens Colorelli

4° Inspetoria de Controle Externo
Angelo José Bizineli

5° Inspetoria de Controle Externo
Mório de Jesus Simioni

6° Inspetoria de Controle Externo
Desirée do Rocio Vida I Fregonese

7° Inspetoria de Controle Externo
Roque Konzen

Coordenadoria de Apoio
Administrativo
José Roberto Alves Pereira

Coordenadoria de Apoio Técnico
Paulo Francisco Borsari

Coordenadoria de Auditoria de
Operoções de Crédito Internacionais
Alcides Jung Arco Verde

Coordenadoria de Comunicação e
Relações Públicos
Nilson Pohl

Coordenadoria de Ementório e
Jurisprudência
Pedro Domingos Ribeiro

Assessoria de Planejamento
Osni Carlos Fonini Silva

Conselho Superior
Morcela do Silvo Bento

Corregedorio-Gerol
Eliane Mario Distélono Ribeiro

I Revista do Tribunal de
I Contas do Estado do Paraná
I
I Coordenação Geral
I Pedro Ribeiro

I Redação
I Pedro Ribeiro
I Groce Mario Mozza Mattos
I Coroline Gosporin lichtensztejn

Ementas - Supervisão
Lígia Maria Hauer Rüppel

Ementas
Arthur Luiz Hotum Neto
Christiane de Albuquerque
Maranhão Reicher
Roberto Carlos Bossoni Mouro

Revisõo
Arthur Luiz Hotum Neto
Coroline Gosporin lichtensztejn
Christione de Albuquerque
Moronhão Reichert
Doralice Xavier
Lígia Maria Hauer Rüppel
Mario Augusta Camargo de
Oliveira Franco
Roberto Carlos Bossoni Mouro

I Normalização Bibliogrófico'
Moury Cequinel Jr. - CRB 9/896
Alice Sorio Gorcio - CRB 9/977
Yorusko Rohrich do Fonseca

Assessoria de Imprensa
Nilson Pohl
Publicação Oliciol do Tribunal de
Contos do Estado do Poronó
(Coordenadoria de Ementório e
Jurisprudência)
Praça Nosso Senhora de Solete 
Centro Cívico
80530-910 - Curitiba - Paronó
Fax (041) 350- 1605/ 350- 1665
Telex (41) 30.224
Endereço no Internet: wwwtce.ocgov.br
E-mail: tcpr@pr.gov.br
Tirogem: 2.000 exemplares
Distribuição: Grotuito
Fotos: Julio Cesor Souzo
Ediçôo grófico: Leandro Toques
Impressôo: Grófico Capital

G-RevislO do Tribunol de Contos do ESlodo do PoronÓ· n0138, abril/junho, 2001

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Sumário

Editorial

Enconuo de Tribunais

SIM - Lei de Responsabilidade Fiscal

Seminário

Curso

Finanças

Debate

9

10

28

31

34

36

38

Responsabilidade e Irresponsabilidade Fiscal 49

Recursos Humanos

_ ..~ Juarez Machado

TC, insuumento democrático

Conselho Superior

A Guerra do Pente

Doutrina

Ementas

39

42

44

47

51

53

65

RevIsto do Tribunol de Conlos do Eslado do Paranó -n""38, abrIl/junho, 2001-7

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



H-ReYlsto do Trlbunol de Contos do Estado do Po,onó· nt>138, abril/junho, 2001

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Editorial

Brasileiros conhecem
Lei Fiscal e exigem

sua aplicação
Conheça o papel do Conselho Superior e a Diretoria de

Recursos Humanos. A Revista do Tribunal de Contas traz

também, a "guerra do pente", em memória e história.

que não suporta mais os

desmandos, os desperdícios e a

imprudência dos governos. Pela. palavras

de Manus Tavares, podemos concluir que

a sociedade civil está vigilante e que

aprovou a criação da Lei Fiscal. Como

uma lei para ser cumprida precisa, antes,

ser conhecida, pesquisa nacional realizada Boa leitura.

ementas.

pelo governo federal revela que 86% da

população já ouviu falar na legislação e

para que serve. O presidente Rafael

latauro lançou o Sistema de Informação

Municipal - Lei de Responsabilidade

Fiscal, onde inaugurou o princípio da

auditoria sem papel. agilizando os

processos das prefeituras e do próprio Te.

Na Semana em Comemoração aos 54

Anos do Tribunal de Contas do Paraná.

a Lei Fiscal também esteve na ordem do

dia. O jornalista Luis Nassif e o ex

governador Paulo Pimentel colocaram o

assunto com bastante propriedade aos

funcionários do Tribunal de Contas. Nesta

edição. a Revista do TC rraz rambém

matéria sobre a atuação do Conselho

Superior do Tribunal de Contas e como

funciona a Diretoria de Recursos

Humanos, além da "Guerra do Pente" e

Nacional de Tribunais de

Contas, lembrou que a

sociedade exige a aplicação

correta do dinheiro público e

A presença do ministro do

Planejamento, Orçamento c

Gestão, Marrus Tavares, no

Tribunal de Conras do Paraná. serviu para

reforçar a ação do presidente e dos

conselheiros sobre a importância e

necessidade da Lei de

Responsabilidade Fiscal. O

ministro, que panicipoll do

encerramento do Enconrro
simplicidade

de Juarez

Machado

A arte e a
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Encontro de Tribunais

Sociedade quer o fim dos
desmandos, desperdícios e
imprudência dos governos
Pesquisa mostra que 86% da população brasileira

já ouviu falar na Lei Fiscal e aposta na condução

prudente das contas públicas daqui para frente

No Encontro Nacional dos

Tribunais de Contas, realizado

em junho, em Curidba, o

mi.nisrro do Planejamenro, Orçamento e

Gestão. Marrus Tavares, reforçou o

pensamento nacional de que asociedade não

suporta mais os desmandos. os desperdícios

e a imprudência dos governos. Essa corrente

estaria ganhando força e se solidificando a

partir da implementação da Lei de

Responsabilidade Fiscal, tema escolhido pelo

ministro para falar aos controladores dos

gaS[QS públicos.

Para o ministro. a Lei de Responsa

bilidade Fiscal venceu os desafiOS da erapa

de implantação, o que acabou provocando

uma posiriva mudança culrural e de

comportamenro na sociedade brasileira. "A

sociedade se deu coma de que o governo

não cria dinheiro e compreendeu que o que

vale para seu orçamenro familiar, ranlbém

vale para os gasTOs públicos". Tavares

ilusrrou suas observações explicando que "o

saco inimaginável de dinheiro que a

populaçii.o acredira que o governo possui é

um elemento falso que está inserido n3 nossa

culrura, de que não existe falência do Estado

e de que ele pode rudo".

A Lei de Responsabilidade Fiscal, que

vem sendo discutida e debatida

exaustivamente pelos tribunais de conras

do País, está contando com o engajamenro

maciço da sociedade brasileira. Tavares, que

foi professor da Universidade de Londrina.

Conselheiro Rafael
latauro e ministro
Martus Tavares
encerram "Encontro
dos Tribunais"
realizado em
Curitiba. Lei Fiscal
vence etapas e
provoca mudança
cultural no País
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dar cabo a estas m issões, com a

criação de uma rede integrada de sistemas"

(veja matéria sobte o assunto).

Ao encerrar o Encontro Nacional dos

Tribunais de COntas, o conselheiro Rafael

Iatauro agradeceu a participação

"responsável n dos técnicos, que

manifestaram preocupação em desempenhar

as suas funções no controle dos gastOs

públicos e à equipe do Tribunal de COntas

do Paraná pelo entrosamento e organização.

Como reflexão aos participantes, deixou o

pensamento do padre Antonio Vieira: "os

grandes homens não são aqueles que se

preocupam com as grandes coisas, mas sim

aqueles que se preocupam com as

pequenas",

enrenderam seu papel e estão atuando em

cooperação com o governo federal para fazer

cumprir a lei".

O ptesidente do Tribunal de Contas do

Paraná, conselheiro Rafaellatauro endossou

a posição do ministro e reafirmou que a Lei

Fiscal representa uma reforma na

mentalidade das pessoas colocando, em

prática, o que "já sabíamos, ou seja, gasta

se o que rem e nada mais", Enquanw

13[3uro manifestou otimismo no

cumprimento da lei, Tavares lembrou que

"somos parte de uma sociedade que deve

fazer cumprir a lei, esmbelecer e dizer quais

os meios para que ela seja aplicada". O

ministro se referia à parte que cabe aos

governantes na aplicação e cumprimento das

obrigações,

No entender do ministro do

~

No auditório
do Tribunal
de Contas do
Paraná,em
Curitiba,
represao
tantesde
TCs do Pais
participaram
ativamente
das
discussões
que envolvem
tecnologia e
rede de
informações

explicou que a lei não foi elaborada com o

objetivo específico de combater a

corrupção, como a própria sociedade

também acredita. A lei, segundo ele, trata

da forma prudente de como se deve cuidar

da coisa pública.

Pesquisa nacional, realizada pelo governo

federal momou que 86% dos brasileiros já

ouviram falar na legislação, informou a

assessora do Ministério do Planejamento,

Selene Perez y Perez Nunes. Ela atribui o

grau de conhecimento ao papel que vem

sendo desempenhado pela mídia, já que

urna lei para ser cumprida precisa. antes,

ser conhecida.

"A melhoria do controle no País é um

dos principais objetivos da Lei de

Responsabilidade Fiscal e sua aplicação está

ocorrendo de forma gradativa em todo o

Brasil. Trata-se de um processo que não

acontece do dia para a noite, mas está

ocorrendo", comentou Selene Nunes.

O ministro fãlou durante 40 minutos a

presidentes e técnicos de 25 tribunais de

contas, além de representantes do Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social, Banco Central, Secretarias do

Tesouro e de Controle Externo (TCU).

Disse que a Lei Fiscal representa um marco

e uma nova era na administração pública e

destacou a atuação uniforme dos tribunais

de COlHas. "Os tribunais de contas

Planejamento, os tribunais de contas

estão criando um clima de

solidariedade e buscando formas mais

concretaS de fazer com que a Lei Fiscal

seja eferivamente executada. "Os

tribunais estão buscando formas de

"Gasta-se

apenas o

que tem e

nada mais"
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Encontro de Tribunais

Rede de informações

ao Brasil transparente
Sistema de Informações Municipais - SIM, do
Tribunal de Contas do Paraná é um importante

passo para acelerar esse processo de integração

Cláudio
Gilmar
Redivo.
técnico do
TCdoRio
Grande do
Sul, mostrou
como
funcionará o
SIAPC
Sistema de
Informações
para
Auditoria e
Prestação
de Contas

O
Encontro Nacional dos

Tribunais de Contas, que

reuniu represenrantes de 25

cortes, foi voltado à discussão dos insumos

para abasrecer a rede de informações.

Enquanto os uibunais de contas de Santa

Ca,arina. Pernambuco. Rio G,ande do Sul

e dos municípios de Goiás apresentaram

seus sistemas informatizados, o tribunal

paranaense mostrou, auavés da diretora de

Processamento de Dados, Tatiana Cruz

Bove, o seu mais novo lançamento, o

Sistema de Informações Municipais - Lei

de Responsabilidade Fiscal. que acelera o

processo decisório e permite a rapidez na

expedição de certidões liberatórias. Institui

o princípio da auditoria sem papel.

Na aberrura dos rrabalhos, o presidente

do Tribunal de Contas do Paraná.

conselheiro Rafael Iatauro, pediu para que

as pessoas enrcndam, participem e se

aparelhem à nova Lei de Responsabilidade

Fisca1. A lei é muito importante na nova

fase da administração brasileira. disse.

Embora concorde que a lei é ótima, Iatauro

também admite que há pontos na lei que

devem set mudados ou aperfeiçoados, mas

não é hora, talvez daqui a dois ou rrês anos.

nSe for mexida agora, será estragada" J

afirmou, alerrando que em porreira que

passa um boi, passam vários. A mera,

desracou. é selar e educar em busca de bons

resultados. visando cumprir tudo O que a

legislação derermina.

O conselheiro e presidente do Tribunal

de Contas do Rio Grande do Sul, Hélio

Saul Mileski. concordou com latauro.

afirmando que a LRF representa o

aprimotamento da máquina

administrativa. Na sua opinião, a nova lei

fez com que os tribunais se

redimensionassem e repensassem a forma

de agir. buscando melhorias. O conselheiro

considera o processo satisfatório e destacou

as equipes funcionais dos TC's como das
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Ma~='ARANÁ
Valaski,

assessora

juridicadoEª~TC
paranaeose:
"enxergando

além dos
muros"

mais qualificadas.

Marli Vinhadeli, conselheira e

presideme do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, também destacou os

quadros funcionais dos tribunais como um

dos mais diversificados e qualificados para

acuarem com a nova Lei Fiscal. Para a

conselheira, o governo e as prefeiruras

estavam precisando de mais seriedade com

a administração pública e a lei veio para

ajustar situações.

"Aplaudi a LRF no início e continuo

apoiando-a" afirmou a presidente do TC

do Distrito Federal, mesmo tendo que

cortar despesas da casa para se enquadrar

nos limites de gastos fLXados pela lei. "Não

imporra. Corramos da própria carne, pois

tinha gordura a ser cortada", afirmou.

Vinhadeli. que acredira, que a partir de

agora as pessoas que almejam novos cargos

estarâo mais capacitadas. salienmu que um

dos principais objerivos do órgão é

encontrar lima uniformidade no

enrcndimenco da lei.

O encontro, iniciativa do Ministério do

Planejamento, Orçamenro e Gesrão, com

o apoio do Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES), reuniu representantes dos 25

uibunais de contas do País, teve como

metas discurir a Lei de Responsabilidade

Fiscal, a Rede de Informações e Sistemas

informatizados, além de apresentar

propostas de mudanças nas certidões, no

conteúdo pedido pelo Banco Central e

sugerir novas formas de trabalho entre os

uibunais.

A assessora jurídica da Presidência do

TC Paraná, Simone Manassés Valaski, ao

apresentar ao público os resultados obtidos

nas últi.mas reuniões com o Ministério

Público realizadas no Rio de Janeiro e em

BrasHia e o andamento dos trabalhos do

grupo de [feinamento, do qual faz parre,

disse que a Lei Fiscal proporcionou maior

inreraç.1.o e inrercâmbio entre os tribunais

e fez com que todos "enxergassem além dos

muros".

De acordo com ela. o Minisrério

Marli
Vinhadefi.
conselheira e
presidente do
TC do Distrito
Federal:
cortando
despesas da
casa
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5eIene
Nunes. do

Ministério do
Planejamento,

lembra que
"há

municípios
que

descobriram
agora a

Constituição
Brasileira"

Público está tentando condensar O inreresse

de [Odas e tem a intenção de treinar

tecnicamente as pessoas para atender as

questões imediatas. Enrre 3$ sugestões

proposras pelo Ministério Público ao grupo

de reeinamento, estão o uso de

rc!econferência com apoio de material

didático e o treinamento diferenciado aos

três tipos de público que devem ser

capacitados na Lei de Responsabilidade

Fiscal (agentes políticos, comunidades e

récnicos). Segundo Valaski. o governo

federal ficou de avaliar as sugestões e

respostas dos TC's para dar início às

atividades. Sobre os CUStOS para

implantação dos cursos, explicou que antes

deve ser feito um diagnóstico para saber a

necessidade de cada região.

!lA lei, enrre outras vantagens,

org:mizoll novas formas de rrell1amenro

entre o governo federal e os tribunais", disse

a assessora do Ministério do Planejamento,

Orçamenro e Gestão, Selene Perez y Perez

Nunes. Afirmou, que os rribunais, como

grandes fiscalizadores do dinheiro pliblico,

devem trabalhar em parceria com a

informática, estabelecendo prioridades e

programas,

A necessidades dos municípios vão

além da Lei de Responsabilidade Fiscal,

disse a assessora do Ministério, lembrando

que "há municípios que de cobriram agora

a Constituição Brasileira", O principal

objetivo da lei é melhorar o controle fiscal

do País e cabe aos tribunais, como

instrutores realizar parcerias para melhorar

as informações e a aplicação da nova

legislação,

Após dar as notícias do andamenro do

trabalho do grupo de trelnamenro, o

técnico do Tribunal de Contas do

Município do Ceará, Luis Mario, falou

sobre o andamento das portarias e sugeriu

a comunicaçao de estudos e análises das

mesmas por e-maU, ou através de um portal

para (Toca de informações e discussões enrre

os tribunais. "Reunir todos os tribunais a

cada nOVa portaria cusm caro e demanda

rempo". observou.

Selene Nunes, disse que o trabalho está

sendo consolidado pelo Instituro Ruy

Barbosa. que também está discutindo as

necessidades de dar maior agilidade ao

programa. Destacou que a discussão será

em equipe e o instituto está organizando

novos fóruns.

Sobre as comissão das certidões e a

Resolução do Senado nO 78, a diretora de

Conras Municipais do Te Paraná.

Mauiritânia Bogus Pereira, conduziu uma

reunião paralela ao evento visando a

elaboração de uma pauta de mudanças em

alguns pontos das certidões de créditos. Nas

mudanças destacam-se: dividir a certidão

para municípios e estados, acertar

contelidos, reduzir a amplitude das mesmas
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Para Hélio
Saul Mileski,

presidente do
TC do Rio
Grande do

Sul. a Lei
Rscal

representa o
aprimoramento

da máquina
administrativa

e discutir o aspecw temporal.

Enrre as muiras solicitações da Lei Fiscal

está a previsão de contas públicas mais

transparentes. O governo federal está

criando um sitc para acompanhamento da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - o

Brasil Transparente, que entrou no ar no

primeiro dia do enconrro de Cuririba, onde

poderão ser feir.as consultas nas c~:mras da

União, dos Estados e dos Municípios,

obter informações sobre os relatórios.

orçamento e o controle fiscal. além de

divulgação de rreinamenros. A idéia.

segundo a assessora do Ministério. é colocar

as informações fiscais relevantes em lIm

único porral de forma mais agregada e

acessível a todos. Porém, o sire do BNDES

e do Banco Cenrral já disponibilizam

algumas informações sobre dados exigidos

pela Lei Fiscal.

Ytrrio Correa da Cosr.a Nero, assessor

Pleno do Departamento da Divida Pública

do Banco Central, explicou como

funcionam as Redes de Informação, que

possibilitam a reoca de informações entre

o BC e os Tribunais de Conras e apresentou

os dados que o BC gostaria de receber dos

tribunais. Ytrria propôs uma troca de

informações que acabará beneficiando os

dois lados (BC e TC's), onde haveria

controle c acompanhamento permanente

da divida pública.

Entre os dados solicirados pela

instiruição financeira estão: os saldos

corrigidos dos precarórios incluídos no

orçamento e não pagos, precarórios

discriminados por ripo (alimentício ou não

alimentício), se parcelado o prec.:1tório deve

ser compurado, o que foi eferivamenre

parcelad.o, saldo corrigido e não incluido

no orçamento. lotação dos precatórios por

inclusão no orçamenro, despesas

discriminadas, a execução orçamentária das

receiras e despesas, a disponibilidade de

caixa.

o coordenador da Coned

(Coordenadoria Geral de Normas,

Avaliaç.ão e Execução de Despeas) da

Secretaria do Tesouro Nacional. Antônio

Machado. observou que para que as

exigências da Lei Fiscal pudessem ser

cumpridas foi criada a Instruçáo

Normativa nO OI. Machado rambém

destacou a imporrâ.ncia de se fornecer

dererminadas informações para um

trabalhn mais preciso.

Para o técnico de Controle Econômico

do Tribunal de Conras do Paraná, Jorge

Khalil, a Lei de Responsabilidade Fiscal trás

um novo marco e faz. repensar atirudcs.

Segundo ele, para que a lei possa ser

cU_l11prida e aplicada. os tribunais devem

montar uma rede de sistema integrada.

"Disponibili7.ando os relarórios de gestão

fiscal, controlando quem publicuu ou não

os relarórios ex.igidos pela lei e O parecer

ou a forma de manifestação dos tribunais
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a respeito do relatório, poderemos aplicar

a lei". argumentou.

Khalil revelou que há espaços para

cooperaçáo cnrre O órgão e 05 tribunais de

COlHas. pois ainda há muita coisa a ser

fornecida ao governo. "'Este processo seria

uma forma de compartilhamento de

dados" , disse, observando que o Tesouro

Nacional espera contar com O apoio dos

TC's. Lembrou que várias informações já

esrão disponíveis na internet e outras estão

a caminho. Citou, como exemplo. os

sistemas SIAFE (Sistema Financeiro do

Estado), CADIN (Cadastro da

Inadimplentes com o Setor Público).

CADIP (Cadastro da Dívida Pública) e o

CAUC (Cadastro Único de Convênio).

Sobre a informatização dos TC's.

apenas 19 representantes responderam o

relatório elaborado pelo Ministério do

PlanejamentO. Aos demais, a assessora do

órgáo, Selene Perez y Perez Nunes. pediu

que solicitem o formulário e enviem para

o Ministério.

Paulo Camara. técnico do Tribunal de

Contas do Município de Pernambuco.

apresentou e explicou o PROMOCOTAS.

De acordo com ele, foram investidos. no

programa de modernização do TC

Pernambuco. USS 2 milhões, provenientes

da Secretaria da Fazenda na I'ENAF.

Na memória do encontro, houve a

elaboração de uma pauta de mudanças.

solicitações e sugestões sobre as

informações que os uibunais, o governo e

o Banco Central necessitam. Ta.mbém foi

proposta a construção de um fórum de

discussões através da inuanct\ onde o

mediador seria o Banco Central e o

administrador o TCEIRio de Janeiro. O

fórum setia monitorado pelo TCEISanta

Catarina. que será responsável pelo rema

conteúdo. o TCEISão Paulo pelo tema

consolidação das contas. o TCEI

Pernambuco pelo tema rreinamcnro e o

TCEIPataná fica com a informática.

Entre os pontos levantados na

discussão, estáo a reformulação e novo

modelo das certidões. criação de mala

direta por e-mail para maiores informações,

como devem ser a sistemática de trabalho

entre o Banco Central e os Tribunais de

Cont~s. quais as dificuldades que os TC's

eHão enfrentando para enviar os dados

solicitados pelo BC e como os TC's

preferem passar as informações para o

CAUe. Todas estas infotmações deverão

ser analisadas pelos conselheiros e

presidentes dos tribunais e encaminhadas

ao Ministério do Planejamento, disse

Selene Perez y Perez Nunes.

O que ficou decidido durante o

encontro foi que o grupo de treinamento

concinuará trabalhando em conjunto com

os demais grupos (conrcúdo/informá[ica

e o de certidão) e que o grupo de collteúdo

continuará trabalhando em conjunto com

o de informática.

A interação e a certeza da
necessidade de maior integração
entre os Tribunais de Contas do
Pafs, foram pontos positivos
discutidos no encontro de Curitiba
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Aniversário do Te

Olhos e braços da
sociedade na fiscalização
e gestão do dinheiro
A sociedade, a imprensa e a Lei Fiscal se
transformaram em instrumentos e aliados
dos Tribunais de Contas nas denúncias

O
u o Tribunal de ContaS se firma

e prova a sua função, ou teremos

dificuldades em defender nossa

instiruição no fUruro. Esre foi O recado - cuno

e grosso - dado pelo presidenre da casa,
I

advogado e jornalista Rafàd IamUto, ao abrir a I
Semana Comemorativa aos 54 Anos do

Tribunal de Contas do Paraná. "Nossa

responsabilidade está implícira em nossos

cargos", disse, ao chamar a arenção de rodos os

presenres para o poder e imporcincia da Lei de

Responsabilidade FISC3I.

Iamuro lembrou o papel da imprensa e da

sociedade em relação à amação dos Tribunais de

Comas. "Asociedadedespenou asua consciência

para o controle fiscal e, junmmeme com a

imprensa, estão denunciando e ajudando na

fiscalização do dinheiro público". A Lei de

Responsabilidade Fiscal é profundamenre

democrática e não privilegia ninguém. Ponanro,

não adianm chorar. Deve-se en&enmr e encarar

as dificuldades. observou, dirigindo seu

pensamento aos adminisrradores públicos.

"Podemos ser os olhos e os braços da

sociedade ea~ria de que o dinheiro público

está sendo bem aplicado", disse, explicando que

oTribunal de Conms vem se aruaJizando e"todos

nós esmrnos conscienres da responsabilidade que

remos pernnre o momento arual",

~==: PresidenteI Rafael
latauro e ex·
governador,
Paulo
Pimentel,
abriram a
Semana de
Aniversário
doTe.
Reeadode
latauro e
lições de
Pimentel

TC paranaeose

Criado em 2de junho de 1947, pelo decreto

número 627, no governo Moysés Lupion, o

Tiibunal de ContaS do Estado do Paraná acaba

de complemr 54 anos. As primeiras gestões,

presididas pelos conselheiros Raul V;a, Daniel

Borges dos Reis e Brasil Pinheiro Madlado,

foram marcadas pela preocupaçã.o de se

esmbelecer o supone necessário à sedimenmção

da insciruição como eferivo ageme flSC3lizador

do erário.
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Aniversário do Te

Registro prévio no Te,
para evitar esperdício,

seria um bom remédio
A Imprensa é a porta-voz nas reivindicações da
sociedade e tem papel decisivo na contribuição

pela melhoria da qualidade de vida das pessoas.

depois que a

o Tribunal e não

"Primeiro ouve-se

besteira foi feita"

do gasto com o dinheiro público".

Admiriu, porém, que é complexa c

exige um prazo maior de conheci

mento c adapração.

O ex-governador. que esteve no

Tribunal de Conras a convire do

presidente e conselheiro Rafael larauro

para a comemoração dos 54 anos da

casa, disse ter uma grande afinidade

com o Tribunal de Conras, o qual

ajudou a consrruir e acompanha passo

a passo sua rrajerória. Confessou que

sempre desejou ser conselheiro da casa.

"Paulo Pimenrel represenra o

passado brilhante desce Estado e a sua

experiência polírica ainda pode nos

mosuar muitos caminhos a serem

crilhados no futuro", observou o

conselheiro e corregedor-geral, Nestor

Bap[Ísta, ao apresentar o ex

governador.

As contribuições feitas ao Paraná).

por Pimcnrel enquanto governador do

Esrado, foram lembradas por Baprisra,

serv iços. .. Pri m eiro

ouve-se o tribunal e não

depois que a besteira já

esrá feita", disse.

A Lei de Responsabilidade Fiscal,

que acaba de completar um ano e vem

causando muita dor de cabeça nos

maus adminisrradores públicos, foi

vista pelo ex.governador como Ifótima

e veio para ajudar na gosrão eficienre

A
o abri r a Semana de

Aniversário do Tribunal de

Conras do Paraná, o

empresário e advogado Paulo Cruz

Pimentel sugeriu à casa o uso do

registro prévio como forma de evitar

o desperdkio de dinheiro público.

egundo ele, anrcs de se realizar

qualquer gasto público, o

administrador deveria encaminhar ao

órgão fiscalizador um

relarório especificando

as finalidades e os gasros

com as futuras obras ou
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ao afirmar que "foi o único que

recolheu a raxa de 2% do IPE, o

responsável direto pela conserução das

faculdades de Londrina, Maringá e

Ponta Grossa. Proporcionou a

arrancada na arividade agro pastoril no

Estado e construi também duas

hidrelétricas, que hoje nos

tranqüilizam freme ao apagão", disse

o corregedor-geral.

Em sua palesrra "O Jornalismo e

suas Incursões no Mundo Social)), o ex

governador foi objetivo: o papel da

imprensa é relatar os faros que

aconrece.m no dia-a-dia. conrribuindo

para melhoria da qualidade de vida da

população. Pimemel. que rambém é

jornalista. falou da importância da

Jll1prensa para a divulgação de

informações. llSem um meIO de

comunicação, o povo não teria voz

suficiente para reclamar e reivindicar

melhorias", afirmou.

Ao fazer uma breve exposição sobre

sua carreira como polícico, empresário

TRJB
DO

e comunicador social. Pimentel,

comentou. bem humorado. do conflito

existente entre os jornalistas e donos de

jornais. Há divergências, mas é o "leitor

quem determina o que c como devemos

fazer", Concordou, no entanto, que

ambos rem razão, s6 não podem

esquecer que quem dita as regras não

são funcionários ou empresários. mas

sim o leitor.

Como funções básicas do

jornalismo, citou a busca constante por

informações. sempte se preocupando

em divulgar as duas versões (negativa

ou positiva) e a investigação dos faros.

Segundo ele. é a imprensa quem dá

explicações à populaçãO, investigando

e trazendo à tona a notícia como uma

forma de alerta às pessoas.

Em um momento de descontração,

o empresário falou aos presentes como

comprou a Editora o Estado do Paraná.

Foi o presidente da casa, conselheiro

Rafael larauro. o responsável pela

aquisição, disse.

aNTA

NÁ

Conselheiro
Nestor Baptista
destaca
participação do
empresário Paulo
Pimentel no
desenvoMmento e
crescimento do
Paraná: mostrando
os caminhos para
o futuro
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Aniversário do Te

Como falar a linguagem
do povo na publicidade
Em uma campanha publicitária é importante

relacionar-se de igual para igual com a

população criando uma ponte com o coração

A
comunicação ma.is eficiente é

aquela que tem o maior poder de

enerração e O menor gasto com

publicidade. Esta roi a rese que o

publicitário Celso Loducca, diremr da

Lowe/Loducca, derendeu durante sua

palestra "Comunicação enrre o Governo e

a População", na Semana de Aniversário

aos 54 anos do Tribunal de Contas. "A

melhor forma de se atingir e transmitir li 11"1

recado à população é fãJar do jeito que a

pessoas querem ouvir e não dizer o que

você quer falar", disse.

Exibindo alguns filmes publicitários.

Loducca, mosttou um perfil de sua empres.1

~ucca: e do rrabalho de comunicação que vem

despertandoo desenvolvendo para a companhia de
interesse eo . • _
Iadohumano abastecimento de agua de Sao Paulo.

das pessoas Sabesp. Com uma campanha de rams e

ADO 00 PARANÁ rrabaU,ando com planejamen

ro e pesquisa de opinião

pública ele disse ter recupera

do a imagem de uma empresa

ineficiente e sem credibilida

de.

"O que era rUim ficou

bom e a empresa passou a ser

conhecida como a que leva

saúde à população através da

água e do esgoto", explicou. A tática,

segundo ele, é despertar o interesse e o lado

humano da populaç'io. com peças criativas,

ousadas e irreverentes. P:'U3 se atingir os

resultados desejados carn uma campanha

publicitária é necessário "relacionar-se de

igual para igual COI11 a populaçãO, criando

uma pon te com o coração das pessoas".

Ao F.Uar de como o Grupo Lowe/Loducca

conquisrou a conta publicirária da Sabesp.

aproveirou para derender que empre..,. de

comunicação não deveriam pass.1f por processo

licimr6rio." ão é uma empreiteira, não se

trata de uma obra que necessira da compra de

tijolos para a construção. É criatividade e

inreligência". Porém, preferiu não se estender

no assunto, lembrando que não era o

momento e nem o local adequado para a

discussão.

Ao apresentar o publicitário. o conscU,eiro

Quiclse Crisósromo da Silva, disse que

"vocação é aquilo a que você se dedica, se

rererindo ao raro de Celso Loducca ter sido

professor de química, antes de abrir unla

agência de publicidade". O que Oex-presidente

do Tribunal de Contas quis dizer é que Celso

Loducca, aJém de comperente na runção

escolhid.,. também é um grande comunicador

por seu próprio perfil de proressor.

l(l·Revlsl0 do Tribunal de Contos do Estado do Paranó ~ nl"138. abril/junho, 2001
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Aniversário do Te

Uma sacudida
nos Tribunais de
Contas do País
Luis Nassif faz uma auto-crítica da imprensa,
condena procuradores do Ministério Públjco e

diz que os TCs ainda não cumpriram seu papel

O
S Tribunais de Contas precisam

se "reinvenrar se quiserem

avançar e se transformarem em

grandes sinalizadores da gesrão pública".

A opinião é do jornali"a Luis Nassif e foi

manifesrada no próprio Tribunal de

Comas do Paraná. Concorda. no entantO.

que os rribunais desempenham um papel-----

funda.mental e também conrribuem para

o avanço da pressão da sociedade sobre

gaS(os indevidos do dinheiro público.

Sustenrou, porém. que este papel ainda

não foi mralmenre cumprido e pode ser

feim com" auxílio da digiralização e da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Ao proferir pales"a "O Papel dos

Luis Nassif, ao
lado de Artagão
de Manos Leão,
diz que os Tes
precisam se
reinventar. O
jomalista foi duro
cornos
procuradores do
Ministério Público
citando
"leviandade e
truculência"
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. "outro construlu

pessoal. Nesre caso, ganha a concorrência

quem oferecer o melhor preço, sugeriu.

Nassif, assim como o conselheiro

Arragão de Marros Leão, que o

apresentou para a palestra, concordam

em um pon lO: que o País esrá menos

corrupto e que Q combate a corrupção é

mais sério. Arragão de Mattos Leão,

abriu o terceiro dia da "Semana de

Comemoração aos 54 anos do Tribunal

de Contas do Paraná", e desracou os

poderes que a Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF) concedeu aos eribunais que

fizeram com o trabalho da casa

aumentasse. Afirmou também que o TC

do Paraná esrá fazendo a sua parte: "aqui

se trabalha com seriedade e

competência" .

Comentando sobre o poder da

imprensa, Nassif fez uma dura crírica aos

jornalistas sensacionalistas. Disse que

hoje o jornalismo virou cascata e peça

de ficção. onde qualquer denúncia

verdadeira ou nâo, prejudica governos.

Segundo ele, ao longo do tempo o

Ministério Público ganhou autonomia e

conquistou papel fundamental na

regularização das contas públicas, mas a

"leviandade e a truculência" das

denúncias feitas pela lrnprensa, com o

apoio de muitos "exibicionistas" do

poder. tem prejudicado o rrabalho e a

honra de colegas.

Em sua opinião, o País que virá pela

frente estará cada vez mais exigente e a

opinião pública querendo muito mais do

que está sendo feito. "A opinião pública

é uma faca nas cosras c os governos

devem estar mais atentos para não

falharem", alertou.

importantes: a interner e a

op'nlao pública. A

intcrncr, que possibilita

a continuidade no

processo de ad m in is·

tração de um governo

caso peculiar onde, principalmenre no

processo de urban ização. houve uma

con tin uidade.

As soluções para uma gesrão mais

rransparente e onde a população tem

conhecimenro de rudo seriam a

digitalização de qualquer liberação de

recursos públicos, a padronização de

contraros e serviços, e compras

personalizadas, onde há fornecedores

cadastrados e não há a interferência

para o ouero e a popu

lação que ajuda na

fiscalização da geSlão

pública. denunciando o

que está errado. O único problema.

argumenrou, é que "no País um

governante destrói o que o ourro

construiu". Citou o Paraná como um

Tribunais de Contas em uma Economia

Digital", o jornalista obsetvou que com

a Lei de Responsabilidade Fiscal a gestão

financeira ganhou qualidade que nunca

ceve. Levanrou, porém, .3 questão de

como se regula está gestão? A melhor

forma de se atingir resultados é com a

qualidade total dos serviços. Com a

organização e o aprimoramenro

constanre dos processos, arravés das

modernas recnologias, é possível atingir

as meras iniciais e melhorar os resultados

finais, observou.

Para Nassif. os fiscalizadores dos

gaStos públicos têm à disposição duas fer-

ramen tas

"'" l) ,1 vO jJalS, um

destrói o que o

governante
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Aniversário do Te

•

Paraná precisa processar
defende1\seu uranIO,

Cunha Pereira Filho
o diretor da Rede Paranaense de Comunicação
defende também a tese de transporte de cargas da
produção agrícola do Estado através de dirigíveis

Cunha Pereira
Filho:

"respiramos
uma fase de

completa
liberdade
denlrodo
desenvol-

vimento
cultural e

democrático
doPais·

O
orimismo com o Brasil de hoje,

que vive um peelodo de paz, foi

llansmirido pelo jornalisra

Francisco Cunha Pereira Filho, direlOr

presidente da Rede Paranaense de

Comunicação, durante sua palestra

"Imprensa. Desenvolvimento e Paz",

realizada no Tribunal de Coneas.

JOlllalismo foi o desraque da

conferência no Tribunal de Conras.

Cunha Pereira Filho susrenrou, pela sua

experiência como jornalista e dono de

velculos de comunicação há mais de 40

anos, que "há no Pais complera liberdade

de imprensa e ausência de censura prévia".

"Respiramos uma fase de complera

liberdade demro do desenvolvimenro

culrural e democrárico do Pais,

principalmenre com o aprimoramemo dos

meios de comunicação". Para ilustrar sua

rese, lembrou o jornalista Hélio Fernandes,

da Tribuna da Imprensa, quando disse que

"jornalismo e direiro são vizinhosJ moram

em casa germinada. i.ndissoluvelmenre e

erernamenre, pois vivem da liberdade, em

liberdade e para a liberdade".

Como advogado, o direror da RPC

enfarizou que o jornalista Ué o advogado

permaneme das memes da sociedade e dos

interesses das comunidades".

Sempre cirando personagens

internacionais da vida pública e privada,

Cunha Pereira Filho destacou o

RevIsto do Tribunol de Conlos do Estado do Paronó -no138. obril/iul1ho. 2001-23
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Cuririba conta hoje com 10 jornais

diários e o hábitO da leirura rem crescido a

cada dia. observou Cunha

pensamento célebre do jornalisra Cláudio

Abramo, lembrando que "jornalismo é o

exerdcio diário da inreligência e do

caráter".

condenar aqueles que

ser a oraçáo da ainda procuram jusrificar.

manhã do dizendo que "não li o

jornal de hoje. não deu

homem moderno" rempo. ou saí correndo".

Para ele, isso tudo não

passa de "perda de contatO com o mundo".

A leirura deve ser a "oração da manhã do

homem moderno, pois o mundo gira de

acordo com o jornal que lê".

A responsabilidade do dono do jornal

também foi colocada com destaque pelo

empresário jornalista, que lembrou da linha

editOrial dos vdculos de comunjcação e o

respeim que devem ter com o leimc.

A linha editorial deve seguir no

liberalismo moderno. sem complexo juntO

"Leitura deve Pereira Filho. para

a questões sociais. Dirigir um jornal é uma

"tarefa árdua". pois são "48 horas em 7 dias

e o dobro de horas por semana de

rrabalho", observou Cunha Pereira Filho.

O jornalismo é mais complexo e

melhor a cada dia em que há senrido de

equipe, disse. Como resultado há a

compensação com o apoio da comunidade

onde "constantemente procuramos

defender seus interesses, pois o jornal, o

rádio e a TV, são os canais naturais de

reivindicações e aspirações da sociedade",

afirmou.

Ao ser apresentado pelo conselheiro.

Heinz Herwig, Cunha Pereira Filho falou

I a funcionários do Tribunal de COntas do

Paraná dentro da semana de comemoraçáo

dos 54 anos da casa. A abertura do ciclo

de palemas foi feita pelo empresário e ex

governador, Paulo Cruz Pimentel, diretor

presidente do Grupo Paulo Pimentel.

O direror da Gazeta do Povo e TV

Paranaense, destacou o papel do Tribunal

de Contas, na sua elevada missão de

fiscalizar e ordenar os gasros públicos.

Utilização de dirigíveis
Ocorro de suas teses paranisras. o

jornalista Francisco Cunha Pereira Filho

apresentou duas novas propostas: O

aproveiramenro das reservas de urânio,

localizadas na região de Sapopema, no

interior do Estado. e a utilização de

dirigíveis como meio de uanspone para o

descongestionamenro das emadas. Sobre

o potencial de urânio. o empresário

jornalista disse que representa a segunda

ma.iae reserva de urânio do País e seu

processamento poderia abastecer as usinas

nucleares num período como esses com

escassez de energia.

Cunha Pereira Filho defendeu também

a realização de estudos de viabilidade à

adoção de dirigíveis para O transporte de

cargas, especialmente para o transporte de

grãos até o Porto de Paranaguá. Além de

desafogar as rodovias, a nova tecnologia.

já usada na Europa e Estados Unidos, não

é poluente e de CUStoS compatíveis com os

meios de transportes utilizados atualmente.

O jornalista fez questão de frisar que

suas idéias poderiam até parecerem

utópicas. mas são extremamente

import3.nres para o desenvolvimenco do

Paraná e do Brasil.
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Aniversário do Te

Acordo de Basiléia,
Lei Fiscal e a quebra
do sigilo bancário
Instituições financeiras e banqueiros não são

contra a quebra do sigilo bancário. São as

leis que protegem o cliente e não o banco

ALei de Responsabilidade Fiscal

à Luz das Normas de

Compliance". Este foi o tema

abordado pelo consultor da BDü

Consulroria, Antônio Hermann, no

encerramento da Semana Comemorativa

aos 54 anos do Tribunal de antas do

Paraná. As transformações que ocorrerarn

nas instituições financeiras após o acordo

de Basiléia, que estipulou normas e

diretrizes internacionais para os bancos

são semelhantes ao que está acontecendo

hoje com a Lei de Responsabilidade

Fiscal. que também regula e fiscaliza os

gaslOs com o dinheiro público. Este foi

o paralelo traçado pelo executivo

paulista.

Hermann. ex-presidente da Federação

Brasileira dos Bancos (Fenabran).

afirmou que após a introdução do

Apresentado
pelo
conselheiro
Henrique
Naigeboren,
Antônio
Hermann
disse que
"qualquer dor
de barriga em
WallStreel,
acaba
atingindo o
mercado
brasileiro que
tem liquidez"

RevislO do Tribunal de Conlos do ES10do do Paraná .n"138, abrIl/junho, 200 1 ~.!'\
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conceno de "'compliance"' (moniro

ramento ou conformidade), os bancos

passaram a ficar mais seguros e menos

propensos à crises. A parrir da década de

80 o Brasil começou a dOlar as normas

de Basiléia e passou a ler controles

internos mais eficientes com mais

srgurança aos bancos.

Os funcionários do Tribunal de

nos, que s6 podiam

emprestar 150/0, enquanro que :IS

insriruições japonesas empresravam mais

de 50%. "Para ganharem maIS

mercados e compelirem de igual para

igual, os americanos adotaram o

acordo", afirmou.

Duranre sua palestra revelou que a

partir de novembro deste ano os bancos

brasileiros passarão a adotar um

sistema mais moderno de pagamenros.

O novo sistema, facilitará o trabalho

das instituições financeiras públicas e

privadas e colocará o Brasil à frente dos

Estados Unidos em relação ao mercado

de fUluros.

A uma pergunta do funcionário

Waltcr Ogassawara. o consultor teve

que explicar por que as insrituições

financeiras estatais não permirem a

quebra de sigilo bancário na auditoria

do Tribunal de Comas. "Nenhuma

instituição financeira e nenhum

banqueiro são contra a quebra de sigilo

'/1 LRF à

Luz das

Normas de

Compliance"

Contas ouviram, arenra

mente, as explicações do

consulror sobre a forma

como foi introduzido o

Acordo de Basiléia.

Segundo ele, começou

com os bancos america-

bancário. O que existe são leis que

analisam caso a caso, procurando

proteger o cliente e não o banco",

respondeu, acrescenrando que o Banco

Central rem inreresse na investigaç,ão

dos auditores do Tribunal de Conlas.

Ogassawara, observou que "'não é

balanço que queslionamos mas os

números". A procuradora do Tribunal

de Conras, Valéria Borba, disse que,

nesre caso. o inreresse público se

sobrepõe aos interesses bancários. "O

governo do Estado passou a

economizar, pois não gasta com

auditoria privada para analisar os

gastos dos recursos do Banco Mundial

c Banco lnteramericano de

Desenvolvimento (BID)", ressaltou o

presidente do Tribunal de onras,

Rafael !alauro, ao lembrar que há oito

anos os recursos destinados ao EStado

por estas ins[Íruiçõcs financeiras são

audilados pelo Te/Paraná.

O conselheiro e vice-presidente do

TC, Henrique Naigeboren, também fez

uma pergunta: "por que o sisrema

financeiro brasileiro orce os reflexos

imediatos de crises inlernacionais?".

Hermann explicou que isto se dá pelo

fato dos papéis e o pr6prio mercado de

capilais de Brasil serem evoluídos e

possuírem liquidez; "Qualquer dor de

barriga em Wall Slteet, acaba atingindo

o mercado brasileiro que tem liquidez",

completou.

Sobre Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF), Hermann acredila que s6

a parrir do rerceiro ou quarto ano do

mandato é que os prefeitos estarão

preparados para cumprir a lei à risca.
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Músicos da
Orquestra de
Câmara de
Cuntiba
encerram a
Semana de
Comemoração
dos 54 Anos
doTnbunal de
Contas,com
peças
Inesquecíveis.
Umshowque
fica na
memónados

...._ ... funcionários

Aniversário do Te

Concerto da Orquestra
de Câmara de Curitiba

U
m concerro da OrqueSlra de

Câmara da Cidade de

Curitiba, sob a direção musiciaJ

de Adi Ellendersen, encerrou as atividades

em comemoração aos 54 anos de fundação

do Tribunal de Contas do Paraná. Marco

V. Damm, Walter J .Hoerner, Juarez

Bergman Filho, Francisco Freitas Júnior,

Vanessa S. Schiavon, Silvanira R.

Bermudes, Moema Cir Meyer, Roberro

Hubner, Helena Alice C. Damm, Aldo

L. Villani, Edna R. Savyrzky, Ivo

Meyer, Thoma Jucksch e Luis

Ribeiro da Veiga, são os músicos qUt~

compõem uma das mais destacadas

orquesrras do País. Parricipam

também da Orquestra de Câmara,

Janere Andrade, Loismary Pache,

Marcus A. Schmidr, Lincon Hilário

e Agnaldo Silva.
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SIM - LRF----

•• /a munlClplossem

Te paranaense implanta

princípio da auditoria

papel
o novo Sistema de Informações Municipais 

Lei de Responsabilidade Fiscal racionaliza
serviços internos e agiliza a análise das contas

I
carafma, no Noroeste do Estado, divisa

com Mato Gtosso do Sul,

Guaraqueçaba, litoral Norre e os demais

397 munidpios pacanaenses já comam com

o moderno Sisrema de Informações

Municipais (SIM), desenvolvido pelo

Tribunal de Conras e criado com o objetivo

espedfico de eliminar papéis e fàcilitar a vida

dos administradores públicos. "Queremos

reduzir em 90% o volume estimado de 5

toneladas de papéis que o Tribunal recebe

anualmeme", prevê o presideme Rafael

lat3UCO.

o novo sistema substituirá o papel pela

via magnética nas informações exigidas

pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

trocando os relatórios e facilitando a

pre ração de conras, tanto para o

município, como para a análise feita pelo

Tribunal de Contas. Essa parceria resultará

em maior rapidez) agilidade e precisão na

expedição de cenidões, como exige a

moderna administração pública, disse

13[3uro.

Essa nova sistemática inaugura o

principio da "audiroria sem papel",

Presidente Rafael
latauro aperta o
enter que inaugura o
Sistamada
Informações
Municipais - SIM
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Tribunal de
Conlas
distribuiu kit
contendo
todas as
infonnações
operacionais
do novo
sistema

consolidados por Poder.

de papéis

anuazs no Te

Redução em

90% do volume

NeSta primeira versão. o Kit SIM - Lei

de Responsabilidade Fiscal disponibilizará

os modelos de dados necessários à

consnução dos seguintes demonstrativos

instituídos pelo Provimento número 02/

200-TC: tributos municipais de 1998 a

200 I; apuração da Receita

Corrente Líquida desde

janeiro/2000; apu ração da

despesa total com pessoal por

Poder desde janeiro/2000;

relaçã o das terceirizações de

mão-de-obra; demonstrativo

bimestral da receita e despesa

orçamentária; demonstrativo

bimestral da despesa por função e

subprograma; apuração bimestral dos

Resultados Nominal e Primário;

demonstração dos restOs a pagar a cada

bimestre e relatórios de Gestão Fiscal

mecanismo moderno de

acompanhamento de finanças

públicas e que reAete mudança

radical no modelo em vigor.

Essa iniciativa coloca o

Tribunal de Contas do Paraná

na vanguarda em trabalhos

""".........L.__........... dessa natureza.

Mais de mil pessoas. entre prefeitOs,

vereadores, deputados. administradores

públicos. técnicos. conselheiros, diretOres,

coordenadores e funcionários do Tribunal

de Contas. participaram do lançameJlto do

sistema realizado no Canal da Música, em

Curitiba. As apresentações foram feitas pelas

cürcwras de Concas Municipais, Mauritânia

Bogus Pereira e Tatiana Cruz Bove, de

Proce.'iS31Tlento de Dados, pelo técnico de

Controle Contábil. Eduardo Supryniak

Filho e pela analiSta de siStemas. Vara

ChiStina Andraschko Amaro.

Municípios dão respostas
• • •pOSitIVaS ao novo SIstema

Ansulep e Amsulpar. a diretOra-gerai

Mauritãnia Bogus Pereira. diretora da DCM.
Jussara Borba Gusso. diretora geral, Tatiana
Cruz Bove. diretora da DPD e Cleonice Uma,

coordenadora da Feamp, mostraram a
representantes municipais como funciona o

novo sistema SIM

do Tribunal de Contas. Jussara Borba

Gusso, destacou a aceitação e

resposta positiva por parte dos

municípios ao novo sistema.

TRIB AL DI: CONTAS

DO E'TADO DO PARANÁ

treinamento

ao abrir osm Curitiba.

trabalhos deEsobre a operação do SiStema

de Informações Municipais - SIM - Lei

de Responsabilidade Fiscal, para

conradores municipais das

Associações de Municípios AMCG,

Cantuquiriguaçu, Amocentro,

AMCESPAR, AMLlPA. Assomec.

ReVlslCl do Trrbunol de Contos do Estodo do Poronó .no138, abril/junho. 2001-19
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"Estamos, inrcragidos, no caminho

cerro" .

A direrora da DCM - Diretoria de

Conras Municipais -. Maurirânia

Bogus Pereira, disse que o 'novo

sisrcma represenra a subsriruição do

papel pela vIa magnética nas

informações exigidas pela Lei de

Responsabilidade Fiscal - premissas

básicas para a emissão da certidão

liberarória. "Até o final do ano o SIM

irá substituir todos os relatórios da

LRF que seriam feitos em papel e

facilirará a prestação de contas, tanto

para o município. como para a análise

feita pelo Tribunal de Conta., prevê.

Tatiana Cruz Bove, diretOra de

Processamento de Dados do TC,

afirma que o SIM-LRF não é um

sistema fechado. Através de sua cen trai

de atendimento - (041) 353-4·050 

agenres e técnicos municipais poderão

esclatecer dúvidas, tanto contábeis

quanto opetacionais e, principal

menre, fazer sugestões para sua

meJhoria. "f. importanre esrar sempre

atentO à página do Tribunal na

Internet (www.tce.pr.gov.br). onde o

agente municipal também poderá

sanar suas dúvidas", explicou.

O treinamento foi ministrado pelos

técnicos Eduardo Suprinyak Filho e

Benedito Wilson da Silva, da Direroria

de Contas Municipais. O Tribunal de

Contas disponibilizou cinco compu

radores e os participantes riveram

suporte técnico dos analisras de sistemas,

Ângela Beatriz Bot e Evaldo Luis

Moreno Silva, da Diretoria de

Processamento de Dados. Participou

também da organização do reeinamento.

a coordenadora da Fundação Escola de

Administração Pública Municipal do

Paraná (Feamp), Cleonice Lima.

Prefeitos, vereadores. contadores e
funcionários do Te acompanharam passo a

passo as explicações sobre o funcionamento do SIM

~n.Revlslo do Tribunol de Contos do ESlodo do Poronó. n"138. obril/iunho. 2001
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Seminário

Lei Fiscal coloca

imprOViSO no

um breque de
• • País
Mais de 1200 servidores públicos estaduais

participaram do seminário para analisar e
discutir as transformaçóes trazidas pela Lei Fiscal

Márcio
Gammarosano,

professor da
PUC·SPe
doutorem
direito: lei

ainda mais
rígida

Para orientar e treinar rodas as

insticuições paranaenses abrangidas

pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

o Tribunal de Contas do Paraná vem

promovendo seminários sobre o tema.

Desta vez, o evento foi direcionado aos 88

órgãos da estrutura do Estado, reunindo

cerca de 1200 participantes.

Realizado no Centro de Convençóes de

Curitiba, o encontro teve abertura do

presidente do TC/PR, conselheiro Rafael

lacauro que, na oportunidade, criricou

aqueles que tentam modificar a LRF.

defendendo seu cumprimento. "A lei veio

para acabar com o princípio de que o

dinheiro público rem que ser gasro

indiscriminadamente. A partir de agora só

se vai gastar o que for posslvel pagar".

a.lerrou.

O secretário adjunto da Secretaria do

Tesouro Nacional. Renato Villela, primeiro

palestranre do seminário. também

defendeu a observância à lei. Ele demos[fou

que o desrespeito aos seus parâmetros pode

paralisar escadas e municípios. que ficarão

impedidos de receber recursos. "Somente

ficarão de fora os recursos para educação.

saúde e assistência social. Todos os demais

serão bloqueados". disse. Para VilJela. quem

vai dar a palavra final sobre o cumprimento

da lei são os tribunais de contas, que vão

atuar como parcei.ros no processo.

A assessora econômica do

Ministério do Orçamento,

Planejamento e Gestão, Selene

Nunes. outra expOSitora do

seminário, sustenta que a LRF já

pegou e vai mudar a conduta dos

administradores do dinheiro

público. A assessora. uma das

principais responsáveis pela redação
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do texto da lei. censurou as acusações

de que a lei foi imposta pelo Fundo

Monetário Internacional. <lA

Consrituição de 88 já previa a edição

de lei complementar para nonear os

principios das finanças públicas no

PaIs". rebateu.

Para o presideme do TC/PR,

conselheiro Rafael larauro, o que

importa, efetivamente. são os benefícios

que a lei rraz. "O rexro legal inrroduz o

controle social, promove o governo do

poder público em público e mostra que a

democracia já não se esgota mais em

colocar a urna no vOto, mas prossegue no

direito do cidadão saber como o dinheiro

está sendo utilizado", enfatizou.

Lei mais severa

"A Lei de Responsabilidade Fiscal. que

rege a conduta dos adminiscradores

públicos. poderá ficar ainda mais rígida por

exigência da sociedade", afirmou Márcio

Camrnarosano, professor e doutor em

Direiro pela PUC-SP, durante sua palestra,

realizada no segundo dia dos trabalhos,

Segundo o jurista, um dos mais

respeirados da atualidade. a legislação não

será alterada subst3.ncialmente a curro

prazo, mas a longo prazo deverá sofrer um

aperfeiçoamento, com exigências ainda

mais rigorosas. "A cada dia que passa,

aumenta mais a exigência da sociedade no

semido de que o gesror público não seja

mais o dono da entidade que administra.

A partir de agora, cada vez mais, será

exigida a transparência, a abertura das

contas. num processo que classifico como

implantação da democracia direta" I

suStentou.

Diante desse quadro, Cammarosano

advertiu que "o gesror do dinheiro popular

Procurador
Femando
Augusto Mello
Guimarães:
uso da
tecnologia da
informação

rerá que ter consciência de que os recursos

públicos pertencem à socíedade. que o

planejamento é para valer e que a prestação

de contas precisará ser feita em breves

intervalos e corrigida ao longo do curso".

A seu ver, a lei veio estabelecer um tipo de

"breque no improviso", característica até

agora, da adminimação pública brasileira.

Despesas com pessoal

Técnicos e diretores do Tribunal de

Contas também ministraram palestras

durante o seminário. Discutindo a lei sob

diferentes ângulos, eles expuseram a

atuação e posição do Tribunal de Comas

do Paraná em relação à matéria.

A assessora jurídica Simone Manassés

Valaski enfocou sua exposição nos limires

nas despesas com pessoal. Ela falou

deralhadameme sobre o pagamento de

serviços que entram no limite máximo de

65% do roral da receira de um órgão e sobre

os casos que estão excluídos. como

indenizações por demissão de servidores,

programas de demissão voluntária,

convocações extraordinárias do Congresso

Nacional em casos de urgência ou interesse

público relevante e despesas decorremes de

decísão judicial.

"Algum segmemos defendem o

esrendimento da exdusão das despesas com

convocações exrraordinárias do Congresso

NacionaJ em casos de urgência ou interesse
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direta"

"Implantação

Solange Isfer:
princípio da

administração
equilibrada

público relevante para as assembléias

legislativas e câmaras municipais, mas o

Tribunal de Contas do Paraná não aceira

essa postura", informou.

Valaski também relatou as sanções

aplicáveis quando o limite previsto não é

respeitado. lembtando que a LRF

estabelece prazos e indica várias ações para

o retorno ao percentual permirido. "'Se a

regra de ajuste ao limite - que prevê redução

nas despesas com cargos em comissão,

exoneração de servidores não estáveis. de
servidores estáveis (obedecendo os preceitos

legais) e redução de salários - não for

cumprida e o excesso perdurar. ficaráo

suspensas as transferências voluntárias, as

obtenções de garantias e as contratações

de operações de créd.itos", frisou a assessora

jurrdica.

"0 pJanejamenm como insrrumenro de

gestão é o prinCipIO básico da

administração equilibrada", acredita a

Inspetora Geral do TC/PR, Solange Sá

Fortes Ferreira lsfer. Ao falar para os

parricipames do evento, ela defendeu o

estabelecimento de objetivos e metas, o

provimento dos recursos necessários, o

acompanhamento da execução das metas,

o combate e correção dos desvios e a

avaliação dos resultados obtidos como

meios de atingir a ação planejada. Para a

inspetora "o Plano Plurianual, a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamenrária Anual dão todo o

direcionamento que o gestor precisa para

conseguir equilibrar receiras e despesas.

além de regu\amen[arem o uso do dinheiro

público".

Na opinião do procurador-geral junto

ao TC/PR, Fernando Augusto Mello

Guimarães. que abordou a lei sob a ótica

do controle. a divulgação dos

atos da administração pública

para os cidadáo é outra

medida que não deve. nunca, da democracia
ser esquecida. Para

Guimarães, a Lei de

Responsabilidade Fiscal

suscita O uso da tecnologia da infofl'nação

na divulgação das ações da gestãO. exigindo

dos municípios uma rápida adequação à

essa nova realidade. ""Muitos dos atos da

administração já devem ser publicados na

Internet, obrigatoriamente, e as prestações

de contas devem eStar disponíveis durante

rodo o exercício". salienrou.

A Lei exige mudanças

A promoção do seminário foi mais uma

das várias iniciarivas que o Tribunal de

Contas do Paraná vem tomando com

relação à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Segundo o presideme Rafael larauro,

eventos orientativos e elucidativos

continuarão acontecendo durante o

ano rodo. Contudo, latauro ressalva

que só o conhecimento da lei náo

basta, é preciso esforço e disciplina

de rodos para a adaptação às várias

exigências da LRF. "O próprio

Tribunal de Contas do Paraná está

mudando sell perfil para

acompanhar as mudanças na

administração pública", destacou.
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Curso

Os rigores para
,-J

quem nao cumpre
a Lei Fiscal
Será considerada infração administrativa toda

proposição de LDO que não contenham as
metas fiscais na forma da nova Lei Fiscal

A leis de Responsabilidade Fiscal

e de Crimes Fiscais foram

mplamenre discuridas duranre

enconrro promovido pelo Tribunal de

Contas, especificamente a seus

funcionários. De forma aprofundada,

didática e abrangente o curso)

explicado e comenrado sobre as duas

leis. foi minisrrado pelo consulror de

orçamenro da Cãmara dos

Depurados. Wéder de Oliveira.

Oliveira abordou a LRF desde O

contexto em que foi gerada até os

deralhes de sua aplicação. dando

destaque à ferramenta do

planejamento. em sua opinião, um

dos aspectos mais importantes da lei,

porém. dos menos conhecidos e

divulgados. "União. esrados. Disrrito

Federal e municípios devem preparar

se para serem capazes de adminisrrar

suas finanças de forma mais

planejada, de elaborar estimativas

melhores e dispor de controles mais

apurados sobre suas despesas e fonres

de recCIras, monitorando-as

permancn-rcmente". recomendou.

O consulror aponra o Plano

Plurianual como o grande aliado da

administração previdente. "Nele,

deverão estar previstas as obras e

outros investimentos. com duraç5.o

superior :t um exercício, a serem

executados no período. Se ral não

ocorrer, o orçamento não poderá

destinar recursos a essas ações, a

menos que seja edirada uma lei

especffica incluindo-as no plano".

acrescen tou.

Sobre os crimes fiscais, 01f~eira

disse que será considerada infração

administrariva roda a proposição de

Lei de Diretrizes Anual (LDOl que

não contenha as metas fiscais na

forma da LRF e esre ato será punido

com mulra d~ 30% dos vencimentos

anuais do res:ponsável. sendo que a

infração será processada e julgada
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pelo Tribunal de Conras.

"Para garantir O cumprimento das

metas de resultado primário ou

nominal. a LRf determina que a cada

dois meses seja verificado se a

realização da receita permitirá. o

alcance dessas metas. Se não permitir.

deverão ser efetivadas limitações de

empenho e movimentação financeira

por todos os podores e pelo

Ministério Público. Em outras

palavras. deverá haver contenção de

despesas". afirmou. enfatizando que

esta é a principal norma da LRf no

sentido de viabilizar a concretização

fiscal e o controle dos déficits.

"A Lei de Crimes fiscais considera

transgressão deixar de expedir ato

determinando limitação de empenho

Wéderde
Ofrveka,
consuttorda
Cãmarados
Deputados: os
problemas
devem ser
enfrentados
com bom
senso, análise
técnica e
jurldicae
reflexão

...._..t poIltica

e mOVimentação financeira", ressal

tou.

O curso ainda abordou outrOS

vários aspectos da Lei de Respon

sabilidade fiscal e. especialmen,e. da

Lei de Crimes ficais. ambas. para

Oliveira. leis sem alra complexidade

técnica e jurídica. mas que precisam

ser estudadas sem preconceitos e com

cuidado. "Ainda há muito o que fazer

para se obter consenso quanto à

interpretação e aplicação das novas

normas relativas a procedimentos

legislativos e administrativos. Sem

dúvida alguma. muitos problemas

existem. Mas devem ser enfrentados

com bom senso, aná.lise técnica e

jurídica e reflexão poUtica". avaliou o

consuhor.
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Finan as

Municípios cumprem
obrigações e prestam
suas contas de 2000
Conscientes de suas responsabilidades, municípios
e entidades paranaenses estão prestando religiosamente
suas contas junto ao Tribunal de Contas do Estado

informa

reais de má

fé são raros"

O
399 m~nicJpios paranaenses

oram pOSitiVOS c entregaram no

praw - até 31 de março de 2001

- as presraçôes de conras ao Tribunal de

Contas. A surpresa ficou para Cantagalo.

que antecipou em 30 dias os seus

compromissos com o órgão fiscalizador da

gestão do dinheiro púbLico.

O descumprimento do limite de

prazo implica em responsabilidade

fiscal e administrativa. além de multa

no valor de 300/0 sobre os vencimentos

anuais dos prefeitos. No Paraná, essas

sanções não foram necessárias.

As prestaçôes de conras devem

conter o balanço fiscal e financeiro do

ano todo, como recursos aplicados.

contratações, concursos realizados.

pagamentos de benefícios e salários

(tanto da prefeitura como da câmara

municipaL e do fundo de participação).

Após protocolado. o doeumenro

passa pelos trâmires legais do TribunaL.

passando, em primeiro lugar, para 3

Direroria de Contas Municipais.

responsável por checar todos os

números e refazer as COlHas.

O diferencial nas prestaçôes de

contas deste ano é que atinge

sobremaneira o Tribunal de Contas que.

como determina a Lei de

Responsabilidade Fiscal. rem um rempo

determinado para julgá-Ias. o que não

ocorria antes. Para os munidpios que

possucm mais de 200 mil

habitamcs. o prazo é de dois "OS casos
mcses e , para os com menos,

é de seis. Este limite pode ser

ampliado para a

apresentação dc defesa. Mas

a previsão é a de julgar IOdas

as conras aré o final do ano".

o presidcme do TC/PR.

Para cumprir essa mcra, o Te
invesriu em conrratação de pessoal,

informática e capacitação de seus

quadros. Foram admitidos, recen·

tcmentc, 20 conradores, com base em

concurso püblico. para auxiliarem

neste trabalho. "Em 120 dia. o

~(I·Re"lst(l do Trlbunol de Contos do ES1odo do Paron6· n0 138. abrll/1unho, 2001
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Tribunal estará com seu setor de

informática remodelado, ao mesmo

tempo em que o órgão promove,

interna e externamente, seminários,

cursos e palestras sobre as novas regras

da adminiStração pública," afirma o

presiden te Rafael Iatauro.

APMs

Em abril, o Tribunal de Contas

entregou à Secretaria Estadual de

Educação as certidões negativas de

1637 associações de pais e mestres da

rede estadual de ensino. A entrega da

documentação, feita pelo presidente

Rafael latauro à secretária de Educação

Alcione Saliba, proveio de esforço

concentrado do TC/PR para a análise

d.as con tas, entregues até 31 de março

úlrimo. Com essa certidão liberarória

as APMs rem a certificação da

regularidade de suas presrações de

conras. "A certidão negativa do

Tribunal de Contas é uma espécie de

ISO, um documento sério e agora,

mais do que nunca) valorizado, já que

a Lei de Responsabilidade Fiscal não

foi feita apenas para os governantes,

mas para todo indivíduo que gerencia

recursos públicos", observou a

secrerária de Educação.

Apesar da certidão negariva

garantir que as entidades poderão

continuar a receber recursos públicos

para compras, serviços e eventos, 169

delas ainda não receberam a certidão.

A maioria está com seu processo em

diligência para busca de mais

documentos ou informações. "Grande

parte dos erros é provocada por faIra

de documentos. Os casos reais de má

fé são raros", afirma o presidenre do

TC, que prerende concluir a análise

desses casos em 90 dias.

Secretária da

••'Educação,
.t AJcione SaJiba

recebe
documentos
das mãos do
presidente
Rafaellatauro:
análise de
contas

Re"ista do Tribunal de Contas do Estado do Para nó .n1;>138, abril/junho, 2001·37

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Debate

Remuneração dos agentes

políticos: debate e dúvidas
remuneração dos agentes políticos foi rema

de debate promovido pelo Tribunal de ConGlS

do Paraná para seus funcionários. A realização

do painel aconteceu num momento em que

muitos agentes políticos. praticamente recém

empossados, vêm alterando seus subsldios.

Muitos, ávidos pela aprovação da população,

para menos e outros. em beneficio próprio e,

algumas vezes, por desconhecimento da lei,

para mals.

Segundo o procurador Elizeu de

Moraes Cotrêa, que expôs a posição do TC/

PR em reLição à matéria, a revisibilidade do

salário feita na mesma legislatura é

completamenre ilegal. A Emenda

Constitucional nO 25/2000, explicou,

estabelece o princípio da anteriotidade,

determinando que a legisLirura precedente é

quem estabelece o salário da atual. Ele

destacou que "oTClPR só aceita a atualização

monetária baseada nos reajustes do

funcionalismo, mto que não fere o princípio

da anterioridade".

"Para os municípios que não fixaram a

remuneração dos agentes na legislatura

anterior, o TC/PR entende que os salários

que vinham sendo adotados, se dentro dos

parâmetros constitucionais, devem ser

manr.idos". acrescenrou.

O procurador do Estado, Gustavo

Henrique justino de Oliveira, concordou

com a posição do Tribunal de Contas,

sublinhando que os agentes po1fticos, ao

estabelecetem os salários da próxima

legislarura. não devem se ater unicamente ao

princípio da anterioridade. O princípio da

moralidade, [aoro a nível social. quanto

administrativo, que decorre das regras

seguidas por todos na sociedade e da

disciplina interna da administração,

enfatizou, também deve ser seguido. "Sem

essas premissas. não há como conter abusos

e desvios na remuneração dos detentores de

mandaw", 5uStencou.

A discussão dos parátnetros adotados para

a remuneração d,e secretários municipais,

ponto alto do painel, getou vários

questionamentos por parte dos participantes,

já que o cargo de secrerário, apesar de ser em

comissão, também (em a natureza de um

catgo eletivo.

Para Corrêa. prevalece nesse c3.rgo a

natureza de um cargo eletivo, sendo que sua

remuneração deve seguir os mesmos

princípios adotados para os agentes poifticos.

]á Oliveira enxetga os secretários como

funcionários públicos, com direito a décimo

refceiro salátio e terço de férias. ·0 cargo de

secrecirio rem função operacional. Não é um

cargo político", opinou.

Ao final do painel, os participantes

puderam fàzer pergunGlS, emitir opiniões e

esclarecer dúvidas sobre o assuntO discutido.

"Foi um evento proveitoso, onde pudemos

discutir e estudar alguns cargos da

administração que, muiras vezes. deixam

algumas dúvidas quanto à natureza de seu

oficio", destacou o procurador do TC/PR.
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Recursos Humanos

Plano de avaliação
. ,-

e treInamento sao
as metas da D RH
Mady Marchini explica que o plano não é
punitivo e também não é para demitir. Vai
servir para aprimorar, mudar e melhorar

I
mplantação do plano de avaliação do

servidor e rreinamenro de pessoal,

através de conferências. seminários e

cursos, são as principais metas da

Diretoria de Recursos Humanos do

Tribunal de Contas do Paraná. O obje<ivo

é único: maior eficiência. diz a diretora

Mady Criscine Lemos Malchini. O plano

de avaliação. que está sendo desenhado,

[erá um prazo de dois anos para ser

conduldo, será totalmente infotmatizado

e concará com a parricipação de rodos os

servidores. UYamos mudar o sistema de

carreira e avaliar a eficiência do servidor" J

afirma Mady Matchini, explicando que

cada setor daborará seus próprios critérios

de avaliação. Trata-se de um trabalho

agregado ao planejamento pata ver se as

metas estáo, efetivamente. sendo

cumpridas. "O plano não é punitivo. Não

é para demitir c visa apenas

aprimoramento, mudanças e melhorias" I

tranqüiliza a diretora de Recursos

Humanos que vem utilizando, desde

1998, o conceito de gestão voltada à

eficiência. Dividida em três setores 

Registros e Informações; Treinamento e

Seleção de Pessoal; e Saúde e Assistência

Social, cabe à Ditetotia de Recursos

Humanos cuidar, literalmente, de

aproximadamente 600 funcionários.

Entre as atividades do dia-a-dia,

destacam-se a informação de processos e

expedientes relacionados à matéria de sua

competência, colaborat na elaboração de

atos normativos destinados a regular as

atividades do funcionalismo. fornecer

subsldios à folha de pagamentos,

coordenação e gerenciamento de

programas de treinamentos os serviços de
assistência médica e saúde ocupacional,

assistência odontológica. assistência

psicológica e social. Outras ações e

atividades, veja a seguir. na enrrevisra com

a diretora, que fala sobre contratações,

treinamento. avaliações, desempenho e

atendimento médico, psicológico e

odontológico.
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enquanto, roda informa

ção enviada elerronica

meme é acompanhada de

cópia físic.. Algumas, de

nature'"La não oficial, já são

enviadas sem o papel.

Nossa meta é criar O

do próprio

arravés da

NOTES. Por

interesse

servidor,

ferramenta

em planejamemo, após pesquisa sobre as

necessidades do quadro, tanto de

servidores, quanto de gesrores. Como é um

processo de narureza dinâmica, esramos

sempre aberros à sugesrões.

Revista TC No proaHo dt

treinamento, quantoJ cursOJ Jão realizados

por mb?

Mady - É bastante variável, conforme

a demanda. No mês de julho, por exemplo,

em razão das férias, eviramos programar

atividades, já que além dos servidores,

muitos palesuanres também deixam de

exercer atividades de magisrério.

Revista TC - Como ar informafõ" do

ulOr chegam ao funcionário?

Mady - Esta é uma pergunta muito

pertinente ao momento pelo qual o

Tribunal passa. Estamos em fase de redução

de papéis, dentro do eonceito "paperless",

mUlro caro à área de informárica e

necessário à modernização da

Adminisrração. Vale lembrar que ainda não

há uma cultura do uso do sistema de

correio LOTUSINOTES em substiruição

ao pape1. A DRH vem fazendo sucessivas

campanhas neste sentido, porque

entendemos que roda inovação deve ser

precedida de treinamemo dos servidores.

Enrão, em conjunto com a oro, esramos

inrroduzindo o envio de informações sobre

rreinamen rOS e de

Entrevista

Revista TC - Qual o procuro dt

contriltaçáo d~ um funcionário?

Mady - Todos os servidores devem

ingressar mediante processo de concurso,

por determinação constitucional. A exceção

fica por con ta dos chamados cargos em

comissão, cuja nomeação e exoneração são

Iivtes, a depender da autoridade que pratica

o ato. Não se trata de contratação. porque

O TribunaJ segue as regras estatutárias, o

que não perfaz o liame contratual, como

se conhece nO regime da CLT. I
Revista TC - Qual o procuro para

contrataçiío di! estagiários ou guardas-mirim?

Mady - Atualmente, o Tribunal cOlHa

apenas com estagiários de nível superior e

méd.io, que passam por triagem inicial do

órgão conveniado ( CIEE ) e, após, por

nova seleção, através do setor de psicologia

ou da própria unidade que receberá o

estagiário. Vale lembrar, que são feiras

avaliações periódkas. no sentido de se

detectar quaisquer problemas e aprimorar

o estágio para ambas as panes.

Revista TC - Como rão realizador or

proussos di! st/tfão t treinamellto?

Mady - A seleção deve, necessaria

mente, se dar através de concurso público,

eom ampla divulgação e publicidade.

Nosso rreinamcllro é realizado com base

Mady
Marchini:
eficiência

do servidor

,ljU·Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Paraná n013B, abril/junho, 2001
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hábito do uso da máquina, O que redunda

em economia e maiot comodidade para o

servidor.

Revista TC - Qual O proudimtnto do

funciondrio para ch~gar ao ulor ~

rtivindicar?

Mady - Se a reivindicação civer narureza

oficial, como férias, recursos, licenças, etc.

deve ser objeto de protocolo. Sugestões ou

OUtrOS, que prescindem de procedimenro

formal. podem ser efetuados verbaLmente

ou através de e-mail da diretoria.Todos

receberão resposta.

Revista TC - Como a dimoria da drea

v1 o d~stmp~nho do funcionário?

Mady - Infelizmente, ainda não temos

padrões instituídos para avaliar

desempenho. Esta é, aliás, uma meta de

nossa unidade. Estamos consciemcs que,

após as inovações trazidas pela Emenda 191

98, o setor público necessita trabalhar com

novos critérios voltados à eficiência.

Pessoalmente, não acredito que qualquer

norma, ainda que constitucional seja um

fim em si mesma. Para se avaliar o servidor,

dentro dos novos conceitos de gestão de

resultados, necessitamos instaurar um

processo democrárico, que atinja rodas as

áreas, no qual exista um efetivo

comprometimentO com os novos rumos da
sociedade. Só tal mudança será capaz de

tornar factíveis as alterações no texto

constitucional. Em ouuas palavras, só

haverá avaliação de desempenho quando

os próprios servidores se engajarem no

processo e, para tanro, é necessário criar e

trabalhar com motivação, o que implica

em mudanças a longo prazo. Penso que este

é o grande momen[Q para que os servidores,

de um modo geral, repensem seu papel e

mostrem sua grande capacidade de

trabalho.

Revista TC - Qua.;' as sugeSlÓtr e

alutIlativas para melhorar a qualidade de

vida do servidor?

Mady - Creio que não há uma panacéia

que possa melhorar a qualidade de vida do

trabalhador, em geral. Não raro, nos

defrontamos com novas idéias e técnicas

destinadas a solucionar problemas daqueles

que trabalham. o setot público não é

diferente. MuitaS idéias não têm o menor

fundamento científico ou se revelam frágeis

ao longo de sua aplicação, de tal sorte. que

não há qualquer retorno dos vaiare

investidos nesses projetos, tampouco

melhoria das condições de vida. A real

mudança nesse sentido advém da

valorização do ((abalho público. Só é

possível dar atenção a esses conceiros

quando realmente se coloca O trabalho em

um lugar importante e necessário à

sociedade, o resra deve ser conseqüência

do nível de satisfução de se realizar um.

arividade que beneficie a coletividade.

Revista TC - Qual a CIlrga hordria do

servidor do 7;ibunal de ContllS?

Mady - Segundo o estarUlO dos

servidores a carga horária, pa.ra aqueles que

possuem tempo inregral, como a grande

maioria de nosso quadro é de 42 horas e

meia semanais.

Revista TC - Como • o controle dessa

carga?

Mady - Nos setores onde não há

rrabalho externo, funciona O sistema de

ponto eletrônico, controlado pelo geStor da

unidade.

Revista Te - Quamos altndim~moJ 

mMico. odontológico e psicológicos - são

ulllizados, ~11l médiA, por 11lts?

Mady - Foram re.alizados, nos últimos

rrés meses, 260 atendimentos médicos, 160

psicológicos e 270 odontológicos.
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Um artista no Te

•• Ino anIversarIO
Juarez Machado

do
Tribunal de Contas

Thais Faccio

1
unho. semana comemorativa aos

5 Ano, do Tribunal de Conras

do Paraná. a platéia do

udirório lorado por técnicos

funcionários da casa, um cidadão,

silencioso. chama a alenção e sua

identidade é logo des oberra.

Ninguém menos do que o arrista

plástico mai fepre cotativo do País:

Juarez Machado.

O presidente do Tribunal de

Contas, conselheiro Rafael larauro,

por alguns minutos deixou a Lei Fiscal

de lado para enaltecer o catarinensel

paranaensc que faz sucesso no mundo

levando cultura e arte aos povos. "Eu

o conheço desde os rempos em que

era repórter da TV e Juarez Machado

o cenógrafo. Um cidadão de caráter

para o qual eu peço palmas".

Assim, Juarez Machado. que até

enrio parecia um esnanho no ninho.

acabou roubando a cena e se

integrando com os funcionário I na

solenidade de abertura da semana de

comemoração ao aniversário que teve

como palestranrc o empresário c ex·

governador. Paulo Cruz Pimentel.

Conheçam um pouco desse nosSo

3ni ta mais famoso:

Um dos areisras que melhor

representa o País no exterior, Juarez

Machado. expressa todo o seu ralenro.

sua sensibilidade e sua alma em seus

rrabalhos, expostOS nas melhores

galerias e museus de arte dos Esrados

Unidos. Europa e Brasil.

Cara ri "ellse, nascido na cidade de

Joinville ( C), Juarez Machado. veio

ao Paraná para esrudar e aperfeiçoar

seu ralenro naro. Esrudou na escola de

Belas Artes, em Curitiba. onde viveu

por seis anos.

a capiral paranaense. rrabalhou

como cen6grafo para cusccar seus

estudos. Neste período realiz.ou muiro

contaros e conquisrou muitos amigos,

enrre eles. o presidente do Tribunal de

Conras Rafael larauro. Foi nos salões

de arres de Cuririba. em 1961, que o

arrista, recebeu seu primeiro prêmio

(20 Prêmio em Pinrura no Salão dos

ovos e menção honrosa no 13° Salão

Primavera).

Para inrensificar suas arividades.

Juarez Machado se rransferiu. em

1966, para o Rio de Janeiro. Na cidade

permaneceu por duas décadas e

ql~Re"lslo do Tribunal de Conlos do Eslado do Poronó· n"138, obrll/lunho. 200\

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o artista plâstico Juarez
Machado surpreende os

funcionários do Tribunal de
Contas ao comparecer na
solenidade de abertura da

semana de Comemoração
dos 54 Anos do Te

Recentemente. recebeu uma

homenagem da Rede Brasil Sul

(RBS), de Santa Catarina, sendo

escolhido como uma das 20

personalidades que marcaram o século

XX, ao lado de pessoas como Guga,

Dom Evaristo Arns, Vera Fischer,

além de políticos e economistas que

marcaram hisrória.

ehomenagens

. .
e exterior, proJetou e

executou esculruras para

o jogo de xadrez da Praça

Generoso Marques

(1971). criou desenhos

de selos poscais para a

Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos

(1972) e uma Praça

Pública em Joinville, em

1974. Realizou diversas

exposições individuais e

coletivas. Consram ainda

em sua biografia, a

edição de mais de quatro

livros de an~ e inúmeras

ganhou projeção nacional e

internacional. Em 1986, foi para

Paris, onde conquiscou, com sua arre

o seu espaço sem fronteira, o

reconhecimen-to do mundo,

Fez incursóes pela ilustraçáo,

escultura, desenho e pjnrura~ mas não

deixou de dedicar-se à arte da pintura.

Além de grande artista, desenvolveu

Dueras atividades. De

1967 a 1975, publicou

semanalmente desenhos

de humor nas principais

revistas e jornais do Brasil

premiações em vários

salões nacionais e internacionais.

Entre algumas de suas obras

apresentadas pela Simóes de Assis

Galeria de Arte, representante

internacional do arrisca no Brasil,

estão "Copacabana 100 anos", "Ilha de

Santa Catarina", em homenagem à sua

rerra natal e "Arelier de Arrisra", onde

rerrara alguns de seus ambientes de

trabalho.
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•Instrumento

Artigo
~---

Te,
democrático
de controle

Rafael laraUfo

Presidenre do TC/PR

N
OS regimes democráticos.

pessoas c instiUliçõcs são alvo

de críticas. algumas

construuvas. outras feitas ao sabor das

conveniências e de manifestaçóe

ideológicas.

Nos últimos tempos, a instituição

Tribunal de antas vem experimentando

processo continuado de questionamento

de suas atividades, especialmente no que

diz re peiro à apuração de casos

manifestos de corrupção e de práticas de

má ge tão adminisrrativa.

Em ,odos o esrados nacionais do

mundo civilizado contemporâneo. a

atividade de controle governamental é

pane integrante da própria essência do

Es,ado: há governo, há conrrole.

O princfpio do acompanhamenro do

processo decisório do governo é

fundamenral para a salvaguarda dos

padrões de moralidade e legalidade que

devem. necessariarncnrc, constituir o

suporte de qualquer administração.

t fatO assente, tambéln, que o setor

público, na realização de suas operações,

é revesrido de grande complexidade e

alcance. haia visra o campo diversificado

de sua a,uação, localizado nas áreas

econômica, social e política.

A cons,aração disso é que decisões do

Tribunal de Conras do Paraná.

encaminhadas ao T.R.E., levaram mais

de 300 cidadãos a não rerem condições

legais de concorrer às (",imas eleições.

esse sentido, os órgãos público são

marcados por raízes reconhecidamente

diversificadas. materializadas por e feras

hererogêneas de a,uação, produção de

bens, presração de serviços, personalidade

jurídica e objetivos institucionais.

Enfim. um cenário complexo de

a,ividades. uadicionalmenre biparrido

em adminisITação direra c indireta.

A consrrução democrática, o avanço

das nações e a radical mudança na agenda

social ensejaram rápida alteração na cesta

de bens, ampliaram ubsrancialmenle o

grau de parricipaçáo do Esrado na

economia e revelaram inegável processo

de mudanças na interpretação das

quesrões públicas.

Os orçamentos tiveram erc cimentO

geométrico, os quadros funcionais foram

multiplicado, novos organismos
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passaram a integrar organogramas de

estrUturas burocrática do Estado e as

bases do poder público foram ampliadas.

Sobre esse gigantismo estatal opera

se a atividade controladora do Tribunal

de Contas, exetcitada através de critérios

técnicos reconhecidos no mundo da

auditoria.

Apesar das naturais resistências e

incompreensões. geralmente injus

tificadas, originárias de esrratos

conhecidos pela critica de oca ião, O

Tribunal de Contas cumpre com exação,

atualidade e elevado

senso de responsabi

lidade seu papel fiscali

zador.

No caso da Corte de

Contas do Paraná, além

das incursões nos planos

estadual e municipal, da

constante vigjlância do

cumprimento dos

princlpios básicos de

gestão pública, O órgão

impôs, em período

recente, entre multas e t'\ASlC,9'
reposição de valores aos

cofres públicos, a expressiva cifra de R$

7.000.000,00, numa demonstração

inequívoca do cumprimento de sua

missão.

Na auditoria dos recursos repassados

ao Paraná, pelo Bird e Bid, o Tribunal

de Contas proporcionou ao erário

economia da ordem de R$ 7.400.000,00,

já que o Estado não preci.sou contratar

empresas especializadas para a realização

desse trabalho.

Não se pode desconhecer, no entanto,

que a fiscalização precisa ser

aperfeiçoada, até nlesmo para se aju.star

à velocidade das transformações do setor

público, pois esteve, durante certo

tempo, assentada no aspecto formal,

documentário, papelístico, de base legal,

fruto de cultura predominante no

período.

Essa sistemática de acompanhamenco

da gestão pública já está superada por

sua própria limitação, dando lugar a

outra, mais abrangente, de avaliação de

desempenho.

Modernamente, o controle ideal é

aquele que aprofunda procedimentos

para assumir condição mais amplaJ com

suporte para alcançar fatores como

economicidade, eficiência e efetividade,

segundo a teoria dos "3 Es", propo ta

pelo Banco Mundial. Portanto, a análise

terá de abarcar os custos, a produtividade

e o resultado, pois não basca apenas

gastar. mas é preciso que o dispéndio

tenha conseqüência pos!uva na

comunidade.

O Tribunal de Contas do Paraná é

instiruição comprometida com a verdade

das contas públicas. Está trabalhando, e

muito, para se tornar o veículo da
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Mudança na

agenda social

com alterações

na cesta de bem

sociedade no combate aos desvios de

finalidade da administração. ao

descumprimento da lei e aos atos de

cotrupção.

Trm investido na modernização de

seus mecanismos de auditoria, na

ptofissionalização de seus servidores. nos

programas de informática e nas

avançadas técnicas de controle.

É crível admitir que algumas falhas

ocorrem na aplicação dos fundamentos

fiscalizadores. O controle. como

qualquer atividade humana. está sujeito

a erros, a falhas procedimencais e ao

conhecimento posterior de abusos no

trato de questões públicas. especialmente

os de natureza financeira e orçamencária.

A corrupção, infelizmente. é histórica

e sempre existirá, já que é parceira da

decadência moral. Precisa, contudo, ser

combatida com vigor e determinação. A

opinião pública obriga e a cidadania não

admite recuo nessa batalha.

Um balanço isenro, no enranto, revela

saldo extremamente favorável ao trabalho

do Tribunal de COntas. É. na verdade.

instância privilegiad.a, única, para atacar

os maus gesrores e informar a sociedade,

a Justiça e o parlamemo da aplicação dos

recursos do contribuinre.

Não há. portanto. qualquer espaço

para empresas privadas de auditoria

realizarem trabalho no âmbito do Podet

Público. Essa tarefa é privativa do órgão

constitucional definido para esse

empreendimenro, Assim ocorre no Brasil

e no eixo do mundo.

Afinal, exemplos pouco dignificanres

como os do Banco Nacional e

Econômico. em que organizações de

audiroria J de perfil internacionaL

atearam a regularidade de númetos e de

fatos econômico-financeiro

afastam, por completo,

qualquer sentido de

admissibilidade de trabalho

complementar na área

pública, acrescemando-se.

ainda. o perigoso caminho

de o audüor se vincular aos

interesses do auditado.

Proposiçóes nessa linha revelam

desconhecimento da atualidade

controladora e manifestam interesses

subjacentes numa questão tão delicada e

de salientes implicações.

O fato é que o Tribunal de Contas

não falrará à sociedade: atuará com

firmeza, racionalidade, técnica,

independência. elevado semido ético.

sem engajamentos e à altura das

exigências da Constiruição e das leis.

4f,·RevlslO do Trlbunol de Contos do Estado do Paronó - n0138. C1br,l/lunho. 2001
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Ie,
Conselho Superior

Saiba o que
Icomo e composto

e quando se reúne
o Conselho julga e determina o registro de
todas as decisões que envolvem os funcionários
e trabalha em harmonia com as diretorias

Conselheiro
Henrique

Naigeboren,
vice·

presidente do
Tee

presidente do
Conseiho
Superior

I
nstituído pelo Provimento Regimental

nO O1/68 de dois de julho de 1968, o

Conselho Superior do Tribunal de

Conras do Paraná rem como atribuiçóes

julgar os processos de natureza

administrativa e impor penas disciplinares

aos funcionários da casa, sem prejuízo da

competência do presidente.

_ Presidido pelo vice-presidente do

Tribunal de Contas, conselheiro Henrique

Naigeboren e composto pelos conselheiros

que não são eleitos para o cargo de

presidente e corregedor-geral, cabe ao

Conselho tomar todas as providências

necessárias para garantir o funcionamenro

da casa, mantendo e assegurando a

disciplina.

Entre os processos julgados pelo

Conselho estão recursos sobre demissão ou

penas impostas a funcionários. concurso

para nomeação de novos servidores,

pedidos de reversão e aproveiramenw e

processos administrativos para a apuração

de falta grave ou invalidez do corpo

funcional do órgão.

A elaboração das pautas dos processos

em condição de julgamento. as aGlS das

sessões. realizadas na primeira e na cerceira

quana-feira de cada mês, as resoluções do

Conselho e o controle da [ramimção dos

processos recebidos, ficam a cargo da

secretaria do Conselho, formada por um

secrccário. um assessor jurídico c uma

auxiliar.
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As sessões são realizadas na presença de.

no mínimo, rrês conselheiros e a

Procuradoria do Estado junto ao Tribunal é

representada pdo procurador geral. ou na

sua ausência, por um dos seus procuradores.

O Conselho Supetior já expediu 591

resoluções, em 32 sessões realizadas entre os

anos d~ 2000 e 2001. A maior parte dos

processos julgados refere-se a registros de

portarias, licenças, contagens e averbação de

tempo de serviço. Estes últimos são os que

Teleconferência

apresentam maior freqüência em razão da Lei

nO 12.398, de 30 de dezembro de 1998, que

criou o Sistema de Seguridade Funcional do

Estado do Paraná (ParanáPrevidência). De

acordo com o §3° do artigo 37 da lei, no ato

de inscrição, o servidor declara

obrigatoriamente, qual o tempo de serviço

anterior, sob qualquer regime. que irá averbar

para efeito de aposentadoria na qualidade de

servidor estadual apresentando a

documenração correspondente.

Seminários, cursos
e debate via satélite
em qualquer cidade

Do Tribunal de COntas. em Curitiba.

o presidente, conselheiro Rafael lamuro,

abre os trabalhos dos seminários sobre

·Otçamento Público na Gestão Fiscal" em

qualquer cidade paranaense. Utilizando a

[e1econferência. via sarélire, larauro dá seu

recado aos participanres que passam a

inreragir dircramen[e, fazendo pergunras

e tita.ndo dúvidas. O novo sistema foi

utilizado pela primeira vez, dia 20 de julho,

no Centro Cultural Schubert, em

Umuarama, na presença de mais de 300

pessoas.

O curso, minisrrado pelos récnicos de

Controle Contábil da Inspetoria Geral de

Controle e da Diretoria de Contas

Municipais, Mauro Munhoz e

Gumercindo Andrade de Souza, visa

rreinaJ e aperfeiçoar os agentes municipais

ao cumprimento das exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal. A idéia, segundo

a coordenadora da Fundação Escola de

Administração Pública do Paraná, Cleonice

Gonçalves de Lima, é rreinar secretários e

récnicos municipais para que aprendam a

adequar o orçamento à Lei Fiscal.

Durante o encontro S30 apresentados.

aos participantes, as fases e os instrumentos

de planejamento para a realização das

políticas públicas e programas de governo,

além dos pontos principais sobre o efeito

da Lei de Responsabilidade Fiscal no

orçamento e a classificação das despesas de

acordo com as portarias 42/1999 e 163/

2001. Ao final do evento, que reúne

também prefeiros de várias cidades do

interior, são entregues fichas para avaliação

e sugestão.

4~~Re\llSIO do Trlbunol de Conl0s do Estado elo ParanÓ· ,.°136. abril/junho. 2001
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Artigo

Responsabilidade e
irresponsabilidade
Fiscal

Rafael latauro

Ptesidente do TC/PR

D
esde a década de 30 trabalha-se

para se implanear. no Pafs,

modelo de adminisrração

pública assentado na disciplina fiscal.

Num ineerregno de tempo amplo e

marcado por idéias. projetos. mudanças

organizacionais, normas, condutas

culturais, relações de poder. o Estado

experimentOu de tudo. mas não conseguiu

vencer as incertezas, contradições e os

desafios impostos pelo desenvolvimento

econômico e social.

Deveras, dentro do contexto reformism

e de busca do aumento da qualidade dos

erviços públicos. do desenvolvimento

humano e do retorno eficiente das

demandas sociais, vários (CX[QS legais foram

editados para a implanração da

rransparência e de pollricas pliblicas

esrratégicas, visando á consuução do que

Kliksberg denomina de Estado Inteligente.

Assim. vieram a lei 4.320/64, os

decretos-lei 200/67 e 20 1/67, as leis 8.4291

92 e 8.666/93. as emendas constitucionais

19. 20 e 25. todos com sinalizações

modernizanrcs, tendentes a mudar o perfil

ortodoxo da gestão pública. tornando-o

democrático e parriciparivo, sem embargo

de que o arsenal jurídico brasileiro carrega

o estigma de ser vasto, porém de eficácia

duvidosa.

Os resultados alcançados foram

relativos e a prática generalizada do

c1ientelismo e de processo decisório

inconsistente encaminharam o scmc estatal

para general.izada crise administrariva.

Para estancar as falhas da administração

pliblica. resgarar a dignidade de se realizar

a gestão fiscal responsável, surge a Lei de

Responsabilidade Fiscal, que instirucio

naliza a açâo planejada, previne riscos e

corrige desvios capazes de afetar O

equilíbrio das contas pliblicas.

Essa lei. diferentemente das anteriores.

náo corporif'ica medidas tem porárias. mas

reAere situaç,ões permanentes. Pela primeira

vez, um dispositivo legal ruz o que fa7.er e

como fazer e projeta sentido reformista

moderno. baseado na transparência.

responsab i1idade, pIa nejamen to,

austeridade, normas de condura gerenciais)

instrumentos de admini nação e

mecanismos de controle.

A Lei de Responsabilidade Fiscal é o

mais denso e atualizado documeoro de
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Congresso não

permitirá que

se mutile a

finanças públicas já aprovado no Brasil.

valorizado pelo faro. de resro inusirado e

democrático, de atingir a rodos os órgãos

e poderes do Estado. inguém e nenhum

governo está ao largo de sua abrangência.

Ela implanta princípio básico e que indica

grande mudança comporramelllal: é

proibido gastar mais do que se arrecada.

No entanm. nem bem inicia seus passos

reformistas. de combate às velhas mazelas

administrativas. aos déficits históricos e

dividas, correme de políticos - felizmeme

minoritária trabalha para alterar seus

dispositivos.

Na verdade, arravés de falsa premissa

- a de Aexibilização - querem provocar

mudanças fundamentais na lei. Uma delas

atinge o artigo 35, que eliminou o nefasto

procedimento da renegociação das

dividas, através de sua rolagem. em que

maus gestores; com o benepláciw da

União, transferiam para outros governos

e gerações o fruto de sua

irresponsabilidade fiscal.

Nesse sentido, cabe destacar afirmação

do governador de São Paulo, Geraldo

Alckmin, para quem "é obrigação do

govername ter disciplina fiscal, não gastar

mais do que arrecada, para não

comprometer o futuro nem empurrar a

conta para a população".

Ourra proposta de modificação diz

respeito ao artigo 17 da lei. Aqui a LRF

foi de clareza e senso de oportunidade

indiscutfveis. Criada uma despesa, há que

se indicar de onde vem o recurso para

custeá-la. Há melhor lógica e

responsabilidade do que isso? Pois querem

exorcizar o tex[Q pa.ra permitir que um

gasto possa ser efetivado com base em

previsões de receitas, decorrentes de

possfvel ampliação da atividade

econômica, nunl verdadeiro exercício de

futurologia. A propósito, Keynes já

afirmava que. a longo prazo. estaremos

lodos monos.

A terceira alteração atinge o artigo 31 e

pretende que não seja fcito ajuste'

compensatório na despesa quando o

montante da dívida consolidada atingir

determinado patamar. Aceitar tal pretensão

é semear o caos) já que o perigo mora

exatamente nessa situação.

o Congresso Nacional, institu'çao

democrárica que teve a coragem de aprovar

a LRF, com ce.rtez.a não permitirá que se

mutile a tábua de salvação da

administração pública, pois

não é da sua tradição nadar

na contramão da história.

Ademais, o progresso das

nações depende - e muito 

do denodo e capacidade de

seus governantes de assumir tábua de salvação
compromisso com a verdade.

Como enfatizou editorial do jornal. O

Errado d. São Paulo, "afrouxa.r a Lei de

Responsabilidado Fiscal tão pouco tempo

depois de sua enttada em vigor é assumir

o risco do sua desmoralização".

Os encaminhamentos democráticos

não permitem retrocesso. Não se pode

mais procrastinar o equilíbrio das

relações do Estado com a sociedade. É

preciso rosponsabilidade, para que o País

se encontre e afaste. definitivamente) a

irresponsabilidade fiscal.

Por isso, repito o que tenho

progado: não é hora de mudar a LRF.

E os que estão propondo alterações

sabiam o que iam enfrentar quando se

submeteram às urnas. Agora é tatde

para reclamat. É hora de arregaçar as

mangas e trabalhar.
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História

A Guerra do Pente
Arthur Luiz Hatum Neto

Assessor Juddico

N
o dia 8 de dezembro de 1959,

ao final da tarde. o subrenente

da polícia militar, Haroldo

Tavares. enrra no Bazar Centenário. na

praça Tiradentes. para comprar um

pente. O ptOptietário, Ahmed Najar,

síTio, náo entrega a nOta ex.igida, os dois

discutem e acabam se atracando.

Conforme disseram algumas

testemunhas, outros dois sírios

ajudaram Ahmed na agressão ao

subrcnentc, que sai da briga com uma

perna quebrada. Populares que

acompanharam a discussão do lado de

fora da loja ser revoltaram c começaram

a 3rira.f pedras. O comerciante baixa,

por precaução. as porras de seu

estabelecimentO, que é arrombada pela

massa de revoltados. engrossada por

pessoas que estavam nas filas de ônibus.

A loja é completamente depredada.

Sem nenhum outrO motIVO

aparente, o quebra-quebra se estende

para as lojas vizinhas e, posreriromenrc,

para as ruas XV, Marechal Floriano e

Marechal Deodoro e para as praças

Osório e Rui Barbosa. Inicialmente,

somente lojas e residências de sírios e

libaneses são atacadas mas, depois, lojas

de outrOS comerciantes estrangeiros

foram depredadas, com os curitibanos

tendo a chance de demonstrar todo o

seu ódio racial. Posteriormente. aré

carrinhos de pipoqueiros foram

destruídos

A PM coloca suas [fopas nas rllas a

fim de acabar com a confusão. aracando

a multidão a cacetadas, bombas de gás

lacrimogênio e até tiros. A população

revol tada revida a pedradas e pauladas.
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Mais de cincoenta pessoas fic3Jll feridas,

dentre as quais o próprio chefe de polícia,

Alfredo Pinheiro Júnior, que levou uma

pedrada na cabeça. A polícia não conrrola

a siruação, e várias pessoas são presas. A

turba se reúne em frente à Chefatura de

Polícia, tentando soltar os presos e, à

muiro custo. é contida. Os bombeiros

vem ajudar e os revolrosos corram as

mangueiras dos carros pipas para evitar

os jatos d'água. O tumulto só se acalma

quando a população se reI ira para

dormir. já altas horas da noite.

Inexplica""eJmente. na manhã

seguintc~ a "Guerra do Penre» recomeça.

Riquel Mauk, comerciante, é espancado

e levado como refém ao tentar fechar a

sua loja, a casa Idem, na rua XV. As

escadarias da Biblioteca Pública surgem

como ponto de reunião dos rebeldes Sem

causa nem liderança aparente. Os

soldados são sempre recebidos com vaias,

pedradas e bombas juninas. A multidão

parece querer vingar-se dos milicianos

que, durante o governo Lupion. linham

a fama de servir como capangas de

grileiros, expulsando violentamenre

posseiros. assegurando a terra aos

portadores de títulos distribuídos pelo

governo.

O exército se vê obrigado a intervir.

O General Oromar Osório encontra-se

com líderes estudantis. visando obter

ajuda para tentar de acalmar a população.

Sua iniciativa foi infrurífera. pois os

colégios se encontravam em época de

provas e os alunos, depois de cnrregá~

las. saiam às ruas para somarem~se à

turba revoltada. O exércíro coloca suas

tropas na rua e, já que os soldados

investiam contra qualquer aglomeração

de pessoas, os populares formavam llfilas_

bobas de ônibus para confundi-los. Os

pontos de ônibus são mudados para

longe da zona cenual para eVJ[ar o

estratagema.

Então, na noite de 9 de dezembro,

como medida extrema. o exército coloca

seus tanques de guerra nas ruas, a fim

de esva.z.iar ;1 revolta. Um fato curioso

demonstra a falta de objetivos dos

revolrosos. Um dos primeiros tanques a

sair para as ruas sofre um defeito

mecânico e pára. sem poder acompanhar

o restanre da coluna. e os manifestantes

ajudam os soldados a emputrar o

blindado, até que seu motor pegas e

novamente.

A "Guerra do Pente" termina

deixando um saldo de quase duzentos

estabelecimentos comerciais destruídos.

sendo que seus motivos não são muiro

claros até hoje. Alguns dizem que foi um

reaçao violenta contra os comerciantes

sírios. que vinham romando conta do

comércio do centro da cidade. Outros,

dizem que foi uma revolta contra o bruta.1

aumento do cUStO de vida no país. Há

ainda quem diga que O motivo foi a

corrupção que imperava no Coverno do

Estado.

De qualquer forma. passados mais de

quarenta anos, o brasileiro perdeu a

capacidade de se revoltar. Arualmente, o

custo de vida e a corrupção são muito

maiores do que os daquela época. e o

povo se mantém calmo c passivo. É

lambém notável o fato de que em 1959

as pessoas reagiam ao ver alguém sendo

agredido injustamenre. Se a agressão dos

comerciantes ao consumidor ocorresse

hoje. os transeuntes apenas observariam.
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Doutrina

Despesa com pessoal
frente à Lei de
Responsabilidade Fiscal

Simone Manassés Valaski

Assessora Jurídica - GP

regulando e mediando as relações, mas

também provendo aquilo que se defina, na

Consriruição, como serviço a cr por ele

prestado - erviço pl,blico. Serviço público

identifica-se, segundo Marçal Justen Filho,

pela sua oricnmção ao bem comum, isso é

sónãosociedade,

o que conduz 3 sua assunção por pane do

Estado. Serviço público consiste na

prestaçao aos integrantes da comunidade

N
os últimos tempos. os recursos de utilidades materiais, realizada sob

gastos pelo Poder P"blico na regime jurídico de direito público. Sob o

área de pessoal vêm ganhando pOI1W de vista de conteúdo, o serviço

discussões cada vez mais ca.lorosas. No público se caracteriza por oferecimento de

meio destas discussões sobre a necessidade utilidade material fruível diretamente pelos

de r~forma na máquina governamental, o adminjsrrados. Sendo este o papel do

rema despesas com pessoal tomou Estado, não pode ele se abster de manter

proporções gigantescas. r--------::---~-~em seu quadro, pessoal

sendo encarado com certa suficiente ao provimento

distorção, onde suscitava- das utilidades apontadas

se ser ela o empecilho pela Constituição, como

para que as entidades reservadas a ele.

públicas desempenhassem Tem-se, ponanto,

suas verdadeiras funções, como indissociável da

ao pontO de se clamar peJa idéia de desenvolvimento

sua contenção irresuita. de atividade eS{3cal, a

A finalidade principal necessidade da existência

do Poder Público é de um contingente de

atender ao Interesse da -tWlC,9- pessoal - que será tão

expressIvo quanto o

volume de serviços que lhe sejam

reservados pela Lei Maior.

A tendência é minimiz.ar o gasto que

uma despesa de capital gera nO

compromcrimenw dos recursos, rodavia,

tem-se que ter em mente que uma

Revisto do Trlbunol de Contos do Estodo de poro no -0"138. ubrll/lUr'lho, 2001-'U
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Despesa com
pessoal para
não cair no

"buraco negro"
do orçamento

aplicação de recur os em obras públicas,

na verdade se desdobrará em dispêndio

futuro e permanente, em custeio de pessoal.

já que as escolas, hospitais, nao são um

fim em si mesmos, maS instrumentos para

a prestação de serviços públicos a serem

execurados por pessoas que atenderão ao

interesse público.

É imporranrc rever o prcconceim da

despesa de pessoal como irem nocivo ao

equilíbrio financeiro do Poder Público. É

ceno que representa em geral a maior

parcela de gastos dos entes, tal coisa todavia

não deve gerar perplexidade, já que a

maioria das unidades

administrativas é em sua

essência, prestadora de

servíços- destacando-se

sobre tudo as áreas de

saúde e educação sob a

responsabilidade do Poder

Executivo, o que

demanda necessariamenre

a existênCIa de mão de
obta.

A despesa com pessoal quando realizada

de forma responsável. com a intenção de

buscar a eficiência e a economicidade dos

serviços públicos. cenamentc não se

apresenta como o "buraco negro" do

orçamcnro.

É imprescindível compreender a

importância da despesa com pessoal para

a aplicação dos preceitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal de forma

harmoniosa, a fim de não comprometer o

dever consrirucionaJ de ofertar os serviços

públicos.

Histórico

Para que possamos nos situar no tempo,

é necessário um breve relaro histórico dos

antecedentes da Lei de Responsabilidade

Fiscal, diante do que, compreenderemos

melhor alguns de seus preceitos e sua

interpretação.

Não podemos visualizar apenas o

advento da Lei de Responsabilidade Fiscal

como sendo um ato isolado. Há que ser

lembrado que a Reforma Administrativa,

que antecedeu a referida lei, prenunciou

forre.~ mudanças para a gestão de recu.rsos

humanos na Administração Pública. assim

como a Reforma Previdenciária também O

fez.
o Decreto Lei n.O 200. editado no ano

de 1967, já demonstrava

uma preocupação com

serviços e servidores

públicos. Em seu art. 94

prevê a necessidade de

um ajuste da legislação e

das normas regulamen

tares relarivas ao Pessoal

do Serviço Públ ico Civil,

devendo ser consideradas

as reais necessidades de

cada órgão - quantitativos adequados 

planejamentO (necessidades comprovadas

e avaliadas na oportunidade da elaboração

do orçamento-programa). o arr. 98

dispõe sobre a chamada revisão de lotação,

mais breve possível. a fim de que passe a

corresponder às estritas neces idades de

pessoal e seja ajustada às dotações previstas

no orçamento. o an. 110 determina a

revisão dos cargos em comissão e das

funções gratificadas da Administração

Direta e autarquias para supressão daqudes

que não corresponderern às estritas

necessidades dos scn'iços, em razão de sua

esrrutu.ra e funcionamento.

Portanto, percebemos que, naquela

época e dentro daquele contexto poIrtico
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As medidas
preventivas,
medidas de

correção e as
sanções pessoais

A Constituição Federal

de 1988 manreve em seu

alguns InstitutOS

careciam de regulação.

Após a edição da

E.C. n° 19. diversas

modificações foram

introduzidas na c.F. A

forem suficientes para o enquadramenro

nos limites permitidos em lei). Veio trazer

referida Emenda

acrescenrou parágrafos

ao artigo 169. prevendo

conseqüências para o descumprimenro do

limire esrabelecido na lei complemenrar.

São as denonli.nadas sanções foco-estrutura

que são as suspensões de rodos os repasses

de verbas federais ou esraduais para os entes

que não respeitassem os limites no prazo

esrabelecido na Lei Complementar. bem

como a obrigatoriedade de adoção de

medidas tendentes à correção de eventual

excesso de comprometimenro de recursos

públicos ( redução em pelo menos 20%

dos gastos com cargo em comissão e

funções de confiança, exonerações dos

servidores não estáveis e ainda exoneração

dos estáveis se as medidas anteriores não

observassem os Limites. Dererminou como

base de cálculo para o limite. a Receita

Correnre Lfquida. Também previu a

obrigatoriedade de publicação de

demonsrrativo mensal da execução

orçamenrária pelos enres da federação

(princípio da transparência), bem como a

vedação expressa para reajusres, revisões ou

adequações de remuneração que

originassem acréscimo na despesa com

pessoal quando desrespeitado o limire

máximo. Previa ainda. prazo para a

correção dos desvios. Todavia. em sua

edição, não teve força para exigir o

cumprimenro dos

limites. uma vez que

da história. já havia a preocupação com

uma adequação dos quadros de pessoal. a

fim de que os mesmos refletissem as reais

necessidades da máquina governamental.

A Consrituição Federal de 1967 previa.

em seu artigo 66. § 4°. o limite de 50%

das receitas correntes, para todos os entes

da federação. de gastos com O quadro de

pessoal. o que ocasionou dificuldades

operacionais, uma vez que o fenômeno da

despesa de pessoal é dinâmico. Em linha

de progressão histórica. o rema veio a ser

cogitado nOVamente pela E.C. n.O 1/69.

que retirou o percentual do limire fixado

na C.f. e remeteu o

mesmo à Lei Complemen

mr, reservando-se a [ai

norma o reconhecimento

da diversidade de siruações

enfrentadas pelos vários

entes federados. deixando

de impor a eles um molde

rígido e uniforme como

anteriormente.

arrogo 169 a

remessa do limite à lei complementar e

acresceu a referência de uma necessária

exisrência de recursos orçamen [ários como

condição à realização de várias providências

no terreno pessoal, rodavia, não impôs

nenhuma sanção para o descumprimenco

dos limires. sendo que no artigo 38 do

ADCT fixou em 65% do valor das receitas

correntes até que lei complementar

regulasse a maréria.

A regra do art. 38 do ADCT vigorou

aré março de 1995 com a edição da lei

complementar n° 82 - Lei Camara I - que

reduziu os percenruais fixados para os

limites. bem como esrabeleceu vedações

específicas para os entes federados que não
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Pensionistas,
um incremento
no valor das

despesas
com pessoal

25.

O limire fixado pela LRF para o

Legislativo Municipal (6% da RCL)

somente ser~ válido enquanto não

contrariar a norma contida no artigo 29·

A da constituição inserido pela E.C. n° 25.

que estabelece um limite de despesa para o

Poder Legislativo Municipal, dererminado

em função da população. Pelo art. lO, a

Câmara Municipal não gastará mais de

70% de sua receita com folha de

outras receitas correntes,

excluindo as contribui

ções dos servidores para o

custeio do sisrema de

previdência, receitas

provenientes da compen·

sação financeira entre os

regimes de previdência.

tributárias, de contribuições, patrimoniais,

industriais. agrope

cuárias, de serviços,

transferências correntes e

pagamento. incluído o gasro com o

subsídio de seus Vereadores. As normas da

E.C. n° 25 prevalecem sobre as da LRF, se

os estabelecidos nesta forem superiores aos

fixados na emenda constitucional.

A E.C. nO 25 fala em somarório das

receitas tributárias e das cransferências

previstas no §5° do art. 153 e nos arts. 158

e 159. efetivamente realizado no exercício

anterior, excluindo as despesas com

inativos, uma vez que fala em "folha de

pagamento".

E a LRF fala em somatório das receiras

Conteúdo da Lei

A lei obriga a União, Estados e Distrito

Federal e os Municípios. compreendidos o

Poder Executivo. o Legislativo, incluído

neste o Tribunal de Contas, o Judiciário e

o Ministério Público. Sendo que dentro

do Poder Executivo, abrange-se a

Administração Direta (chefia e

secretariado) e a Indireta (autarquias.

fundações públicas, empresas estatais,

sociedades de economia mista e fundos

especiais).

No conceito de despesas de pessoal,

incluem-se os gastOS com servidores ativos,

inativos e pensionistas. embutidos rodos

os adicionais, gratificações, horas extras e

einsti ru-cionais

principalmente sanções

pessoais (lei 10.028/

2.000), bem como regras

de rransição.

Relembraremos.

apenas par fins de

ilustração, também o

advento da Emenda

Constitucional n° 25/

2.000 que foi posterior à LRF. Trata dos

limites dos Poderes Legislativos Municipais

de forma espeáfica. Sua vigência deu-se a

partir de Ol/O 1/2.00 I. Sendo que. existem

muitas discussões acerca de uma suposr3

antinomia entre a L.C n° 101 e a E.C. n°

os meIOs legais próprios a garantir o

cumprimento dos limites (quebra do

regime jurídico único, previsão para

exoneração até de servidores estáveis).

A Lei Complementar n° 96/99 - Lei

Camata 11 - apenas redefiniu os limites da

anterior, reduzindo o limite para a União

(50%) e manteve para os demais os 60%.

Precedida por este histórico. a Lei de

Responsabilidade Fiscal entrou em vigor

no dia 05 de maio de 2.000, apresentando

novos conceiros, percenruais limites.

medidas preventivas (alerta e limite

prudencial). medidas de correção dos

desvios, prazos, sanções

;G.Revislo do Tribunol de Contos do Estado do Paranó - 0°138, abril/junho, 2001
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Terceirização
e mão de obra
que substituem
servidores em

"outras despesas"

Há uma discussão

acerca da inclusão ou

não das diárias e ajuda

de custo no cômpuro

da despesa com

pessoal. Tendo as

públicos ativos ou inativos. dar porque a

menção do mesmos de forma especifica e

autônoma. pelo legislador complementar.

mas faro é que estes são sucessores daqueles.

sendo portamo, estas despesas, derivadas

das ourras. Quanto ao pagamemo da

pensão por fundo próprio. ressalte-se que

3 independência orçamenrária e financeira

do fundo. destinada ao custeio de

benefícios previdenciários, não exclui da

conta de despesas com pessoal da unidade

da Federação parcela de seus gastos

evemualmeme custeada pelo cofres do

órgão estaral.

carátermesmas

indenizatório e não

rcrribuirivo e de

narureza alimenrar,

ainda que as verbas

mencionadas expressamente no artigo o

sejam a drwo de mero exemplo. as verbas

indenizarórias não devem integrar os

cálculos da despesa com pessoal. uma vez

que não apresenram a natureza alimenrar

própria ao conceiro de remuneração.

Com relação a exclusão dos recursos

provenientes de aplicação das receitas de

fu ndo previdenciário, bem como seu

evenwal superávit financeiro do cálculo

destinado à apuração da observância do

limire de comprometimento de receita com

despesa de pessoal. tratam-se de recursos

originários dos próprios servidores. ou de

fontes externas (compensação

previdenciária. receira de aplicações) que

custeIam a despesa de beneffcios,

A inclusão dos pensionistas gerou uma

discussão quanto asua constirucionaJid.ade.

A LRF alargou o disposro no arrigo 169

da c.F.. uma vez que nela fala-se apenas

em ativos e inativos, já na lei complementar

incluíram-se os gastoS com pensionistas. o

que significa um incremento substancial

no valor das despesas com pessoal.

Sua constirucionalidade tem sido posta

em dúvida, uma vez que 3 Lei

Complementar dispõs a maior do que a

Consdtuição. Pensionisras não são agentes

qualquer tipo de vantagem fIXa ou variável,

com os empregados das empresas estatais

dependentes, os encargos sociais e

contribuições (da Administração como

empregadora). subsídios dos agentes

políticos, terceirização para subsrituição de

servidores e empregados.

A despesa com pessoal será apurada

consolidando-se rodas as unidades do ente

federado. Sendo que, excluem-se os valores

decorrentes de indenização por demissão

de servidores ou empregados (referidas na

c.F. art. 169. § 5°). as relarivas aos

programas de demissão voluntária. as

convocações

extraordinárias do

Congresso Nacio-nal

nos casos de urgência

ou interesse público

relevante. as

decorremes de decisões

judiciais de perfodos

anteriores ao da

apuração (12 meses) e

05 gastos com inativos

desde que custeados por contribuição dos

segurados, por recursos provenientes da

compensação financeira entre os regimes

de previdência e por recursos próprios dos

fundos.
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Veja como
funciona o
critério de
repartição
de limites

desonerando no rodo ou em panc, o COle

público.

Tal feito não deixa de se aprescntarcomo

um elemento adicional de estímulo à adoção

dessa forma de custeio dos ôn us

previdenciários. Porém, há que se considerar

que se os benefícios previdenciá.rios forem

cusreados, pane com recej[3 de conuibuição

de segurados e ourra pane com recursos

diretamente do Tesouro, como cOntribuição

do empregador. ou ainda como transferência

em favor da entidade previdenciária, a

parcela de recursos originários das

contribuições de segurados rem-se por

excluída do cálculo, já o

que foi suponado pelo

Tesouro, seja a tÍrulo de

contribuição do emprega

dor, seja a título de

rransferência, há de ser

incluído na sobredira

despesa. T.,I entendimento

chega-se pela aplicação

combinada dos termos do

ano 18 caput, que inclui

na despesa os encargos SOCIaiS e

contribuições recolhidas pelo ente às

entidades de previdência, com o § lodo art.

19, onde não se excepciona expressamente

tal hipótese do cálculo.

Um dos pontos mais polêmicos do

conceito de despesa com pessoal. encontra

se no art. 18 § 1° da lei, que prevê que os

contratos d,e rcrceirização de mão de obra

que se referem à substiruição de servidores

e empregados públicos serão contabilizados

como "ourras despesas de pessoal". Cabe

aqui uma ressalva inicial: independente de

eventual responsabilidade por irregular

contratação, mesmo na hipótese de

invalidade do respectivo aro contratual, os

gastos serão apurados como despesa de

pessoal, já que sob a ótic.1 da LRF, houve o

efetivo dispéndio público com a contratação.

Os Tribunais de Contas já firmaram

emendimenro no sentido de somenre ser

possível a contra ração de mão de obra

terceirizada. sem que houvesse infringência

à regra do Concurso Público (are. 37, 11 

c.F.), quando se [tatar das chamadas

atividades-meio, que podem ser entendidas

como atividades desempenhadas pela

Administração Pública. que não coincide

com seus fins principais. como por exemplo:

limpeza. conservação. É portanto perceptível

que para as arividades~fjm. assim

consideradas aquelas que

impliquem em exercício

de prerrogativas de poder,

o enrendimenro é no

sentido de ser impossível

a rcrceirização. sob pena

de cometimenro de ato de

improbidade

adminisrrariva, bem como

responsabilização penal

cabível. O Enunciado 331

do TST aduz que: "a contratação irregular

de trabalhador, arravés de interpoSta pessoa

não gera vínculo de emprego com os órgãos

da Administração Pública Direta, Indima

ou Fundacional (are. 37, 11. C. E)" e também

que: "não forma vínculo de emprego com o

tomador a concrataçáo de serviços de
vigilância (Lei 7.012 de 20/02/83), de

conservação e limpeza) bem como a de

serviços especializados Ijgados a atividades

meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinaçãO direta". A

LDO da União, embora seja uma lei federal

que não obrigue os demais entes da

Federação, serve para nortear a interpretação

do di.spositivo legal. Esclarece que os

contratos de terceirização de atividades-

g·Revlsto do Trlbunol de Conto$ do ES-Iodo do Poronó· n<l138, abrIl/junho, 2001
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Controle
transitório às
despesas com

serviços de
terceiros

meio, quando concernenres a atividades sem

correspondência no plano de cargos do

órgão ou emidade, estão excluídos do cilculo

das despesas de pessoal (entenda-se aqui que

incluir-se-ão no artigo 72 da LRF), porém

se trata.rero-se de cargos perrencenrcs ao

quadro de pessoal, mesmo que sendo

atividades-meio, deverão ser incluído nos

limites. salvo se o cargo estiver extinm roral

ou parcialmente, bem como aduz que os

valores relativos aos conrra(os de

(crceirização de atividades-fins, conqualHo

incon.stim-cionais, inclucmpse no limire dos

gasTOS com pessoal. Por fim resta ressalrar

que, mesmo que não

tenha a previs..1.o do cargo

ou emprego no quadro de

pessoal, mas seja arividade

co nsri tucio nal men re

incumbida ao ente.

emende-se como despesa

irregular que deverá ser

computada dentro dos

limites, ex. médico.

contador. Bem como a

conrratação de pessoal por imerposta pessoa.

para que sejam supridas necessidades.

transitórias ou permanentes, de serviço. é

terceirização de mão de obra sendo

enrendida pelo Tribunal de Contas do

Esrado do Paraná como irregular.

Os limites são assim determinados: os

Estado: 60%. sendo estes repartidos da

seguinte forma: 49% para o Poder

Execurivo, 02% para o Minisrério Público,

3% para o Poder Legislativo. incluindo o

Tribunal de Comas e 6% para o Judiciário_

Nos Municípios: 60%. sendo 54% para o

Poder Executivo e 06% para o Legislarivo.

Já foram propostas algumas Ações

Diretas de Inconstirucionalidade tendo

como foco a fixação de limires de dispêndio

por Poder. rais medidas baseiam-se na

ofensa ao princípio feder31ivo. uma vez que

tais limiraçóes estariam cerccando a

auronomia dos entes federados, invadindo

assim. suas esferas de competência em

dispor sobre matérias que lhes são próprias.

O que se verifica neste critério de

reparrição de limircs é uma suposta afronta

declarada aos princípios constitucionais

que sintetizam valores nodais da ordem

jurídica instituída. e que servem de

fundamento à organização do Estado

junramenre com o Princípio Republicano,

quais sejam, o do Estado Democrárico de

Direito, o da Separação

dos Poderes. o da Livre

Iniciativa e o Presiden-

cia!ist3.

Todavia, h:\ que se

lembrar que a E.C. nO

25/2.000 fixou limires

para O Poder Legislarivo

e estão em rram itação

mais duas proposras de

emenda à Consrituição

(n° 5 e J6 de 1999) que regulam maréria

reiativa à limitaçãO de gastO com pessoal,

exclusivamente, para os Poderes Legislativo

e Judiciário. bem como para o Ministério

Público.

Assim sendo, se o próprio rexto

constitucional já recebeu regra da mesma

natureza. ainda que por intermédio do poder

constituinre reformador. a suposta

inconsriTUcionalidade pode não ser tão clara.

O STF indeferiu a medida liminar requerida

para a susrar os efeitOS do arr. 20 na ADIN

n° 2.238-5 "por não vislumbrar. num

primeiro exame, incompatibilidade do

dispositivo impugnado com a c.F." (6 VOtOS

a 5).

Há uma previsão de um limite móvel
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A Receira Corrente Liquida é a base de

A rerceirização lícira. em maréria de

Administração Pública, é aquela que delega

a outrem, o rercciro, que não o servidor

pÍlblico, um decerminado serviço

especializado, complemenrar e acessório às

suas (unções precípuas, cuja presraçâo

dependerá de pessoal vinculado ao enre

rcrceirizado e não ao ente Público. o caso

disponha expressamente

sobre as conseqüênàas da

exrrapolação destes limites, claro fica, que

sobre esres recaem as demais regras da lei 

alerta, limire prudencial, prazo para retorno,

medidas de cOtreção e sançães.

A lei também aprescnmu um mecanismo

de controle transit6rio para as despesas com

erviços de [crceiros. "congelando" em

percenruais da receira corrente líquida. [ais

gastoS aré o ano de 2.003. levando-se em

conta o percenrual calculado no ano de

1999.

seraVltnão

especificidade, podem

desempenhados por

servidores aLI empregados

pertencenres aos quad TOS

de pessoal do órgão ou

enridade. Sendo

condiçães para a licitude

da conrraraçâo do profissional:

especificidade no serviço - o serviço deverá

apresentar decerminado grau de

especialização para ser executado que o fãça

destoa r daq udes corriq uei ramen re

execurados por servidores ou empregados

públicos; reconhecida nororiedade da

pessoa física ou jurídica contrarada; e

carárer singular do serviço.

Quando a Admini tração, para se

dedicar aos serviços públicos a quem está

obrigada. rerce.iri.za serviços insrrun"lenrais

à consecução de seus fins, rem- e enrão

estabelecida de forma legírima. uma

parceria enrre a Administração e o terceiro

conrrarado.

da rerce.irização lícita. está-se diante de

serviço que se ajusta pelo regime de

execução indireta (art. 10.111 da lei 8.6661

93), onde não há, enrre a emidade pública

tomadora do serviço e o empregado,

qualquer vinculo de subordinação.

Cumpre apontar, ainda, que os

cantraras relativos a erviços técnicos

especializados, ajustados com fundamemo

no art. 25, li, § 2°, da lei 8.666/93, não

integram o percentual de gastos com

pessoal. Tais avenças compreendem

serviços de caráter

singular, os quais, em

razão de sua

para atingir
o equil{brio

fiscal

Preocupação
com a receita

dos

nãoa lei

geral

até 2.003. Os entes que encontram-se

abaixo do limite máximo da despesa com

pessoal, somente poderão elevar tal

percemual em 10% ao ano sobre a RCL.

Ex. 1999 = 40%, no ano seguime poderá

elevar-se até 44%, no próximo aré 48,4%,

sempre em percemual da RCL. Sendo a base

de cálculo de referência O ano de 1999.

Incluindo neste, a mão de obra rerceirizada,

como subscituto de servidor ou empregado,

bem como os valores correspondentes a

pessoal nos repasses efetuados às associações,

cooperaflvas que vinham sendo

irregularmente usadas para conrraraçáo de

pessoal (contra ração de

pessoal por interposta

pessoa - comcll[ários no

tópico rerceirização).

Excluem-se desre limite os

aumentos decorrentes da

reposição

salários.

Embora
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as duplicidades.

A periodicidade para a apuração dos

percencuais é quadrimestral ou semestral

para os Municfpioscom população inferior

a 50.000 habitantes. Aqui cabe lima

observação. se os Municfpio de pequeno

pone ultrapassarem os limires e cnquanm

este excesso perdurar, o Município fica

Excedidos 95% do limite máximo. a lei

estabelece obrigações de não fazer. visando

impedir que o limite seja

ultrapassado. Ficam

suspensas: concessâo de

sujeitO ao prazo quadrimestral de apuração

da despesa com pessoal - art. 63. § 2°. O

instrumento de demonstraçáo é o Relatório

de Gestão Fiscal que conterá o mOlHante

da Receita orrente Lrquida. o total

aplicado em pessoal. distinguindo os

inativos e pensionistas e as medidas

adotadas ou a adorar no caso de

extrapolação dos limites. A lei prevê que

ultrapassado 90% do limite máximo de

despesa com pessoal. caberá ao Tribunal

de COIH3.r a.lenar o ente.

novas vantagens ou

3umento de remuneração,

salvo aquelas derivadas de

sentença judicial ou

norma legaJ ou conrrarual,

ressalvada a revisão geral

dos salários (art. 37. X

c.F.); criação de cargos e

novas admissões ressalvada a reposição

decorrente de aposentadoria ou falecimento

de servidores das áreas de educação. saúde e

segurançaj e comraraçâo de hora extra, com

exceção das situações previstas na LDO.

esre último ponto a lei cxcepciona também

as despesas decorrentes da convocação

exrraordinária do Congresso acionai

decorrentes de urgência ou relevante

interesse público. lembrando que estas

despesas já haviam sido excetuada do

cômputo para as despesas COI11 pessoal.

Ulrrapassado o limite máximo no

quadrimcstre, o excedente deverá ser

eliminado nos dois quadrimestres 5eQ:ujnres,

sendo pelo menos a razão de 1/3 no primeiro.

A lei previu um regra de transição para

No caso do
ano eleitoral
não há prazo
à recondução

aos limites
correll res

(FPM. SUS.

fceCI tas

corre0 ces

cálculo para os percentuais da despesa com

pessoa1. Sendo a mesma um valor variável.

poderá um percentual maior resultar num

valor nom inal menor.

A lei demonsrra uma primordial

preocupação com a receita, um vez que não

basta apenas o controle das despesas. mas

sim os entes devem instiruir e efetivamente

arrecadar todos os tribulOs de sua

competência, somente desra forma que se

atingirá o equilfbrio fisca1. A lei a conceirua

como a soma das receitas tributárias

(imposlOs e taxas), de contribuições.

panirnoniais (aluguéis, concessões).

industriais,

agropecuárias, de

serviços. rransferências

royalrie. voluntárias

excero as de capital com

destinação cerra) e outras

(recurso recebidos e

desrinados ao Fundef).

ded uzidos: nos Estados:

as parcelas entregues aos Munidpios por

determinação constitucional: nos Esmclos

e Municípios: a conrribuição dos servidore

para o custeio do seu sistema de

previdência e de assistência social e as

receitas provenientes da compensação

financeira corre os regimes previdenciários.

A apuração se dará 110 mês de rererência

somando-se as onze anreriores, excluídas
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Coibir prática
de atos de

favorecimento
aos quadros
de pessoal

37 da c.F., ou seja aqueles

que ingressaram no serviço público após

outubro de 1983 sem «rem prestado Concuoo

Público.

Ese. mesmo assim o excesso ainda persisrir,

há a previsão para exoneração de servidores

es(áveis. que deverá seguir um série de

formalidades para ser concrerizada, inclusive

com indenização pelos anos tr.lbalhados e

demais medidas previstaS nos §§ 5° c 6° do

art. 169 da C.E e na Lei nO 9.801/99.

A LRF prevê outra medida de correçâo

do desvio que vem a ser a redução

temporária da jornada de trabalho com

adequação dos vencimcnlOs à nova carga

horária. Tal rópico é cercado de polêmicas,

freme ao princípio da irreduribilidade dos

(exronovencimentos.

04 trimestres edefine o que vem aser esre baixo

crescimento como in!Crior a I%, devendo tal

índice ser apurado pelo IBGE. Os prazos são

duplicados, porém sem prejuíw das medidas

comidas no an. 22, as obrigações de não fazer.

A5 ações para rccorno ao limite estão

previstaS no artigo 169 da C.E, bem como no

art. 23 da LRF. O ente deverá reduzir os cargos

em comissão e funções de chefia em pelo menos

20%, podendo a redução ser nos valores a eles

atribuídos (§ lodo an. 23) ou nos próprios

cargos e funções, extinguindo-os. Caso ral

medida não seja suficiente para a adequação ao

limite, há a previsão da exoneração dos

servidores não estáveis. que

segundo o art. 19 do ADCT

são aqueles que na data da

promulgação da

Constintição, não possuJam

05 (cinco) anos continuados

de exercício no serviço

público e que não foram

regularmenre admiridos

confonne O critério do an.

ponamo coincidir com o exercício financeiro.

Posição adotada pelo TC/PR. No caso do

ano eleitoral não há prazo para recondução

aos limires, art. 23 §4°.

O art. 65 suspende a contagem do prazo

de adequação aos limites no caso de

calamidade pública reconhecida pelas

Assembléias Legislarivas para os Esrados e

Municlpios e no caso de estado de defesa ou

de sítio decretado na forma da Constituição.

O an. 66 duplica os prazos para adequação

aos limites no caso de baixo crescimento do

PIB nacional, regional ou estadual por mais de

pomo refereme à despesa

com pessoal, a LRF é uma

"continuação" desta.

Porém, tal dara não

coincide com o exerdcio

financeiro. É o prazo

orientado pelo Ministério

do Planejamento. C) anos

de 200 I e 2002 - t wna interpretação mais

flexível, sendo adorada pela maioria dos

Tribunais de Contas, leva em consideração o

fato da lei falar em exercício, devendo

enrrada em vigor. B) de maio de 2000 a maio

de 200 I - data da emrada em vigor da lei.

Considera o período de

um ano, uma vez que a Lei

Camata falava em ano e no

aqueles que anres da entr.lda em vigor da lei

já ulrrapassavam os limires (relembrando que

já havia a Lei Camara que impunha limires

e apresentava prazos para a correção dos

desvios), deve ser eliminado o excesso aré os

dois exerclcios seguimes, sendo pelo menos

50% no primeiro ano.

Existem três entendimento para este

prazo: A) ano de 2000 e 2001 - em razão

da L.c. nO 96/99 (82/95) já estabelecer

limires e prazos para adequação aos mesmos.

Porém, cobra-se o limire da lei ames da sua
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A era do
chamado

empregUlsmo
está fadada
a extinção

como aplica- ção de

sanção; a obtenção de

garantia e a contratação

de operações de crédito.

financeiro, da demonStração da origem dos

recursos, da adoção de medidas de

compensação e não pode tratar-se de ato

que equipare ou vincule remuneração, bem

como deve comprovar prévia dotação

orçamentária suficiente e aurorização

específica na LOO, ressalvadas as empresas

públicas e sociedades de economia m.iSt3.

Destas ações, ressalvam-se os atos que

impliquem em despesas irrelevantes,

definidas na LOO e a revisão anual geral

dos salários.

t. rambém nulo o aro que não atenda

30 limite legal de compromelÍ-mento

aplicado às despesas com

inativos, lembre-se que a

Lei 9.717/98 em seu art.

2° § 6° com redação dada

pela M.I'. 2089-4/2.000

dispõe da mesma forma.

Por fim o artigo em

seu § único diz que é

nulo de pleno direiro o

resulra emaro que

aumenro de despesa

com pessoal nos últimos 180 dias do

rérmino do mandato, entende-se que há

um cunho de moralidade pública que

visa coibir a prática de atos de

favorecimento aos quadros de pessoal,

mediante concessões em final de

mandato, no sentido de eVl(ar o

crescimenro das despesas de pessoal. o

conseqüente comprometimento dos

orçamentos futuros e a inviabilização das

novas gestões. Porém pode-se entender

que o cumprimento de normas legais ou

decisões judiciais que causem repercussão

no pedodo vedado, poderão ser

cumpridas sem ocasionar nulidade. nem

rampouco sanção, como é O caso, por

exemplo, da concessão dos adicionais por

para

da

constitucional. Todavia. além de se fazer a

distinção enrre os celedsras e os estatutários.

se entendermos como o valor da hora

trabalhada. quando há a redução da carga

horária com a correspondente redução dos

vencimentos. em tese. a hora rrabalhada

não reduz seu valor.

Se a regra de ajuSte não for cumprida

no prazo e enquanm perdurar o excesso,

ou se houver excesso no 10 quadrimestre

do úlrimo ano do mandato, ficam

suspensas as transferências voluntárias.

excero as da área de saúde, educação e

assiStência social (arr. 25 § 3°). A lei excerua

estas áreas sempre que

falar em vedação de

transferência voluntária

exceto

rcfinanciamen [O

dívida e redução das

despesas com pessoal.

A Lei n° 10.028 de 20/10/2.000 pune,

com multa de 30% sobre os vencimentos

anuais, O agenre público que deixou de

ordenar ou de promover as medidas para

a recondução aos limires da despesa com

pessoal, arr. 5°, inciso IV.

t. considerado nulo de pleno direto O

aro que provoque aumento de despesa com

pessoal que não arenda as exigências dos

artigos 16 e 17 da lei, bem como o disposro

nos artigos 37, inciso XIII e 169. § 1°,

ambos da c.F.. Ou seja, todo o aro que

aumente a despesa com pessoal deverá esrar

acompanhado de declaração do ordenador

da despesa de que é compatível com as lei

orçamenrária (LOO, LOA, PPA); da

esrirnativa de impacco orç:lmenrário-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



rempo de serviço. Traram-se esres de aros

automáticos e nâo discricionários.

Ocorrendo aumemo da despesa de

pessoal nOs 180 dias últimos do mandaro.

haverá a responsabilização penal segundo

o artigo 359-G do Código Penal com

redação dada pela Lei 10.028 de 2011 OI

2.000. com a cominação da pena de

reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

As despesas com Seguridade Social

devem seguir os pré-requisitos gerais das

despesas de carárer continuado (estimativa

de impacto financeiro-orçamentária. origem

dos recursos, compensação), sendo que o

mecanismo da compensação não se aplic.1tá

nos casos de aumento vegetativo dos

beneficiários, expansão quanrilariva do

atendimento e dos serviços e manurcnção

do valor real dos benefícios; devem indicar

a fonte de custeio - art. 195 § 5" da c.F. e

as receitas e despesas devem ser apresenradas

em demonsrracivos específicos.

O orçamentO da seguridade social será

separado do orçamento fiscal. A lei 9.7171

98 com nova redação dada pela M. r. 2089

4/2000, dispõe sobre a constiruição dos

fundos previdenciários dos regimes próprios.

estabelecendo que os mesmo deverão ler

equilíbrio financeiro e atuarial; ce cita

dircramenre arrecadada superior ás

transferéncias consrirucionais, sendo este

requisito válido someme para os fundos

criados após a edição desta lei; contribuição

patronal não superior ao dobro da

contribuição do segurado e a despesa com

os segurados não poderá ultrapassar 12%

da RCL, estes dois úlrimos requisitOs estão

suspensosaré 31112/2.00 1 por força da M.r.

já comenrada.

Conclusão

Após esta visão geral, embora ainda

existam mUil:lS discussões acerca dos

preceitos conStantes na Lei de

Responsabilidade Fiscal com relação

aos gasros com pessoal, o que não

impede de forma alguma a sua

aplicação imediara e inregral,

podemos perceber que a

Administração Pública passará por

uma revisão profunda na área de

Recursos Humanos.

Os comandos da lei obrigam de

forma tácita, a readequação dos

Quadros de Pessoal, ressuscitando a

esquecida idéia do Decreto 200 do ano

de 1967, de "reais necessidades de

funcionamenro de cada órgão,

eferivamenre comprovadas e avaliadas

na oportunidade da elaboração do

orçamento-programa, e estreita

observância dos quancirativos que

forem considerados adequados ... no

que se refere aos dispêndios de

pessoal" .

Estamos dianre de uma mudança

culrural que envolve uma alteração de

base, com relação ao conceiro que se

tem de serviço público. A era do

chamado "empreguismo" na

Administração Pública está fadada a

extinção.

este primeiro momento, o eror

mais atingido vem a ser o social, mas

em não havendo a adequação dos

gasros de custeio, chegará fatalm~nte

a vez dos corres na área de pessoal.

A essência revelada dos disposirivos

da lei que traram da despesa com

pessoal, vem a ser a capacidade da

Administração Pública gerir seus

recursos de forma responsável)

destacando-se a transparência e,

principalmenre, vindo de encontro ao

anseios da socieda.de.

6 .Relflslo do Trlbvnol de Contos do f1lodo do poronÓ· n0136. obr,l/,unho. 2001
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Ementas
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6r..Revlsto do Trlbunol de Conto, do Estado do Poronó· n0138, obril/iunho. 2001
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ASSIST~NClA À SAÚDE

1. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA PRÓPRIO.
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo ; 329.262/00-Te.
Origem : Município de União da Vitória
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão ; Resolução 4.403/01-Te. (Unânime)

Consulta. Possibilidade da administração criar sistema com
objetivo de prestar assistência à saúde aos servidores, desde
que haja participação equ.itativa e paritária entre a
Administração e o servidor, que o ingresso do servidor seja
facultativo. e o SUS continue operante.

O Tribunal de Comas, nos tennos do voto escrito do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, responde
à Consulta. pela possibilidade da administraçáo pública instituir sistemas de saúde, de acordo com o Parecer
nO 5.042/01 da Procuradoria do Estado junto a esta Corre.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QULELSE CRISÓSTOMO DA SILVA,
HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e n Audirot CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Sala das Sessões, em 5 de abril de 2001.

RAFAEL lATAURO
Presidente

Procuradoria
Parecer nO 5.042/01

I. Auavés de consulta formulada perante esta Corte, o ilustríssimo Prefeito do Municfpio de União da Vitória
pretende saber da orientação do Tribunal de Comas acerca da possibiljdade de criação de Instim(Q de Assistência
à Saúde de Servidor Público MunicipaJ na sua circunscrição. indagando da manutenção ou não da Resolução na
5.l01195 que considerou ser ilegal qualquer comribuição financeira do Poder Público Municipal a um Sistema
Especial de Saúde destinado exclusivamente aos servidores públicos municipais.

2. Instruindo a consulta, a neM mantém posicionamento acerca da matéria, citando outros precedentes desta
Corte ( Consulta do Legislativo de União da Virória - Res. nO 9770/98 e Legislativo de Assis Chareaubriand 
Res. nO 5101/95). em que o fundamenco por incerpreração fi contrtlrio UnJO do disposto no artigo 149. parágrafo
único da. CRFB/88, é a impossibilidade de instituir contribuição para custeio de sistema de assistência à saúde.

3. Visando uniformizar o entendimento desta Corte. uma vez que é de conhecimenro público a criação do
Fundo de Serviços Médico-Hospitalares no âmbim do Estado do Paraná, este Procurador diligenciou internamente
visando verificar se tal aspecto foi abordado na prestação de contas do Poder Ex'ecutivo estadual.

Nas informações coletadas, nenhuma restrição foi aventada ao procedimenco do governo estadual na presraçáo
de comas do exercício de 1998, ano em que referido fundo foi criado.

4. É de conhecimemo público, também, que O governo esraduai retrocedeu na implantação do sisrema - em
face de questionamencos judiciais da conrribuição imposta - e que pretende a reestruturação do referido Fundo
estadual, com a iminente remessa de Projeto de Lei à augusta Assembléia Legislativa do Estado.

5. No mériro. É de ser mantida a posição desta Corre acerca da criação de Sistemas Especiais de Saúde para
servidores públicos estaduais e municipais, em face da regra do a.r{, 149, parágrafo único da CRFB/88?

A resposta. não é simples!
6. Em laborioso Parecer, o eminente colega Procurador Gabriel Cuy Léger. após arrolar vários julgados. destaca

que esta Corte tem admitido que a Administração Pública presre assistência à saúde ao empregado do seror
público mediame prestação direta (criando quadro de pessoal com profissionais da área da saúde); medianre
contraração de serviços via licitação; e pelo sistema de credenciamento de profissionais ou estabelecimentos de
saúde (Parecer nO 17.386/99).

7. A qucsrão rorna-se complexa diante do sistema consritucional que não incluiu a possibilidade dos E,uados,
Disrrim Federal e Munidpios instiruir contribuição. cobrada de seus servidores, para o custeio. em benefício
destes, de sisrema de assistência à saúdeJ como o fez para o sistema previdenciário e de assistência social (arr. 149,
parágrafn único da CRFB/88).

R e y i s t o d o T r i b uno I d e C o n los d o E s t o d o d o P o r o nó· nO I 3 8, o b r i 1/ I u n h o, 2 O O 1 - c;-
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8. Em recente artigo publicado na Revi"" Tribmária e de Finanças Públicas nO 3512000 (RT, sr, p. 53 e ss.) o
jurista paulista EJjez.er Pereira Martins interpretando o eirado dispositivo da Carta Republicana considera
inconscirucionaJ a instituição de contribuição parafoca.l para custeio de sistema de saúde de Escados e Municípios
- por ausente aucorização espedfica -, enteeramo, a par de considerar inexistir a obrigação do Poder Público de
estruturar sistema de saúde específico para os agentes públicos das diversas categorias. vislumbra que isto .. não
imprfÚ ral possibilido.tÚ. drvmdo-sr entender qUt. st o PotÚr Público optil por l'1truhirar suviço ih assis/;"âa m/dita
"p«/fico parti ,ro, agror" públicos, fi-lo por tÚficiillcia do Sisrnna Único tÚ SaútÚ':

9. VaJe dizer. não podem os Esrados, o Disrrim-Fecleral e os Municípios instituir contribuição para o custeio de
sistema de saúde de seus servidorcs, entendida esta como imposição parafiscal de natureza tributária. já que
ausente autorização constitucional espedfica para canro. Nem há obrigação por cais entes fcderadvos de prover
assisttncia ~ saúde de modo especial aos sew servidores. Há, contudo, liberdade para criar um sistema de assistência
à saúde próprio e exclusivo aos seus ~rvidores, pois é. F.uo que o Sistema Único de Saúde é ineficiente e ineficaz.

Outrossim, inobsrame claro o interesse público na criação deste sincma especial - o que legitima o aporte de
recursos públicos -. é indispensável a parricipação eqüiLaIiva c paritária do servidor, por adesão voluntária. Deve
ser eqüicativa no senr..ido de que o sistema seja viável economicamente à categoria dos barnobh. A participação
paritária é postulado da contemporaneidade donde se apagou a idéia de que o Esrado é fonte inesgotável de
recursos e tem como pano de fundo evitar o déficit público, assim como inibir a criação de privilégios à classe

burocrata.
tO. A assistência à saúde, do ponto de visrn do sistema constitucional é direito fundamental de índole social (art.

6° da CRFB/B8), sendo direito extensível a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no pais e dever do Estado
em prescl.lo, mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doenças e de ourros agravos,
direito este imantado sob os princípios da universalidade e da igualdade na acessibilidade às açóes e serviços que
o promovam, protejam e o recuperem (an. 5° c/c arr.l96 da CRFB/88).

11. Como direito social, é cediço que se trata de posculado reconduzível - no sistema de normas constitucionais
. às normas de eficácia limitada de conteúdo programárico, vale diter, exigível na medida das possibilidades de
implementação de políticas e programas respectivos.

12. Atendido que está pela implementação do Sistema Único de Saúde, mesmo que deficientemente, .uenta o
princípio da universaJidade e da igualdade a implementação de Sistema Especial de Assistência à Saúde a servidor
púbtico? Cremos que não!

Por primeiro, diante da existência do referido sistema único de saúde, onde se arende à população em geral
dando·se exeqüibilidade ao princípio da universalização do atendimento. Em segundo lugar. é de interesse público
porque cal iniciativa melhor atende a gestão dos recursos humanos dos cntes da Administração Pública. pois é

not6rio que o SUS por suas deficiências é moroso e ineficaz em suas açóes. o que acarreta fa.J.ras e licenças em
demasia dos servidores em prejuízo do próprio serviço público prestado à população em geral. Por derradei.ro, a
participação volun.tária, eqüitativa e paritária do servidor no custeio de cais serviços desnatura qualquer objeção de
apropriação indevida de recursos públicos pela classe burocrata.

13. Diante das rawes supra enunciadas, este representante do Ministério Público especial manifesta-se no
sentido de que' esta Corte de Contas reveja seu posicionamento acerca da instieuiç..10 de sistema de saúde a
servidores públicos, acenando pela sua possibilidade. desde que:

· Operante o Sistema Único de Saúde;
· Preveja participação eqüicuiva e paritária entre a Administração Pública e o servidor;
· A panicipação do servidor seja voluntária, de vez que a instituição de contribuição compulsória é inconstitucional.

por ofensa ao disposto no art. 149, parágrafo único da CRFB/88.
f. o Parecer.
Procuradoria, em 7 de março de 200 I.

EUZEU DE MORAES cORRÊA
Procurador

Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

O Prefeito do Município de União da Vit6ria consulta esta Corte sobre a possibilidade de criação de Instituto de
Assistência à Saúde de Servidor Público, indagando da ma.nutenção ou não do comeúdo da Resolução n° 5.101/
95, que considerou ilegal qualquer contribuição financeira do Poder Público Municipal a um Sistema Especial de
Saúde destinado aos servidores municipais.

68·Revlsla do Tribunal de Contos do Estado do Poranâ· n0138, abril/iunho. 2001
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Instada a se manifestar, a Direroria de Comas Municipais - DeM reiterou o já decidido, Cimu ourras decisões
desta Coree com o mesmo (eor l .

O Minisrério Público juntO a esla Corte - MPjTC. itl[ervju~ requerendo o pronunciamcnt.o da Inspetoria Geral
de Controle - IGC. no que se refere ao entendimento esposado por esre Tribunal nas contas governamemais
quando da criação do Fundo de Serviços Médicos-Hospiralares pelo PARANÁPREVIDtNClA'.

Por sua vez, a IGC respondeu apomando que o Relatório sobre as Comas do Governo do Estado nada menciona
a respeito do Fundo~.

Retornando os autos ao MPjTC foi requerida a juntada de cópias das manifestações da Diretoria de AssuntOs
Técnicos e Jurídicos - DATJ, da Procuradoria e da decisão desta Corre, referelHe.li às contas do Pode_r ExecUlivo
EstaduaJ relativas ao exercício de 1998~. Assim atendido, abraçou o mérito da consulta. Ao membro do MPjTe
pareceu ser possível a instituição de sistema de saúde a servidores desde que continue operanre o Sistema Único
de Saúde - SUS, haja participação equir3tiva e parirária eIHre:l Adminisrração Pública e o servidor e, a parricipaçao
do servidor seja volulHáril·.

E. o relatório.

A questão mda esrá envolvida pela interpretaçáo de dois dispositivos constitucionais específicos, O are 6Q1
, que

estabelece um rol de direitos sociais. entre os quais a salíde, que cem uma Seção especial no Texco Consrirucional
(art. 196')0. o parágraro único. do arf. 149'.

Como já mencionado com propriedade pelo parecer do membro do MPjTC, as normas definidoras de direitos
sociais classificam-se, quanto a sua aplicabilidade. em normas de eficácia limitada. E, no caso específico do ano 6°,
são dispositivos que estão a espera da implementação do comando através da aruaçáo legislativa ordinária ou
admin5rT:uiva por parte dos gerenciadores da ath·idade estam!. A cirada norma rem um conteúdo prograrnárico,
orienmdor da arividade estalai na suas funções· lI

• Decorre Je tal classificação o compromisso de que o Estado
observc, em sua atu3çâo, os vetores traç.1dos pela norma constitucional dc proteção à saúde. Com a mesma
densidade constitui-se o art. 196, já referido.

Já, o art. 149 da Carta Feder31 que situa·se no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, limica a possibilidade
de, instituição de comribuiçáo, por parte de Municípios, para custeio, em benefício desres. de sistemas de previdência
e assistência social. Ora, conforme a própria Constiruição detcrmina a Seguridade Social compreende três áreas:
a) Saúde; b) Previdência e; c) Assistência Social 'l . Faz expressa cüsti.nçâo cnrre elas. Deste modo, não como
considerar incluído no par:ígrafo único, do ano 149. da Car{;.l da Repúblic.1., a área da saúde corno passível de
implemenração através da instituição de contribuição dos servidores.

A implemenraçiio de políticas de s.1úde ê um desejo do constituinte que deve ser buscado dentro dos comamos
que a COll5timição traça. Entre estes, não está o lançar mão de uma conrribuição a ser paga pelos scrv-idores.
Porranco, o programa constitucional de oferecimento dc saúde deverá ser alcançado em conformidade com a
imprevisão constitucional que. no caso em tela. equivale a uma vedação constitucional.

Deste modo, é possível e necessário concluir que a Administração Pública pode providenciar sistemas de
saúde que venham, de algum modo. suprir as notórias deficiências do Sistema Único de Saúde - SUS. desde
que o faça sem gravar unilateralmente <I poupança de seus servidores. nos judiciosos termos do Parecer ministerial.

É o VOto.
Sala de Sessões. em 27 de marçn de 200 I.

Nestor Baptista

Relator'

1 Resolução n" 9770198 t: Rcsoluçiio n° 510 I195
1. Rcqul'rirncnro n" MIO I
, Lei n" 12.•\98(98
j Informação nO OI SI01 - ICC
• Rc:quc.rimemo nU .\0/0 I
I, Parco:'r nU 'i.O-11/O I
~ "5:10 dirciIOSS()ci~is ~ ~'dUl.":.lçi'io,;. SJlide, o l.ral);llho, ~ mor.ldia. o l~zcr.:I scgl.lr.ll1ç.t. a I'rc..,.idÍ'llcia .soeial,::I prOlcção à matemidad... c:a ínBnda, a

assistência :lOS dc:saml):lradrts. I\a forma dC'it:l ollstit'Uiç:i~l."

~"A S.1ÚUC édireito dl' tOO\)S Cdl..."Ct do Estado, g:uantido mediante IXllítiClls.~tKi:lis c: ccoll(,ll\iOlS ljUi: \·jscm à rl'duçi'i\) dn risco di.' dOt:l1\3 e Ul'OUfrOS
;1&r.1\'05 e ao acCMO uniwrsal igu.1litário às ações l' scroiços paiol sua promoção. IHOtL'ÇlO e rccupel.1ç5.o.'"

o"Os- Estados. o Distrito F<:'dl'rnl c OS Municípios podcrlio inslimir contribuição. cobrada de sc\lsst'rviLlt1rcs.I'Jrn CUStl-iO, em heneficio dcolt....... de
si~lcm:l.~ de pm'idtncia e asststcncia social. R

10J~ Afonso da 511\":1. Aplíli1hilidttdt' d.,! nonllllS rml!límcíOltníJ. p. 134 c scgs.
II An. 194. ASi=guridadesocial cornpn:cnde 1111\ coniul1to illtcgrad(l de:lçôc.~ di.' inici:lIi\"d dos Poo<:ri:S l\íhlicos L' th sociedade, di.'Stinadasa assegurar

os direitos rclalivo.~;'c ~úJc, à prrvi&nd:. c ;'1 assistt-Ild:l soebl. ~
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COMBUSTtVEL

1. AQUISIÇÃO - 2. USO EM VEtCULO PARTICULAR.
Relator : Conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva
Protocolo : 72.978/00-TC.
Origem : Municipio de Santana do hararé
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 4.305/0I-TC. (Uoãnime)

Consulta. Impossibilidade do municfpio custear
aquisição de combustível para utilização em veículo de
vereador, tanto para uso pessoal quanto a serviço do
legislativo, por se configurar despesa estranha ao
orçamento, sem amparo legal.

o Tribunal de Contas, nos [ermos do votO do Relator, Conselheiro QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA,
responde à Consulta, de acordo com os Pareceres n<>s 62/00 e 5.681/0 I, respccu"amcnte da Diretoria de
Comas Municipais c da Procuradoria do Escado juntO a CSL'1 Cone.
Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUlELSE CR1SÓSTOMO DA SILVA,
HE RlQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HER\'iflG c ° Auditor CAIO MI\RCIO NOGUEIRA
SOARES.
Foi presente o Procurador-Geral juntO a esre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GU1~'L<\RAES.

Sala das Sc"õcs, em 03 de abril de 200 I.

RAFAEL IATAURO
Presidenre

Diretoria de Contas Municipais
Parecer nO 62/00

I. O Senhor Amonio J\loraes da Silva, Presidente da Càmarn Municipal de S:mmna do Itararé, "em consultar
esta Corte de Comas sobre a possibilidade do pagamento de cOmbUSDYcJ para veículos de propriedade de
\"crcadorcs.

PRJ::L11"IINARMENTE
2. Regisrrc·se que a autoridade é parte legitima para formular consulta perante este Colegiado. porém, trara o
presente protocolado de caso concreto a teor da Súmula 110 do TeU, o gue afasta o pronunciamemo de
mérito pelo Plenário deSL'1 Corre. Emrcramo, não compartilhando o q.,rrégio Colegiado do entendimento esposado
por esL1 Diretoria, a consulta poderá ser respondida em tese.

O ~IÉRlTO

3. O tema do presente protocolado já se encontra disciplinado por esta Corre de Contas, que entende ser
defeso à Administração Públic3 arcar com gastos inerentes à despesas com veículos particulares de edis, mesmo
sendo a serviço do l...cgislativo.
4. Em casos similares ao qucscion:tdo, eSt3 Cone já se manifestou adotando os seguintes e:ntendimcntos:
COnSulL'l. Impossibilidade do liSO de veículo particuL'lr do Prefeito e de seus Secretârios. com ressarcimento
das despesas com combustívd e manutençào por parte tio município. conforme ano 29 da CE/89. (Resolução
nO 103 8/97)

COmillIL1. Contabilizaçào de despesa referente a 3uxilio de combustível para o desrncamento policiaJ do Município.
1mpossibilidadc da contabilização pretendida, seja pela ilegalidade de inclusào no orçamcmo munic.ipal de
despesa relativa a cUSteio de serviço estólduaJ, ou ainda, por se tratar. no caso, de atribuição estranha ao Poder
Legislatjvo. (Resolução nO 5097/94)

Consuit.'l. Pagamento de combustível para veículos de propriedade de servidores -.I mpossibilidadc - Precedentes
do Te. (Resolução nO 15644/97)

~l1-Revlsl(l do Tribunal de Conl0S do ES1odo do Paranó. r{'138. abriI/Jul,ho. 2001
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Consulla. Impossibilidade da utilização, em viagem de serviço, de veículos pa.rt:iculares com o p:J.gamento do
combusóvcl por quilômetro percorrido. Principio da legalidade. (Resolução n° 13267/97)

5. Assim, ê \Teclado ao Poder Executivo arcar com despt.:sas de veículos panicuiares seja :I que título for.
Qualquer aqu..is.iç:ão et-entada pelo Poder Público depende de contrnto, em regra precedido de licitação, sendo
que as despesas n.-alizadas pelos agentes públicos no interesse do Poder Público devem s~r custeadas pelo
sistema de di:irias.
6. Isto posm, opina~sc pela Impossibilidade do custeio de combustível aos vCfe3clores. por se tramr de despesa
esrranlu ao orç.amento público.

DC~I. em 30 de março de 2000.

Karla Patricia PolIi de Souza
Esugiiria

Rita de Cássia Mombclli
Assessor3 Jurídica
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

I. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A SAÚDE.
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 44.499/0t-TC.
Origem : Associação dos Munidpios do Paraná
Interessado : Presidente
Decisão : Resolução 4.795/0I-TC. (Unânime)

Consulta. Consórcio Intergestores Paraná Saúde. O
capital de giro para o próprio funcionamento c as
aquisições necessárias ao desenvolvimento de
atividades ambulatoriais e hospitalares, de controle de
doenças, será obtido pelos recursos destinados na forma
do PLACIC e das cotas subscritas pelos entes
consorciados. lndependente de a aquisição ter sido
primariamente efetivada pelo Consórcio, o Municlpio
consorciado deve realizar todos os demais estágios
burocráticos da despesa, dispostoS nos artigos 58 a 64
da Lei Federal n° 4.320/67. O pagamento só é efetivado
após regularmente verificado o recebimento do objeto,
precedido do adequado processamento formal da
despesa.

o Tribunal de Comas) nos termos do votO do Relator, Conselheiro NESTOR BAJYfISTA, responde :i Consult3~
de acordo com os Pareceres nOs 44/01 e 7.353/01, respectivamente da Di.retoria de Comas Municipais C da
Procuradoria do Estado junto a esL1 Corte.

Participaram do julgamenlo os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO 01\ SILVA,
ARTAGJ\O DE MArrOS LEÃO, HENIUQUE NAIGEB REN e HEINZ GEORG HERWIG.

Foi presente o Procurador-Geral jUnlO a este Tribunal FERNANDO A GUSTO MELLO G U'LARAE
ala das Sessões, em t9 de abril de 200 I.

RAFAEL lATAURO
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer nO 44/01

1. O Presidente da Associaçào dos Municípios do Pa,ranâ, Sr. Sebastião SérgiO Stcptiuk, encaminha Consulta
buscando resposta para a problcmatização formulada na forma a seguir transcrita.
O Consórcio Intergesrores Paraná Saude. nasceu da necessidade dos 'funiapias do Paraná em criarem uma

entidade; que em nome coleti\'o, pudesse efetuar a aquisição de produtos seguros, de boa qualidade ao menor
custo, através de processos de aquisições rransparcnlçs c competitivos, visando assim conrribuir para o
melhoramento di' quaJjdade dos serviços de saúde.
Hoje o Consórcio é constiruido por 352 município~ que abrange uma população de 5.200.471 habitantes, e
conta com o apoio da Associação dos lunidpios do Paraná e da Secretária de Estado da Saúde.

o decorrer do ano 2000. "erificou-se que o Consórcio adquiriu 3bJilidade e houve considerável redução nos
preços de medicamcmos, quando comparados ao Consórcio, ocasionou a soljcimção, por parte dos munidpios,
da ampliação das ações e acividades. de forma a possibilitar, além da aquisição de medicamentos, a aquisição de
insumos, bens c serviços, necessários ao desenvolvimento de atividades ambuJatoriais, hospitalares, de controle
de doenças, entre outras. comuns aos municípios consorciados, com recursos de seu próprio Tesouro e não
somente fruto de repasse dos governos Federal e Estadual.
Tendo em vista que as aquisições do Consórcio são cfcruadas com recurso financeir.o disPQP-Ível, consultamos
esse Tribunal de Contas com relação a formA de registro cqntábiJ que devem ser adotada pelas Prefeituras
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consorciadas, quando do repasse dos valores de sua conta para a conta do Consórcio, sem que tenha ainda
havido a CJltrega do bem, de maneira que cumpram a legislação e normas do Tribuna.! de Contas.

Preliminarmente

2. Em face do disposto no are 31 da Lei nQ 5.615/67, somente dirigentes de entes públicos podem provocar
a manifestaçào do Tribunal de Conras em sede de consulta, o que não é o caso do ilustre consuleme, que
preside entidade de direito privado a quem a lei não deferiu tal prerrogativa. de sorte que lhe falm legitimidade
para taJ demanda.
3. Isso não obstante, a dúvida se acerca da feirurn de atos de relevante imeresse público. já que dispõe sobre a
execução orçamentária, o manejo das finanças públicas e à contabilidade de entes fiscalizados pelo Tribunal de
Contas.
4. Adicionc·se a istO o fato de que a evenrual orientação será utilizada no au.'\luo para a tomada de decisào pelos
municípios integrantes do Consórcio c não pela Associação privada consuleore.
5. Com suporte nos indicao,'os supra, a critério do douto Plenário a Consuha poderá ser apreciada, raziio
porque passamos às considerações sobre o tema.

Ivlérito

6. Nos termos do § 'J:l, art. 1°, da Lei Complementar Estadual n(> 82/98, os municípios que desejarem instituir
parceria para descentralização de serviços de interesse coletivo por intermédio de Consórcio 1ntermunkipal
ou Associação Municipal. deverào fazê-lo, atendidas exigências da legislação pertinente e inclusive a Lei Orgânica
local, com prévia autorizaçào da respectiva Cãmara. através de projeto de lei subscrito pelo Chefe do Executivo
definindo os recursos clue destinarão ao funcionamento do consórcio. Os recursos deverão ser previstOS em
domções específicas constantes dos instrumentos de planejamento de cada l\'lunicipio, quais sejam, o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias c a Lei Orçamentária Anual.
7. O funcionm1"lcnto do Consórcio é regido por Estatuto ou regimento interno, aprovados pelo Conselho de
PrefeitOs consorciados e rcg1strado em CanÓrio. Esse é o documento que vai definir a forma de subscrição de
cotas por pane dos Municípios, os critérios pa.ra a apuração de cada unidade de cap.ital intcgraliúvel. que
normalmente segue a proporcionalidade populacional, bem ainda a cota de contribuição mensal dos municípios
associados.
8. A aplkaç.'io dos recursos carreados ao Consórcio obedece ao orçamento próprio deste e o Plano de Ação
Conjunta de lnteresse Comum - PLACIC, nos termos do art. SO da Lei Complementar Estadual n(> 82/98.
9. Assim, o capital de giro para O próprio funcionamento e à 3guisição de medicamentos e insumos, de bens e
serviços necessários ao desenvolvimento de atividades ambulatoriais e hospitalares, de controle de doenças,
será obtido pelos recursos destinados na forma do PLACJC e das cotas subscritas pelos entes consorciados.
10. N:io se conhecem institutos ou dispositivos Iq,rais CJue possibilitem ao ente público o pagamento antecipado
pela aquisição de mercadorias ou bens para entrega futura. Ressa.!vadas hipóteses excepcionalíssimas, como
exemplo a da calamidade pública devidamcnte rcconhecida, o pagamento só é efetivado após regularmente
verificado o recebimento do objeto, precedido do adCGuado processamento formal da despesa.
I t. Quando da integralização das cotas subscritas a Administração consorciada registrará o vaJor pago em seu
ativo permanente. como direitos sob o titulo Cotas de Consórcio. O "aJor das cotas integralizadas permanecem
nessa coma enquanto ativo o Consórcio, somente sendo baixado quando da extinção do Grupo pela repartição
do saldo da liquidação do património entre os membros consorciados.
12. Portant'O, independente de a aquisição ter sido primariamente efetivada pelo Consórcio, condicionada esta
ao processo de licitação nos termos da Lei reguladora das entidades consorciativfts.. o Municipio consorciado
deve realizar todos os demais estágios burocráticos da dcspesa~ dispostos nos artigos S8 a 64 da Lei Federal nl)
4.320/67. De sorte que o Municipio está impossibilitado de fazer o pagamento antes do recebimento do
objetO. ainda que o seja à orgaru7..açõcs dessa espécie de gerenciamento de recursos e serviços.

É o Parecer.

DCM, em )9 de fevereiro de 200 I.

Gumercindo Andrade de. Souza
Técnico de Controle Contábil

Revisto do Tribunol de Conlos do Estado do Poranõ -n° 138, abril/junho, 2001·73
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Procu.radoria
Parecer n° 7.353/01

A presente consuJta formu.lada pela Associação dos ,Municípios do Paraná rcfere-se il. questões contábeis
rdativas ao consórcios intermunicipais, as quais, foram bem examinadas pela Diretoria de Contas Municipais,
sob a ótica da Lei Complementar Estadual n° 82/98 e da Lei Federal n° 4320/64. que respondeu com objetividade
as principais dúvidas apresenmdas pela Consulente.

A questão da legitimidade da Consuleme paIa formulação ativa do pedido consultiva pode ser supe.rada, em
face da norória defasagem da Le.i nO 5615/67. Deve-se buscar. assim, em cada caso, uma inter:pretação mais
contemporânC1l. das pessoas de direitO legitimadas ao oferecimen(() de consulms perante esta Corre de Contas,
'Ê o caso deste procedimento, em que o próprio conteúdo do pedido e a nantreza da relação jurídica (consórc.ios
intermwllcipais), justificam O conhecimentO da consulta. mesmo porque, nos termos da LC 82/98, os consórcio
intermunicipais estão sujeitos à juriscüção desta Corre de Contas.

Isto posto, somos pelo conhecimento da consulta, e, em relação aO merito, pela resposta à consulta nos termos
do Parecer nO 44/2001 da Diretoria de Contas Municipais.

É o Parecer.

Procuradoria, em 16 de abril de 2001.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador-GeraJ
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IMPOSTO - ISENÇÃO
L IPTIJ - SERVIDORES púBucos - 2. INCONSTITUOONALlDADE.
Relator : ConseJheiro Nestor Baptista
Protocolo : 26.0S9/0I-TC.

Origem : MlUlicipio de Bandcir-dIltL"
Ioteressado : Prefeito MlUlicipa1

Decisão : Resolução 6.460/0I-TC. (Unânime)

Consulta. Inconstitucionalidade da norma que
estabeleceu concessão de isenção do Imposto Predial
e Territorial Urbano para se.rvidores públicos
municipais.

O Tribunal de Gmms, nos rermos do "oto do RehlOr, ConscIheiro NESTOR BAPIJSfA, responde à Consulct, de acordo com O Pan:cer
n" 8.776/01 da Procuradoria do Esllldo jumo a este Tribunal, recomendando ao Prefeilo 'Iunicipal a adoção de pro"idincias necessárias p:u:1

o ressarcimento 110 ecirif.\ de evenruais prejuízos causados pela aplicação cL1 lei questionada.

Parriciparam do jull,'.memo os Conselheiros NESTOR BAPTI TA, QUIELSE CRISÓSfOMO DA SILVA, HENRlQ E
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HER\XI'IG e o AuditOr CAlO 1\-IARClO NOGUEIRA SOARES.

Foi presente O Procurador do Esllldo juntO a este Tribwlal, lAERZI C1-ur--50RIN JúNIOR.

Sala das Sess<ies, em 22 de O13io de 200I.

RAFAEL IATAURO
Prt.-'Sidcntc

Procuradoria
Pa= n" 8.776/01

Rctom.1 a presente para nova análise desre .Minisrério Público jtuuo ao TrIDW1.'l1 de G:.mas, em face de questio Ie\'mltada em discussão
plenária que. embora não inserida na e.xordi.'l1 CQn'iulti\'<l, n.'vCSte·se de extrema importância, ou St.ia, a clucsriio de concessão de i.sençio do
~l1pos«) Predial e Territorial Urbano para servidores p<iblicos municipais, sem qualquer critério que justiJiquem essa discriminaçiio legismri"a,
sob a oorn do prinápio constitucional da isonomia.

Não resta duvida, no âmbito doumnário e jurisprudencial, clue a conccss.io de jS<..'flção, como instituto tributário e de execuÇ4io de política
fuoI, soci...J ou econ6mica, é COfT1paD"cl com O principio da L'iOI1Ol11ia ('I,'U.1ldade de todos perante a iCI). Gm10 mmbém, com o principio da
generalidade da mbutlçiio (art. ISO, n, CF) ao esmbclecer a verhçiio do Poder TobllllUlte de insrituir mlClInento desigual entre conmbuimes
que se enconm:.m em siruaÇ10 equivalente, proibida qu....lquer distinção em razão de ocupaçào pro6ssion.'l1 ou h.tnç'io por eles e.xercid.'l,
incIcpcndenu,tTlCl.lte da dL'llominaçiio juddica dos rendimentOs, ritulos ou direilOS OutroS principios tlmbim oonstinlCionais confom1.1lTl a
unposiçio mbuciria e a coocessiio de isenção, oomo, dentre outros, o da univmalichde (art. 19. llJ) e d" uniformidade uibuciria (art. 151, 1).

Vale registrar a opinião de Patricia Loboda Fronzaglia., em seu c.."Studo A Iscn<,.-ão e o Prinápio da Isonomia publicado na Internet
(WW\\,habeasdatlCOfT1.br), quando a6nm que ao hdo dos princípios constitucionais mencion:ldos, principaJmente o da igualdade, en1 que
todos devem arcll' com a capacidOOe devem arcar com a au:ga rribuL'Íria.. esm a isenção, que ocdui dc:termin.1das situações da incidência
tribuciria. Neste Cúntexto, podemos a6rmar que a isençio pex.1e conviver harmoniosamente com o prinápio da isonomia. pois os incenrivos
fiscais constinl<m un1 ripico caso em que o legishdor esci autorizado a mlla' desigualmente os iguais sem ofensa ao pri11cípio da igualdade,
pois esei buscmdo a jlL,riça fiscal. Os incentivos 6saris, no caso a iscnç:1o, visa "privilegia," cenas circunstâncias em prol do interesse h'Crnl.
Assim o legislador pode ex.cluir uma d1Sse de pessoas, DlI luna detenninad:l am~dade, ou ainda uma rcgi.io, da incidência tributâria, cm
,'n:ude de um imaes.<;e p<iblico jlL,tifieado de justiça fiscal e ordem L'<.,.,Omica. .... Des:;., maneira, o legislador pode dar lralllmCl1tO especial
a dererminada silllaçiio desde que esreja preseme um imeres.<;e púb~oo justificado. Sobreleva-se, comudo, que dL"\o'Cl1'l ser a:nsurad....' as
isenções concedidas arbimu:iaJTlt1]l.C, k.'vando t.'rn coma profissão, sexo, convicções políticas, raça, etc. dos cúntribuintcs."

Como taJTlbim ",in podL' dei"", de ser o enrendimcnto do Supremo Tnbunal Fiodcral, como se infere do voto proferido pelo Esmo MIIl.
Celso de Mello (r\grnd I42348/MG), que em parte de sua ementl esdveee que a concessiio desse beneficio iscncion...J traduz alo discricionàrio
qUI; fundado no juízo de commência c oportunidade do Poder Público, destin.1·sc, a partir de critérios rncion.'\is. lógio>s c impessoais
estlbelecidos de modo legirimo en1 110m..... k:gaI, a implemcntlr objetivos estatais nitidamente qualificados pela llOtl da extr.úiscalidade."

--- --- --
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Desses c:nsínam<nros podemos retirar que a iegitimid:.:!c da isençiio mbuciri., quando confromada com o principio da
isonomia, impõe o ex:une das eondições fáticas de deferimentO do beneficio aibutirio, para avali.,ç:io de sua rncionalidade,
istO é, não pode ser coneedida de forma discricionária, desproporcional e af..tida de eriti:rios r.l7.oóvel e de interesse
coletivo.

Ecerto que a lei coocessi\.. da isençiio ~-i está em vib>or. presumindo-se a"., Iegitimiebde Mas, nem por isso, =pa do
ex:une de sua inconsritucionalidade, pois, eomo já decidiu o Supremo Tribunal Federal, o principio da isonomia - cuja
observincia vincula, incondicionalmen", rodas as manifestações do Poder Púbueo - deve ser considerado, em sua
precípua função de obstar discriminações e de extinguir privi1égios (RDA 55/114), sob duplo aspecto: a) o cL, igualdade
na lei e b) o da igualdade perante a lei" (extraído do voro do l\1in. Cclso de Mello, no julgado antes referido).

O principio da isonomia na lei opeta-se na fase abstrata de eJabotaçiio da norma, no respectivo processo legisbtivo, que
não podeci incluir tillOres de disc:riminaç:io responsáveis peJa ruptura da ordem isonômica. Esse é justamente o caso que
005 ocupamos, ou seja, de avaliar os eriti:rios incIuidoo no ato lega1 concessivo da isençiio, a qual o Poder Execum'O
apenas executa a suas msposições, fuce a sua prCSWlÇào de legitimidade.

Com o devido respeiro a opiniões contrárias, entendemos que a concessão de isenção mbuciria de impostO predial e
territOrial urbano fu,'OteCe determinado grupo de sujeitos de mreiro (funcionários público<; municip:ill). sem qualquer
critério lógico e rnzoávcl ou de interesse social ouceon~ que, neste fator de discrimin.1çào. não estio em JXlSiçào de
desigualdade com os demais conmbuintes de tal aibuto (propriecirios de imó,'eis que não sejam servidores pubucos
municipais). Não há eritério lógico para a discrimin.,ção, razão peJa qual, denota-se altamente ofensivo ao prinápio da
isonomia. Um postuL,do b:ísico decorrente do prinópio da igu:udade, desde o tempo de Aristóteles, é que esse prinópios
encerra a afirmação de que os trntlmemos desiguais só se justificam em proporção c.xo'tm das desigu.'l1dadcs consmtadas.
Isso está patente e daro que não ocorre no caso fárico eleitO pelo legislador municipal como futOr de discriminação.

Em julgado proferido pelo STF no RE l54027/SP, baseado em voto exarado pelo Exmo. Min. Carlos \lelloso, a
qucstio foi enfrcntad.1 em caso análogo, sob a ótica do principio da isonomia, no caso de tratamentO diferenciado no
recolhimento do IPTLJ. Con6ra-se a respectiva L"fIlenta:

Ementa

EMENTA: CO STIT CIONAL. REGULAME TO DE EXECUÇÃO: REGULA tE TO Q E
ULTRAPASSA O CONTEÚDO DA lEI: fLEGAUDADE. ISONOj',1lA. TAXA DE UMPEZA.
1. - Se: o regulamento de execução vai alêm do conteúdo da lei, ou se afaSta dos timites que dl3 lhe traça, incorre em
ilegalidade e n:io an inconstitucionalidade. pelo que niio está sujeito à jurisdiçio constitucion.'l..1.
n. - Prinópio isonómico: a sua realização esL-i no trntar igu.1is com igualcL,de e desib'lJais com desigualdade. No caso,
o número de presmçôes do imposto tC\-"C por base bene6ciar com prazo de pagamento m..-us dilatado os conttibuimcs
menos favorecidos de recursos."

Assim colocada a questão. em complemento ao nosso opinaóvo anterior, sob o aspectos pecffico alx>rdado neste
parecer, somos pelo rcconhccimcnro da inconstitucionalidade da non:na1 isencional em questão, em relação aos servidores
públicos municipais, cUante da auséneia de eriti:rios lógicos, rnciooais e proporcionais, bem eoma, peJa ausência de
desigualdades entre os conaibuintes que justifiquem o rratamemo desigual Em fuce dessa inconsritucionalidade na
lei, entendemos que ao Chefe do Podet Execum'O pocleci adotar uma das seguintes a1temam'a5: a) encaminhar projeto
de lei =ugando a norma de isençiio considetada incoosritucional; b) soucitar a m:uúfestaçiio do Poder Judiei:irio, em
controle llbsuato Ou concentrado de inconstitucionalidade. buscando o reconhecime.nto jurisdicional da
inconstitucionalid.'ld.~ indusive com a possibilidade de suspensão liminar dos efeitos da norma legal imputlda como
inconstitucional.

Eo Parecer.

Procuradoria, em 16 de maio de 2001.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador-Geral
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RECURSO DE AGRAVO
1. INTIMAÇÃO PESSOAL - 2. COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO.
Relator : Conselheiro Henrique Naigeborcn
Protocolo : 308.287f99.TC.
Origem : Instituto de Identificação do Paraná
Interessado : Volga Miriam da Silva
Decisão : Resolução 3.097fOI-TC. (Unânime)

Recurso de Agravo intenrando modi6car o despacho
de não recebimento de Recu.rso de Revista por
intempestivo. Falta de intimação pessoal. Regimento
Interno deste Tribuna.) • art. 69. Conhecimento e
provimento do recurso.

o Tribunal de Comas, nos termos do voto escrito do Relaror. Conselheiro HENRIQUE i\lGEBORE.
recebe o presente recurso de agravo para, no mérito dar-lhe provimemo. determinando o trâ.mite reguJar do
recurso de revista pCOlocolado sob o nO 236.770/98.

Participaram do julgamemo os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUlELSE CRISÓSTOMO DA SILVA,
HENRIQUE NAJGEBORE , HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.

Foi preseme o Procurador-Geral junto a esre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÁES.

Sala das Sessões, em OI de março de 2001.

RAFAEL lATAURO
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Henrique Naigeboren

RELATÓRIO

o presente protocolado trata de Recurso de Agravo, interposto pela m. Volga Miriam da Silva, intenrando vcr
reformado o r. despacho que deixou de receber o Recurso de Revista prococolado sob nO 236.770/98, por
intempestivo.

A agravante aduz em suas razões, não haver sido intimada pessoalmente da Resolução nll 3.678/98, que
determinou o rccoUtirnento da importância de R$ 2.029,74 (dois mil e vime c nove reais e setenta e quatro
centavos) no Prococolo n'" 27.937/97 de comprovação de adiantamento sob sua responsabilidade, tendo a
respectiva notificação sido cncam.inhada ao Instituro de Identificação, quando a mesma já não se encontrava
trabalhando no referido setor.

AICbta, outrossim, que ainda que a Resolução objurgada tenha sido veiculada através da Lmprensa Oficial, seria
impossivel acompanhar rua,riamentc as pub~cações do Diário Oficial.

t\ Diretoria de Assuntos Técnicos e Juridicos emitiu Parecer de nl) 5291/00 através do '1ual opina pelo
recebimento do recurso de agravo, sugerindo seu improvimemo, tendo em vísta '1ue o artigo 68, do Regimento
interno deste Tribunal dispõe sobre a validade das intimações realizadas através das publicações no Diário
Oficial do Estado.

Já a Procuradoria juntO ao Tribunal de Contas, acravé-s do Parecer nO 1015/01. da lavra da Procuradora Angcla
Cassia CostaJdelJo, entende ser necessária a intimação pessoal no caso em tda, por força do artigo 69 do
mesmo Regimento, que reza o seguinte:
"art. 69 - Relativamente aos processos de tomadas de comas, inclusive os de comprovaçào de adiantamento. as

ReVisto do Tribunal de Contos do ESTado do Paro nó -n"'138, abril/junho. 2001·n
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intimaçãc:s serão inicialmente feitas através de carta postal com recibo de volta (AR) ou mediante protocolo ao
responsável, subscrita pelo secretário do Tribunal:'

Opina ao final, a Douta Procuradora, pelo conhecimento e provimento do presente Recurso de Agravo.

VOTO

Assiste, sem dúvida, razão à Douta Procuradoria em seu opinativo que sugere o provime.nto do presente
recurso, wna vez que estamos diante de siruação excepcional e1encada no me.ncionado artigo 69 do Regimento
Interno deste Tribunal, por tratar o processo que originou o recurso em exame de uma comprovação de
.diant=leIlIO, quo truni,ou oosra Corro sob ° 0° 27.937/97.

Tanto é que esta Colcnda Corte providenciou a remessa do referido protocolado à interessada, sem que
entretanto. a intimação se efetivasse, POStO que a mesma não mais se encontrava lotada na seção a que foi
remetido o processo, tendo sido removida pan o COPE. conforme se depreende das fls. 25 - verso, do
pro,ocolo 0° 27.937/97.

Portanto para que se faça cumprir o dispositivo regimental e, consequentementc, oportunlzar à interessada o
direito constitucional ao comradit6rio, não há OUO'O caminho se não o de conhecer o recurso de agra.vo em
exame, para no mérito dar-lhe provimento, dando continuidade ao recurso de revista protocolado sob nO

236.770/98.

É O VOIO.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2001.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

7S·Revisto do Tribunol de Contos do Eslodo do Poronó· 0°138. abrIl/junho. 2001
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RECURSO DE REVISTA
1. ADMISSÃO DE PESSOAL 2. CONCURSO PÚBUCO.
Relator : Conselheiro Artagão de Maltos Leão
Prolocolo : 194.480/oo-TC.
Origem : Munidpio de Paranacity
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 5.267/01-TC. (Unãnime)

Recurso de Revista. Realização de concurso público sem
a existência de vagas disponiveis. Falta de publicação
do edital do concurso e utilização da entrevista como
meio de avaliação. Recebimento do Recurso e no mérito
negativa de provimento.

O Tribunal de Contas, nos termos do votO escrito do Rdator, Conselheiro ARTAGAO DE MATTOS LEAo,
recebe o presente recurso de revista para, 00 mé.rito negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus
termos a Resolução nO 4223/oo-TC, proferida na admissão de pessoal ptotocolada sob nO 211062/99.

Parriciparam do julgamento os Consdheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE CRlSÓSTOMO DA SILVA,
ARTAGAO DE MATTOS LEAo, HENRIQUE NA1GEBOREN c HE1NZ GEORG HERWlG.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÀES.

Sala das Sessões. em 26 de abril de 2001.

RAFAEL IATAURO
Presidente

VOIO do Relator

Conselheiro Artagão de Mattos Leão

I - BREVE RELATO

Trata o presente expediente de Recurso de Re\'ista interposto por procurador. devidamente habilitado. que
representa in casu o 1\funicípio de Paranacit)'. inconformado com o teor da Resolução 0.

0 4223/00·TC, que
negou registt'o às admissõcs de pessoal. em número de 06 (seis) para a função de atendeme de creche,
concidas no protocolado n.O 211062/99.

Os motivos que levaram a negativa de registro prenderam-se as circunstâncias de inexistirem documentos
hábeis que comprovassem a materialização do certame de seleção. como também o Quadro de Pessoal não
preconiza\'a li existência material das vagas ofenadas.

Em sua peça de defesa alega o Recouentc, em síntese, (Iue quando o concurso público foi realizado. o Município
não possuía normas claras sobre o tema. o que dificultava sobremaneirn a gestão de pessoal.

Obtemperou. outrossim, que a negativa de registro dos agentes públicos admitidos, com o conseqüenre
desligamento dos mesmos poderá gerar uma série de dem:mdas trabalhistas. uma vez que as conrrntações
ocorreram no ano de 1991.

Destarte. requereu a acolhida da peça recursal i.n quaestio. em caráter excepcional. buscando a reforma da
decisào recorrida.

Encaminhado os aUtOS ao relator do processo. o mesmo foi recebido, em face dõl sua tempcsti\~idade,

dererminando·sc via de conseqüência a sua instrução.

Revlslo do TrIbunal de Contos do Estado do Poronô -n<>138. abril/lunho. 2001.-1)
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A Diretoria de Assumos Técnicos eJuridkos exarou o parecer n.o 5618/00, onde ao analisar a matérin entendeu
que embora todos os candidatos ndmiodos tenham sido desligados do serviço público. conforme Termos de
Rescisào dos Contratos de Trabalho constantes às fls. 53 usque 60. do protocolado 0.° 21106-2/99, mesmo
que a pedido e não por provocação da Administração, o simples fato de que os cargos aferrados não existiam
no Quadro de Pessoal levou todo o cerrame :i nulidade. além da inobser\'ância da necessária publicação do
edital de convoc<'lçào, como mmbêm da subjeovidade da avaliação, uma vez que na segunda fase utilizou~se do
indevido e.xpedieme das entrevistas. Portanto, concluiu pela manutenção da decisào ora atacada.

Na mesma esteira de raciocírUo seguiu a douta Procuradoria jUntO a este Tribunal, conforme denota-se do
contido 00 parecer 0.° 14112/00, da lavra do ilustre procurador Elizcu de r..lornes Corrê:l.

Eo rdatõrio.

II - DO VOTO

Do manuseio das peças carreadas aos autos ora em comento, daro se afigura não assistir razão às ponderaçõcs
articuladas pelo ora Recorrente, urna yez que a realização de concurso público só pode ocorrer caso existam
vagas disponiveis. Na situação em foco mencionadas vagas não existiam o que nulifica ab initio todo O

procedimento de contratação.

Com efeitO, como bem asseverou a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos o Executivo r"lunicipaJ deixou
de publicar o editaJ de concurso, como também lançou mão da entrevista como meio de avaliação o que
sabidamente é vedado pelo arcabouço normativo vigente, situações essas que só agravam as irrcguJaridades
cometidas.

No que tange ao mencionado registro de outras admissões, perante este TribunaJ, em ca,rátcr excepcional,
como alegado e demonstrado no recurso interposto, verifica-se que cais decisões cingem-se <'I outrOS concursos
realizados em 1993, onde '3S irregularid'3des constatadas eram tão-somente de forma, o que não é o caso ora em
exame.

Portanto, VOTO pela mantença da decisào corporificada na Resolução n.o 4223/00, objeto do presente recurso,
devendo a mesma ser cumprida in totum.

Sala das Sessões, em 26 abril de 200 1.

ARTAGÃO DE MAlTOS LEÃO
Conselheiro Relator

RO·Revlsla do Trlbunol de Contos do ESlodo do Paraná - 0°138, abril/lunho, 2001
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RECURSO DE REVISTA
t. COMPROVAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO - DESAPROVAÇÃO - 2. MÁ GESTÃO
DOS RECURSOS PÚBLICOS.
Relator : Auditor Jaime Tadeu Lechinslci
Protocolo : 170.358j99-TC.
Origem : Município de Amaporã
Interessado : Alvino Pinheiro (ex-Prefeito)
Decisão : Resolução 6.109jOl-TC. (Unãnime)

Recurso de revista. Desaprovação de prestação de contas
de convên.io. Recursos aplicados na construção de
abatedowo municipal. Relatório de inspeção "in loco"
demonstra afronta aos principios da economicidade e
da eficiência na aplicação dos recursos públicos. Não
provimento, mantida a decisão recorrida.

o Tribunal de Comas, nos termos do voto escrito do Conselheiro HENRIQUE NAJGEBOREN adotado
pelo Relator, Auditor JAIlIfE TADEU LECHIN Kl, recebe o preseme recurso de revista para, no mérito
negar-lhe provimento, mantendo-se em todos os seus termos a Resolução nO 2659/99-TC, proferida na
comprO\ãçào de com-ênio protocolada sob nO 11 02/95-TC.

Participaram do julgamemo os Conselheiros QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGAO DE MA'ITOS
LEAo, HEI Z GEORG HERWIG e us Auditores ROBERTO MACEDO GUJl\-1ARAES e JAIME TADEU
LECH1NSK/.

Foi preseme o Procurador-Geral juntO a este Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2001.

HENRIQUE NAlGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

Voto do Conselheiro
Henrique Naigeboren

RELATÓRIO

Tlãta-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. A1vino Pinheiro, e.x-Prefeito de Amaporã, objetivando
[dorma do decisório exarndo mediante a Resoluçâo nO 2659/99, que desaprovou a prescnce: Compro\'':lção de
Convênio, determinando o recolhimento integral do valor repassado.

A decisào combatida, convém lembrar~ teve sua origem no Parecer nO 1.631/99 da Douta Procuradoria,
protocolo nO 1102/95, que apontou, com base no relatório de inspeção <lin loco", as seguintes irregularidades.

· "Conforme cláusula quarta do convênio, o Muniópio de"cria arcar com recursos financeiros para os custoS
cle mào-cle-obra necessarios à execuçâo da construção. Contudo, ui fato nào ocorreu, pois roi eferuado
certame licitatório, tendo como vencedor a empresa Torrenor-Projetos e Consrruçàes Ltda.
· Em relação ao processo liótató,rio, sob Convite nO 15/94. conSUltaram erros formais em sua elaboração. tais
como, protocolo de recebimento dos convites pclos interessados, critérios no julgamento das propostas, data
da homologação no mesmo dia da abertura das propostas, e não ane.xaçào do cOntrato de prestaçào de serviços.
· No tocante ao Convite nO 22/96. apurarnm as mesmas irregularidades supracitadas, assim como a contratação
de mào-de-obra e material. quando caberia ao Município arcar com as despesas de mão-de-obra. E ainda, no
Contrato de empreitada Global. assinado em 16.12.96, a cláusula sétima estabeleceu que os custos do serviço
eram de RSI9.998,OO, a serem pagos à vista e na dáusuJa oitava, estava previsto o prazo de 45 dias para o
término dos serviços, deixando o Município 3 descoberto de garantias na conclusão dos serviços.
· As aquisições efetuadas através do Termo Aditivo nll 113/95, referente à nota fiscal nn 670, da empresa J.
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Felippe Eng. E Consto Ltda. Não foram aplicadas na obra em sua totalidade. Diante disso, se deslocaram até a
empresa para verificação da siruação do material citado no certame e não encontrado no canteiro das obras ou
almoxarifado do Município.
· O responsável pela empresa ficou de enviar ao Município oficio comunicando a relação dos materiais guardados
no almoxarifado da empresa e depois restou \'erificado que a empresa encaminhou os materiais relacionados
ao Município.
· A obra continua paralisada e os materiais recolhidos ao almoxarifado do Município.
· A siruaçào de ahandono e descaso gerada pela Administração Pública fez. com que as inst)lações do matadouro
ficassem sujeitas às ações do tempo e invasões, causando danos às insr.'l1açôes, bem como, o desaparecimentO
de materiais já colocados na obra, demonstrando com isso, a desobediéncia :ms princípios da economicidade,
eficiência e eficácia na aplicação dos recursos públicos.
· A acuaI Adminisuaçào l\!unicipal não tOmou iniciao"a concreta na preservação do patrimônio público,
desconhecendo que certos materiais ainda est3"am em poder da empresa contratada, demonstrando com isso
descaso com o dinheiro aplicado e necessidade de medidas urgentes para :J. sua sal,·aguarda.
· Por fim, concluiu a Comissão deste Tribunal que o Sr. Alvino Pinheiro, ex-Prefeito 'lunicipal de Amaporã
não aplicou corretamente os recursos repassados sob sua responsabilidade. nos ,'alores de R$S.636.36 e
RS20.000,OO, não tendo o objetivo sido alcançado do coevenio. devendo o mesmo recolher ao Tesouro Geral
do Estado as importâncias supracitadas devidamente corrigidas.u

o recorrente, em suas razões de apelo, rebateu ponto a pontO, as irregularidades apontadas na insU'ução, assim:

· .. a opçào peh licitação globaJ deu-se pois a Prefeitura nào tinha funcionários especializados disponíveis;
· que os processos licítatórios "Cana Convite nO 15" e "'Carta Convite n° 22" foram realjzados dentro das
exigências da legislação em vigor;
, que em virtude da obra não ter sido concluída no mandato do Recorrente, a Empresa após solicitação do
novo Prefeito, que tinha a intenção de transformar o matadouro em um mini-frigorífico. paralisou '3 obra.
Afirma que a Empresa contratada aguarda até a presente data a autorização do atual Prefeito para o término da
obra, mantendo preservados na empresa os materiais de construção;
· que o atual Prefeito comprometeu-se 3 autorizar o reinício das obras e terminá-Ia num prazo miximo de ]80
dias;
· que agiu de boa-fé. certo de que a acual gestão se prontificaria a continuar a obra acompanhando-a e fiscalizando
a empresa executora."

Ao fim, pediu provimento do recurso.

A Diretoria de Contas Municipais. examinando a peça revisoria, conduju pelo seu improvimento, fundada em
que o interessado não trou.xe, na fase recursal. nenhum elemento 00"0 que comprovasse as alegações recursais.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos c: a Doura Procuradoria t~bém manifestanm pela denegação
da reforma.

Ê o relatório.

VOTO

o recurso não merece prosperar. Com efeito, as irregularidades ensejadoras da desaprovação saltam â visca no
compulsar do relatório elaborado pelos integrantes da comissào de inspeção in loco.

A Administração Municipal oào levou a bom termo a execuçào do convênio. Primeiro, ao Município cabia,
pelo termo avençado. a realizaçào da obra. obrigação que nào foi. no entanto, cump,rida pelo interessado. que
recorreu à cODtracaçào de uma empresa especializada (Empresa Torrenor . Projetos e Construções Ltda.),
gerando com isso encarecimento no cuSto da obra. Demais disso, a licitação realizada para esse fim, esta
eivada de uma série de irreguJaódadcs conforme apomado pela inspeção <lin loco", que vão desde erros
formais, que contaminaram os protocolos de recebimento, os critérios de julgamento. data da homologação no
mesmo dia da aberrura das propostas e não anexaçào das mesmas, até vícios de ma.ior gravidade, como contratação
de mào-dc~obra quando cabia ao 'Município arcar com as despesas de mão.~e.obra e pagamento à vista para
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entrega das obras em 45 dias, deixando O Município descobcnQ de garantias na conclusào dos serviços. AJém
disso, a inspeção constatou que materia.is nào foram entregues, ficando no almoxarifado da empresa. O
abandono e o descaso para com a obra paralisada, que ficou sujeita às ações do tempo e invasões, causou danos
às insra.laçães do matadouro, bem como o desaparecimento de materiais. •

A administração não soube preservar o patrimônio público, restando de sua inação feridos os princípios da
economicidade, eficiência e eficicia, gerando, de conseqüência, prejuízos que obstaculam o sucesso do apelo
revisional, razão pela qual o voto do Relator é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os
requisitos de lei, c, no mérito, pelo seu improv1.mento, mamendo-se a decisão atacada. em todos os seus termos.

É o voto.

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2001.

HENRlQUE NAlGEBOREN
Conselheiro
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RECURSO DE REVISTA
1. CONCURSO PÚBliCO - 2. PRINCÍPIOS DA IMPESSOAliDADE E PUBliCIDADE.
Relator : Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Protocolo : 331.734/99-TC.
Origem : Município de São José da Boa Vista
Interessado : Prefeito Municipal
Decísão : Resolução 6.t11/01-TC. (Unãnime)

Recurso de Revista. Alteração de edital de abertura de
concurso público durante o período de inscrição para
o certame. Conhecimento e provimento do recurso
considerando que inexistiu violação a d.ispositivo
constitucional uma vez que alterado, o novo edital foi
devidamente publicado e constatou-se que a maioria
dos candidatos inscreveu-se após a citada alteração.

o Tribunal de Conta~ nos termos do voto escrito do conselheiro HENRIQUE NAlGEBOREN adotado pelo
RelatOr, AuditOr JA.L\1E TADEU LECH1NSKI, recebe o presente recurso de revista para, no mérito dar-lhe
provimento, modificando-se a resolução n° 9328/99-TC, e, em conse<Jüênci~ julgar legal para fins de registro, os
ato, de admissão de pessoal protocolado sob nO 308593/98·TC.

Participaram do julgamento os Conselilciros QUIELSE CRlS6STOMO DA Sn.VA, ARTAGÀO DE MATTOS
LEAo, HElNZ GEORG HERWTG e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES c JAIME TADEU
LECHINSKJ.

Presente o P<ocurador-Gernl juntO a csre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Sessõcs, em '10 de maio de 2001.

HENRIQUE NAlGEBOREN
Vice-Pres.ideme no e.'tcrcício da Presidência

Procuradoria
Parecer nO 21.027/00

Trata-se de recurso de revista, interposto pelo Prefeito Municipal de São José da Boa Vista, Sr. Pedro Canralho
Filho, o CJuaI solicita a reforma da decisao contida na Resolução n.O 9238/99, CJue negou registro à admissão de
pessoal, nos termos dos Pareceres d)s. 3899/99 c 10371/99, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos e Procuradoria do Estado junto ao Tribunal.

A decisão recorrida, ao negar registro às admissões de pessoal. fundamento, principalmente, 11? fato de CJue houve
alteração do edital de abertura do concurso público durante o decorrer do mesmo, confi&'llrnfldo tratamento
desigual a pessoas que deveriam receber rrntamento igual. Conforme Edital n.o 06/97 as pessoas que não estivessem
concluído o Curso de Magistério poderiam realizar o concurso püblico. Com isso, a municipalidade infringiu o
princípio da impessoalidade, preceituado na Constituição Federal em seu art. 37, capur.

Na tentativa de reforma da deliberação recorrida, o recorrente fundamenta a sua pretensào nos seguintes motivos:

- Que foi contratada a Universidade Estadual de Ponta Grossa para realização do concurso, e o município esperava
que fosse ter um acompanhamento jurídico para tal realização, porém não foi o que ocorreu;
- a realização do concu.rso foi fcita em parceria com os municípios de Wenceslau Brás e Jaguariaiva, o que
impossibilitou O cancelamento ou prorrogação do concurso. pois preferiram manter a mesma data; sendo assim
procuraram corrigir os erros e manter a realização do concurso;
- no Murucipio o concurso foi realizado para suprir apenas 3 vagas, porém com a aprovação da lei n.o 9424, que
criou a FUNDEF, o número de vagas foi awnentado. No entanto, o Mwlicipio declara que até a data da retificação
do edital, apenas 2 pessoas haviam sido inscritas. Informou que os cancüdaros participantes do concurso não se
sentiram prejudicados ou tratados de forma desigual após as alterações do edital. Que quando houve as alterações
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nos editais, o gue se pretendia era somente alterar uma cláusula do edital, o que abriria condições para mais

participantes e não prejudicar os que já estavam inscritos. Às Os. 05 anexam cópia do Oficio 0..° 373/97, onde o

município declara interesse pela municipalização do ensino fundamental. Às As. 06 c 07 anexam documento do

Termo de Convênio entre a Secretaria de Educação do Estado e o Município de São José da Boa Vista. As aS. 09

a 11 anexam lista dos candidatos ao concurso, antes após as modificações no edital.

!-J[ediante despacho proferido pclo Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Sr. Quiclse Crisósromo da Silva,

em Protocolo 0..° 308.593/98, não foi recebido o recurso por ser considerado intempestivo. Inconformado com o

despacho supra. o Prcfeito Municipal de São José da Boa Vista, interpôs, Recurso dc Agravo, o qual foi recebido,

conforme decisão contida na Resolução 0.° 6893/00, para no mérito dar-lhe provimento, e consequenrcmente

reconhecer como tempestivo o recurso de revista.

Com isto, Vem o recurso de revista para o exame de mérito.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em seu Parecer nO 5395/00 sustenL1 o irnprovimento do recurso, por
emender que as razões recursais em nada devem alterar o entendimento já esposado por este Tribunal.

Ao contrário da manifestação da DAlJ, entendemos que, no caso, dadas as circunstâncias rípicas deste protocolado,
embora tenha ocorrido a republicação dos edir.ai~ com as alterações das conclições de requisitos de participação do

cOncurso público, entendemos que o caso comporta, em carãter excepcional, a reforma da decisào recorrida,

conside.rando-se as conttamçóes em exame legais, para fins de registro.

Em primeiro lugar, dL'Ve-se ressaltar a inexistência de \~olaçào aos demais preceitos consrirucionais, principalmente

o principio da publicidade. Com efeito, o edital de concurso foi publicado. Também não entendemos como violação

grave ao principio da impessoalidade, pois, COmo alegado nas razões de recurso, pois guando da publicação das
novas condiçõcs de participação no certame, ainda não tinha sido realizado o concurso público c nem houve

prejuízo ao princípio da ampla participação concursal - ao conrcirio, após a no'v"a publicação ocorreram novas e

~grUficacivas inscriÇÕC&

o Edital nO 05/97 (publicado no jornal local quc circulou nos dias 15/09 a 20/09/97), veiculando o Edital nO 06/
97 (do regulamento do concurso púb~co). estava dentro do prazo de inscrições «08/09/97 a 23/09/97). Emborn
a redução do prazo de inscrição (considerando apenas a publicação do edital no jornal local), por si só, não causou

prejuízo ao princípio da publicidade, haja visto não só a ausência de impLlbmaçães, mas, principalmence, o expressivo
número de inscritos no certame. Mesmo porque, tal falha formal não é o motivo da nCb"ativa de registro.

Em relação ao princípio da impessoalidade, também não vislumbramos prcjlúzós, posto que, foi reaberta a
possibilidade de inscrições, de forma geral e não discriminatória e ames cio inIcio da realização das avaliações

concursais e sem prejuízo aos até então inscritos (apenas 02 candidatos para 03 vagas ofertadas).

É de se considerar, outroSSinl, que não encontramos, no conjunto probatório 011 nas conseqüências da modificação
formal de um dos requisitos para a inscrição no cc.rtame, nenhuma evidência de que O ato teve o objetivo, direto ou

indiretO, de burlar a legislação ou os princípios constirucionais, com o favorecimento de determinadas pessoas ou

a existéncia de qualquer prejuízo para a Administr3Ç<1,o Pública ou para as pessoas que pudessem participar do
concurso ou iá estivessem inseriras no certame, como reeJwsitos fundamentais de nulidade insanável por violação

ao princípio da impessoalidade.

Isto POStO, considerando esses motivos e mais do que consta das razões de recursos, somos pelo conhecimento do
recurso de revista, no sentido de, quanto ao mériro, dar·lhc provimento, com a reforma da deliberação recorrida,

julgando--se legal, parn fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no protocolo original.

É o Parc:."Cer.

Procurndoria, em 2 de Julho de 2001.

FERNANDO AUGUSTO MEllO GUIMARÃEs
Procurador
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Voto do Conselheiro
Henrique Naigeboren

RELATÓRIO

Trata·se de Recurso de RcvisL1 interposto pelo Senhor Pedro Carvalho Rilho, Pr.efeito Municipal de São José da
Boa Vista, objetivando reforma da decisão exarada mediante a Resolução nO 9238/99, que negou registro a
admissão de pessoal, em razão de ter havido alteração do edital de abertura do concurso público durante o
decorrer do mesmo, permitindo que as pessoas que nào estivessem concluído o Curso de Magistério pudessem
participar do CCfUlme, malferindo com isso O princípio da impessoalidade, encartado no art. 37, "caputU da CF/
88.

o recorrente sustenta em suas razões de apelo, o SC&l'lliotc:

· A Universidade ESL1duaJ de Pone.1 Grossa, concramda para a realização do certame nào ofereceu a assessoria
juridica devida;
· O concurso foi realizado em conjlmto com os Muniápios de Wenceslau Brás e Jaguariaiva, daí a impossibilidade
de prorrogaçào ou cancelamento do mesmo, sendo realizado na dam aprazada, após corrigidos os erros existentes;
· O concurso deStlll<tV:I 4 Se a suprir apenas 3 (três) vagas, porém com a edição da Lei n09424/ ,criadora do Fundef,
o número foi aumentado. t\5sevcra, ainda, o recorrente que até a retificação do edital. apenas 2 (duas) pessoas
haviam sido inscritas, c que os candidatos participantes do concurso não se sentiram prejudicados ou tratados de
forma de-sigual com a alteração. A idéia que moveu a alteração tinha por objetivo permitir que wn número maior
de cal1cüdaros pudesse participar do cert.'une., sem prejuízo aos já inscritos;
· As fls. 05, o recorrente anexa cópia do Of. 373/97, contendo declaração do 'Município de interesse pela
municipalização do ensino fundamenrnl, c, às EIs. 06 c 07, Termo de Convênio entre a Secretaria de EduClçào do
Estado e o 'Município de SãoJosé da Boo Vista. aJem de lista de candidatos do concurso antes e após as modificações
no ediral.

A Diretoria de Assuntos Tecrucas e Jurídicos, por considerar que as alteraçõcs procedidas no Edital feriram o
princípio da impessoalidade (art. 37, ",apur', CF/8S). opina pelo improvimento do apelo.

De seu rumo, a DOliCl Procuradoria, admite, em caráter de excepcionalidade, a reforma do julgado.

o Parecer., da lavrA do ilustre Procurador Geral, Dr. Fernando Augusto Melo Guimarães, sustenta que inexistiu na
espécie qualquer violação a outro dispositivo constitucional, notadamente o princípio da publicidade. vez que,
alterado, foi devidamente publicado o novo ediml. Também, pondero, o Douto Procurador, é de afastar a
suposta violação ao principio da impessoalidade, considerando que, conforme alegou o recorrente, quando da
publicação das novas condiçõcs de particip'J.ção no certame, ainda nào houvera sido realizado o concurSO púbüco,
restando ausente, deste modo, qualquer prejuízo ao princípio da ampla participação concursal) vez que até a
altemção ha\'iam sido inscritOS apenas dois candidatos, sendo que a maioria se inscreveu após a citada altcraÇio.

Observa, ainda, o opinativo, que o Edital nO 05/97 (pubticado no jornal local entre os dias 15 a 20/09) veiculando
o Edital nO 06/97 (do '"6>u1amento de concurso púbtico), estava dentro do prazo de inscrições (08/09/97 a 23/
09/97). Embora havendo reduç'ÃO no praz.o de inscrição, por si só este fato n."io causou prejuízo ao principio cL'l
publicidade, levando~se em consideração que nào houve oferta de qualquer impugnação e restou patente que
houve conhecimento amplo da comunidade sobre a realizaçào do cename, tendo em vista que foi expressivo o
número de inscritos, nào rendo O condão de ensejar negativa de registro, por configurar-se, quando muito, como
irref,rularidadc forma!, que, c.xcepcionalO1e11te, merece ser relevada. Demais disso, assevera o Douto Procurador,
também o principio da impessoalidade não restou ferido, POSto que foi reabena a possibilidade de inscrições, de
forma geral e nào discriminatória e antes do início da realização do certame, sem prLiuízo também aos até então
inscritos (dois candidatos para tres vagas).

t\ conclusão, do Procurador Geral é pelo provimento do Recurso de Revista. por considerar que inexiste no bojo
de prova do caderno processual ou nas conseqüências da modificação formal de um dos requisitos para inscrição
no concurso, qualquer indício de que o ato obmdo teve por intuito direto ou indireto, promover burla à legislação
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ou aos prinCIPlOs constirucionais, ao favorecer determinadas pessoas, restando ainda ausente prejuízo p~\ra a

Administração Pública ou mesmo aos participantes.

É O Rehuório.

VOTO

o VOtO do Relator. acompanhando integralmente o Parecer 0°21.027/00, do Douto Procurador Geral, é pelo
conhecimenco do Recurso de Revisrn. , por preendudos os requisitos de lei, e, no mérito, pelo sell pro\;rnento para,
reformando-se a Resolução [lo 9328/99 - Te, julgar-se legal para fUlS de registro os atos dessa admissão de

pessoal.

É o VotO.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 200 l.

HENRIQUE NAIGEBOREN
ConseUlciro

R e 'I i ~ I o d o T r I b uno I d e C o n los d o E s I a d o d o P o r o n (/ ~ oI> 1 3 8, o b r I I I \ u n h o, 2 O O I • 8-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



RECURSO DE REVISTA
I. CONVENlO.
RelatOr : Conselheiro Heinz Gcorg Herwig
Protocolo : 13O.482/00-Te.
Origem : Município de Santa Maria do Oeste
Interessado : Evaldo Leal (ex-Prefeito)
Decisão : Resolução 4.757/01-Te. (Maioria Pró-Relator)

Recurso de revista. ProvimenlO do recurso com
modific.'lção da decisão inicial, uma vez que os valores
repassados no convênio foram aplicados nos objetivos
propostos. A irregularidade que gerou a desaprovação
das contas foi meramente formal, pois não houve
prejuízo aos cofres públicos. A muita apUcada é
incabível, uma '\'e'L. que a prestação de contas se deu em
data anterior à edição do ProvinlcntO Ot/98-TC.

O Tribunal de Conl:1S, nos lennos do voto escriro do Relator, Conselheiro HElNZ GEORG HER\XIIG, recebe o
prescmc f'-'CUrsO de rL~.jSL1 para, no mériro dar·lhe provimento. refonnando-sc integralmente a Resolução nQ 1917/
00-Te. c, em conset:Jüência, aprovar a prestação de cont.'l5 de auxílio prolocobdn sob oI> 292487/%.Te

Voraram nos rermos acima os Conselheiros ARTAGAO DE IVIATTOS LEAo, HENRJQ E NAJGEBOREN,
HEINZ GEüRG HERWIG (\'otO \'encedor). Os Conselheiros NESTOR BArrrSTA e QUIELSECR1SÓSTOMO
D1\ SIlVA votaram pelo provimento parcial, apuenndo mulm (vmo vencido).

Foi presente o Procurador-Geral juntO a csre Tribunal, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES.

Sala das Sessõc~ em 17 de obril de 2001.

RAFAEL IATAURO
Presideme

Direloria Revisol"'"d de Contas

lnfonnação o' 84/01

O presenre Processo rrara de Recurm de Rc\~sra interposto pclo ex-PrefeilO Municipal de Santa f\'laria do Oeste., Sr.
EvaJdo Leal, gcscii.o 1993/96, \isando a reforma da decisào materializada na Rtsolução n.o 1.917/2OCXJ, que desaprovou
o Processo de Prestação de Contas n.1> 29248 /96, rcfcreme a AUXlUO Financeiro repassado pela Secretaria de
EsL1do da Educação. no valor de RS 65.874,60 (sessenra e cinco mil, oitoccmos c setenta e quatro reais e sessenta
ccoravas), no exemcio financeiro de 1995, destinado a atender aos alunos, professores e escolas de primeira a quarta
séries do ensino fundamenr.aJ~ para ayuisiçào de m3tL'Tiais de educação, saúde, higiene e materiais complementares.

Compulsando OS auros, constuamos '1ue a Resolução não se eocontra ancxad1 no Processo de Prcsmção de Contas,
estando anc.xado a~as a Instrução final d<'""Sfa Diretoria de n.o 784/99 (As. 49 e 50) c o Par<.'Ccr do ~l.inislério

Público Especial n" 11.559/99 (A, 51 o 54).

Para 60S de ficar documenlado nos auros a docis30 combatida, anexamos a esta Informação cópia da Resolução n.o

1.917/2000.

O Proc<.""Sso de Prestação de COntas foi desaprovado pelo Egrégio Plenàrio desta Corte de ContaS, nos rcnnos do
Parecer do Mjnistério Público E'..spccial 0.

0 11.559/99, tcndo sido determinado 30 ora recorrente a responsabilidade
pelo ressarcil11ento do Awdlio dc RS 65.874,60 (sessenta e cinco mil. oirocentos e sctenta e quatro reais e sessenta
centavos).

A Resoluf,.-ão determinou, ainda, a aplicação da multa de 500 UFlR'~ em conformidade COol o art 5° do Provjmento
n." 01/98-TC, ao ordenador dos despesa,
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A desaprovação das contaS decorreu, de acordo com o Parecer Ministerial, da retirada do ,-aJor de RS 51.391,43
(cinqüenta e wn mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e trés centavos), da conta espeáfica para a
Prefeitura, concluindo que "houve desvio de finalidade na aplicação dos recursos advindos do amwio. A justificativa
da ausência de (disponibilidade de talonário', não se presta a elidir a ilegalidade cometida pela AdministIação
Municipal da gerência dos recursos repassados. Tal agir demonstra, no mínimo. inexistência de organização
administrativa por pane da Adm.inistração Pública Municipal."

Portanto. conclui-se que a irregularidade apontada na instruçào processual e ensejadora da desaprovação das
Contas foi a reritada de recursos da cOnta específica do Convênio e a movimentação em conta movimento da
Prefeitura.

o Recurso de Revista foi recebido pelo Conselheiro Relator (fls. 37), tendo em vista a interposição do Recurso de
Agrnvo (fis. 19 a 36).

as razões recursais, o recorrente alega, em síntcse, o seguinre:

I) Que os recursos recebidos do MECjFAEjSEED, a órulo de Auxilio, teve como objetivo a aquisição de
materiais de educação, saúde. higiene e materiais complementares;

2) Que os recursos foram repassados em 02 (duas) pareelas, perfazendo O total de RS 65.874,60 (sessenta e cinco
mil, oitocentos e setenta e qu.'ltro reais e sessenm centavos);

3) Que para a execução dos objetivos proPOStos. o Município efemou despesas, em conforJTlidade com o p.lano de
apUcaçã.o padrão da SEED. subdividindo-se em despesas com lápis•. cadernos, réguas, colas, uniformes escolares,
tesouras, giz, creme dental. grampeadores e afins, componentes da cesta do aluno em conformidade com o
Programa de Cesta Básica - FAE;

4) que todas as despesas foram licitadas. conforme quadro de despesas as As. 45 e 46 do protocolado;

5) que os ohiem'oS do Auxílio foram cumpridos, pois os recursos foram totalmente aplicados em favor das ações
de melhorias da educação da população carente do Município, tendo a Prefcirorn arcado com recursos próprios
para diversas despesas;

6) que a Unica impropriedade levantada pelo Ministério Público Especial foi a retirada do valor de RS 51.391,43
(cinqüent3 e wn mil, trezentos e noventa e um reais C quarenta e três centavos). da conta específica para a

Prefcicura, tendo opinado pela desaprovação da prestaçào de contas, afirmando que os valores do au.xilio teriam
sido usados indevidamente;

7) que, conforme os c-x[fatos de fls. 11,12 e 13, o montante acima foi utilizado para o pagamento das despesas do
Convênio, e que a .irregu.laridnde apomada c apcn:ls de cunho formal, '1ue não gerou '1uaisquer prejuízos ao
Erário e tampouco desvio de finalidade, enquadrando-se no dispos{() no art. 13. inciso lI, do Pr:ovimenro n.o 02/
94;

8) que o ressardmemo ao Tesouro do Estado não seria justO porque os recursos foram regularmente aplicados,
atingindo-se os objetivos propostos;

9) que a responsabilização do ordenador das despesas só poderã efetivar-se uma vez caracterizada a culpa do
agente, a compro\'ação do dano e o nexo de causalidade, elementos estes ausentes na execuçào do Au.x.ílio.
Embasando estas alegações, o recorrente transcreve trechos de Dourrina do festciado ci\wsta Silvio Rodrigues c
de decisões des,e Tribunal.

Ao final. o recorrente requer a reforma da decisão, julgando.se como boa a prest:lçào de contas dos recursos
recebidos da fECjFAEjSEED.

É o Relatório dos facos.

.. Revlslo do Tribunol de Contos do Estado do Paro nó -n"138. abril/junho, 2001·89
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Examinando o mérito deste Apelo c os auros de presmçào de contas, entendemos como procedentes as razões
areoladas pelo recorrente, se.não veiamos:

I) De acordo com o Plano de Trabalho, l1:rmo de Convênio, quadro demonsr.r.uivo das despesas, documentos de
despesas (fls. 33 a 64) c ainda a Declarnçào da Sccrct.1.ria de Estado da Educação (fls. 162), os recursos repassados.
no valor de R$ 65.874,60 (sessenta e ci.nco mil, oitOcentos e setcma e t.luatro reais c sessenta centavos), fomm
aplicados nos objetivos propostos com ~ 3'luisiÇ<1.o materiais destinados à cesm aluno e à cesta escola.

2) Que a desaprovação das conL1.S c a rcsponsabilizaç,io do ordenador das despesas na devolução da importância
de R$ 65.874,60 (scssema c cinco mil, oitocenros c sctcnm c quatro reais e sessenta centavos) aos cofres do
Estado, em face da retirada de pa.rte do numerário da conta especifica para a conta da Prefeitura, emendemos de
ser reformada por configurar uma irregularidade formal.

E esta irregularidade formal, de acordo com os docull1cmos constantes dos autos, não trOlLl\C prejuízos ao Erário
e nem desvio dos recursos pub.licos. Ao contrário, como já demonstrado, os recursos foram aplicados no objeto
pactlL.'ldo entre as panes.

3) Para rematar, como observado pelo recorrente, a responsabilizaçào do ordenador das despesas só poderá
eferivar-se Ullla vez configurados nos autos os requisitos da responsabilidade civil, quais sejam: a culpa do agente,
a ocorrencia do dano e o nexo de causalidade.

E O ordenamenro juridico pátrio, em especial o art. 159 do Código Civil estabelece que. nAquele que, por açào ou
omissào volunrãria, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejlúzo a outrem, fica obrigado a
reparar o dano". Ainda, cwnpre registrar que o art. 5° da Lei n.O 8.429/92 estabelece que "Ocorrendo lesão ao
patrimônio público por açào ou ornjssão, dolosa ou culposa. do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral
ressarcimento do dano".

4) Portamo, emendemos que a desaprovação das contas e a responsabilização do ageme publico na devolução de
recursos ao Estado não encontra guarida na Lei, rendo em vista não restar patenteado nos autos a ocorrência de
lesão ao patrimõn.io público e nem desvio dos recursos públicos. Se prevalecer a decisão ora combatida, emendemos
cluC poderá configurar um enriquecimento ilícito do Esrado, às custas do empobrecimento do recorrente, o que
é vedado peJo nosso ordenamenro juridico.

5) Já com relação à 21 parte da decisão, ou seja, a aplic.1ção da multa de 500 UFIR's, em conformidade com o :in.
5° do Prmrimenro n.... 01/98, entendemos t.1.mbém que referida decisào não pode prevalecer, primeiro por falta de
motivação em não mencionar quais das hipótese.~ dos incisos J a VII, do art. 5° se enquadra a situação faoca; e
segundo porque o convênio e respectivas despesas foram realizados no exercício financeiro de '1996, anterior,
portanto, ao Provimento n.o 01/98, que entrou em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação no Diãrio Oficial
do Estado n." 5.257, de 26.05.98.

E como remate final, o art. 12 do Citado Provimento estabelece que I~Este Provimento entrará em vigor trinta
djas após sua publicação e as suas sanções administrativas aplicam-se aos fatos ocorridos a partir de sua vigência".
Ante a cJareza do citado dispositivo provimental, emendemos desnecessário tecer comentários.

DIANTE DO EXPOSTO, somos, s.m.i., pela provimento deste Recurso de Revista, no sentido de reformar a
decisão contida na Resolução n.... 1.917/00 e considerar como regula.r o Processo de Prestação de Contas n.O
292487/96.

É a Informação.
DRe, em 12 de janeiro de 2001.

PEDRO PAULO BUENO DOS SANTOS
Assessor Jurídico

90·Revisto do Tribunol de Canjas do Estado do Paranó· n0138, abril/junho, 2001,
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Voto do Relator
Conselheiro Heinz Georg Herwig

Tr.lta-se de um Reeurso de Re,;Sta interposto pelo r. E"aldo Leal. ex·Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, gesmo 1993/
1996, ,;sando a reforma da decisào materializada na Resolução nO 1917/00-TC

Referida Resolução desaprovou o Processo de Prestação de ContaS nO 292487/96. referente a All.'Úlio Financciro repassado peb
Secretaria de Escada da Educação, no valor de RS 65. 74,60. no e..xcrcicio financeiro de 1995, destinado a atender aos aJunos,
professores e escolas de primeira a quarta sêries do ensino fundamental. para aquisição de matcriais de educação. saúde. higiene
e materiajs complemenrn.rcs, imputando ao ordenador da despesa a responsabilidade pelo ressarcimento do Auxílio recebido,
apliundo-se multa nos termos do artigo 5° do Provimento nO 01/98·TC

TaI desaprovação das conra~ conforme apontado na inStrução do processo. decorreu da retirada de recursos da coma específica.
do Com'ênio c da movimentação em conta da municipalidade.

Em suas razõcs, O recorrente faz as seguintes consideraçõcs:

4 esclarece que os recursos repassados pcla SEED foram tomIrnemc aplicados em favor das ações de melhorias da educação da
popubção careme do muniópio, tendo inclusi,'c o município arcado com recursos próprios a1brurtlas despesas com o mesmo
objetivo, para incremento dos resultados obtidos;
- que a desapr v3çiio da prestaçào das contas, pautou-se exclusivamente na impropriedade da emissào do cheque nO 557.437 no
valor de RS 51,391,43, portamo uma irregularidade de cunho formal, pois os recursos foram f(.·gularmcme aplicados, atingindo
se o objetivo proposto. sendo o ressarcimento indevido na medida que n:io houve desvio Oll prejuízo aos cofres públicos;
- salienta que 11 responsabilização do ordenador das despesas só poderá efetivar-se uma vez cafílcterizada a culpa do agente, a
comprovaç.ào do dano c o nexo de causalid:lde, c1cmcl1l'os eStes ausentes na execuç,io do au.xi1io.

A Diretoria Revisora de Conms, alnlvés cID Informação nO 84/01. entendeu como procedentes as mzõcs arroladas pelo recorrente,
um:l vez que os valores repassados pela Secretaria foram aplicados nos objetivos propoStoS c que de acordo com os documentos
constantes dos autos, houve apenas irrCb,rularidadc formal, não havendo prejuízo ao erário e nem desvio dos recursos públicos.

Ressalta, ainda, que a responsabilização do agente público na devolução dos recursos públicos poderá configurar enriquecimento
ilicito do Esmdo lendo em vism que não houve les:io :la parrimônio.

QuantO à aplicação de muJut nos termos do PrO\;mento n° Ol/98-TC, destaca a DRe a falta de moti\"2ção para tanto, uma vez
o.'io apomado o enquadrnmento da situação fática dentre as hipóteses previsl:as nos incisos J a VIl do artigo 5" do citado
Provimento. Ademais. as despesas foram realizadas no exercício financeiro de 1996, protocolado o processo de prestação de
contas neste Tribunal~ em 02/07/96. ameriormeme porlm1ro. ao Pro'~memo nO 01/98 que cntrou em ';gor em 26/06/98. uinrn
dias após a SUll publicação no Diário Oficial do Esmdo nU 5257/98.

Conclui aquela Diretoria pelo provimento do Rt.'CUrso de Revista interposto.

Tanto a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos como a Procurndoria do Estado juntO a csta Cone. corroborando com o
pronunciamento da DRe. opinam pelo provimento do Recurso de Revista no sentido de reformar intcl,'falmente a decisão
recorrida,

Eo relatório.

VOTO

Acompanhando a instruçio do processo vOtO pelo provimenro do Recurso de Revista no sentido de reformar integralmente a
ResoluçÃO nO 1917/00. considcmndcrsc rCbruJar o Processo de Prestação de Canrns prorocolado neste Tribunal sob nO 292487/%.

Sala das Sessõcs, em 17 de abril de 200 I.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro RelatOr
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RECURSO DE REVISTA
1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE cONVÊNIO.
Relator : Conselheiro Artagãa de Mattos Leão
Protocolo : 13O.466/00-TC.
Origem : Munidpio de Santa Amélia
Interessado : Prefeito Municipal
Decisâo : Resoluçâo 5.863/01-TC. (Unânime)

Recu.rso de Revi.sta. Desaprovação de Prestação de
Contas de Convênio por incompatibilidade fisico
financeira. Conhecimento e provimento do Recurso em
face do recolhimento cfemado pelo recorrcnlc.

o Tribunal de Cont:ls. nos termos do \'oro escriro do Relator, Conselheiro ARTAGAO DE ~LATfOS LEAO,
recebe o presente recurso de revista, parn no mêrito, em decorrência do recolhimemo efetuado pc10 recorrente,
dac·lhe provimenro c reformar integralmente a Resoluç5.o nO 1894/00-Tc. e, em conseqüência. aprovar a
prestaçào de contas de com'ênio, objeto do prorocolado nU 43.230/99.

Participaram do julg.unemo os Conselheiros Q IELSE CRISÓSTOMO DA SIL A, RTAGAO DE ~-lATfO

LEAo, HENRIQ E AlGEBORE, HEINZ GEORG HERWIG c o Auditor ROBERTO MACEDO
GUJ lARAES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, FER ANDO AUGUSTO MELLO G IMARAES.

53Ja das Sessões, em 08 de maio de 200 \.

RAFAEL lATAURO
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

DOS FATOS

Interpõe recurso de rC\'lsta o Sr. VALDE lAR PAGl.lACI. na condição de Prefeiro Municipal de Santa Amêlia,
gcstão 199 /20CJ0, contra decisão consubsr:anciada na Resolução n.U 1.894/00, que de.saprO\"Ou a prestação de
contas de convênio firmado com a Fundcpar, referente ao exercido financeiro de 1997, no valor de RS
5.410,00 (cinco miJ, quatrocentos (" dez rcais) c. determinou o recolhimento da importância de RS 192,75
(cemo c novcnt.1 e dois reais. setenta c cinco CCnL1\'Os), face a incomp:uibilidadc fisico-financeira da obm,
conforme lermo emitido peJo DECOM., as fls. J 13.

A Diretoria de Tomada de Contas em Informação n.(> 152/00, apresenta a atualização no montante de RS
233,19 (duzentos e trima c crês reais, dezenO\'c centa"os) para efetivo recolhimento :ué de 30/04/2000.

DO RECURSO

Por .ernpestivo, foi devidamente recebido em 30/05/2000, pelo enLio Conselheiro Dr. JoAo FEDER.

Em síntese o recorrente aJega o seguinte:

I. A prest.'lçào de contas inicial refe.rc·sc ã I' parccla, quanda esta aplicada totalmente no objeto do convênio
(execução e reparos na Escola Estadual Carlírio Gomes dos Santos), conforme documentos apensos aos aur.os.

2. O Laudo n.9 81/99, emitido pelo DECOM apontou a existência de: incompatibilidade na ordem de RS
192,75; no entanto, o convcnio encontra-se em andamento. restando, ainda., o recebimento de 0'1 (uma) parcela.

3. Procede a anex:lçio. as fls. 12, ele guia ele recolhimento da importáncb reclamada, entendendo, <'luC dcsm

91 . Re li I S I o d o T r I b uno I d e C o n , o s d o E s , o d o d o P CJ r o nó· nO 1 3 8, o b r I I / I u n h o, 2 O O I

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



forma, poderã ser redsra a decisão anterior e aprovada a presraçâo de contas, objetO do prmocoLado 0.°

43.230/99.

DA ANÁLISE

1. A Diretoria Revisora de Contas em Informação 0.° 1.872/00. apôs analisar as argumentaçôes trazidas pelo
recorrenre, conclui que o faro da obra estar em andamento nào sana a ausência de compatibilidade físico
financeira. Assim, manifesta-se pelo recebimento do Recurso de Revista, para no mérito, negar-lhe provimento.

Por OUlfO lado, observa que tendo o recorrente cumprido a determinação contida na Resolução 0.° 1.894/
2000, rdativa ao recolhimento do valor impugnado. sugere a bai.xa da pendência.

2. A Diretoria de Assunros Técnicos e Juddicos em Parecer 0.° 7.581/00, observa que a desaprovaçào da
prescação de contas ocorreu em função da incompatibilidade fisico·financeira apomada no laudo emitido pelo
DECOM. Desta forma, tendo o recorrente procedido o recolhimento da importância dcvidameme atualizada~

houve a regularização da pendéncia. Ao final, solicita diligência interna à Diretoria Revisora de Conras., para
00\"'3. manifestação quanto a regularidade do convênio_

3. Em Informação n.o 2080/00, a Diremria Revisora de Contas, após traçar algumas considerações. observa
que o instituto do recurso administrativo é destinado a reexaminar decisào proferida num mesmo processo
administrativo, cabendo seu provimento nas hipóteses em que os argumentos ofertados se demonstram suficientes
para promo\'cc uma 00\"'3. decisão, favorável ao interessado. Porém, entende. que neste caso não se verificou L'lI

procedimento, motivo pelo qual opinou pelo não provimento...
Ao final, ratifica entendimento anterior. pelo improvimento do recurso, não se opondo, entretanto, pela baixa
de pendência.

4. ~Lanifcsta·sc, novament~ :t Diretoria de Assumos Técnicos e Jurídicos, em Parecer n.O 8.543/00, opinando
pelo recebimento do recurso de revista, por tempestivo, para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-sc a
Resolução n.... 1.894/00, com a bai"{a de pendência em função do recolhimento do valor impugnado.

5. O finistério Público jUntO a este Tribunal de Contas, em Parecer 0.° 22.324/00. emitido pelo Sr. Procurndor
GABRIEL GUY LÉGER, preliminarmente. expõe entendimento pessoal no sentido de que "cumprimento
de Resolução que glosa valores tidos por irregularmente despendidos não tem o condào de sanar a irregularidade
cometida, mas cão somente permitir a baixa de pendência juntO a esta Corte, eviando assim :t execução judiciaJ
do julgado".

Contudo, lembra que o egrégio Plenário desta Casa culminou por fIxar orientaçào diversa, entendendo que o

recolhimento efetuado enseja a procedência do recurso de revista c reforma da decisão, com conseqüente
aprovação da prestação de conras, conforme Resoluções nOs 10.749/00 (Conselheiro Nest'Or Baptista) e 10.852/
00 (Conselheiro Heinz Georg Herwig). Destaca ainda, trechos contidos nas notas tnquigráficas relativas à
varação de Recurso de Revista sob n.o 162.991/99, interposto pelo Sr. Presidente da Câmara ?vlunicipaJ de
Juranda.

Ao final. considerando as resoluções acima mencionadas, ambas de 28/11/2000, e em homenagem à

uniformidade do posicionamento deste Tribunal e ao prinápio da isonomia, m:mifesu.·se pelo conhecimemo
e provimento do presente recurso de revista, para o fim especial de declarar·se, em face do recolhimemo
efetuado. estarem regulares as cont2s objeto da prestaçào de comas de convênio 0.° 43.230/99, dando-se a
respectiva baixa de responsabilidade.

DO VOTO

Inicialmente, V'AIe. lembrar que o fato ensejador da desaprovação foi a incompatibilidade flsico-financeira, na
proporção de Ri 192..75. Não houve desvio de fmalidade, dolo ou má fé por parte do recorrente, na utilização
do recurso.
Entendo, que o interessado ao cumprir determinação desta Casa, §aflOU a irregularidade existente.

ReI/Isto do Trlbunol de Contos do Eslodo do Paronó -noI38. abril/junho. 2001·93
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Desta forma, VOTO, conforme entendimento deste Plenário. pelo conhecimento do presente Recurso de
Revista, para DO mérito, em decorrência do recolhimento efetuado pc.Io recorrente., conforme documento de

ns' 12, dar-lhe pro\;mento c: reformar integralmente a Resolução 0.° 1.894/00, conduindo-sc, pda aprovação
da prestação de contas de convênio, objeto do protocolado n.· 43.230/99.

Este é o meu Voto.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2001.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃo
Conselheiro Relator
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: Conselheiro Heinz Georg Herwig
: 118.598/00-TC.
: Município de Renascença
: Silverio Antonio Favero (ex-Prefeito)
: Resolução 7.485/01-TC. (Unânime)

RECURSO DE REVISTA
I. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CO~NIO - 2. DESCUMPRIMENTO DOS TERMOS
ACORDADOS.
Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

Recurso de Revista. Desaprovação de prestação de
contas de convênio entre a Secretaria de Estado da
Justiça e Cidadania e o Murudpio, tendo por objetivo a
execução de documentos pessoais para a população
carente da região. Desvio de fmalidade na utilização
dos recursos. Pro\'Ímento parcial do Recurso D1antendo
a desaprovação das contas do convênio.

o Triburul de Contas, nos rermos do voro escriro do Relaror, Conselheiro HEJNZ GEORG HERWIG,
recebe o preseme Recurso de Revista, por rcmpestilt(), para, no mérito dar-lhe provimento parcial. no senôdo
de mamer a desaprovação das contas do convenio protocolado sob nO 34.852/9 ,porém. limitando O valor da
condenação a RS t .250.00 (um mil e duzentos e cinqüenta reais). devid:101ente corrigido. quantia que corresponde
ao montante fix.'ldo no rermo de convenio para a contrapartida municipal.

Participaram do julgamento os Consell1ciros QU1ELSE CIUSÓSTOMO DA SLLVA, ARTAGÀO DE b!ATIOS
LEÀo, HErNZ GEORG HERWIG e os Auditores ROBERTO Jl<lACEDO GU[]\lARÀES e JAIME TADEU
LECHh SKJ.

Foi presente o Procurador-Geral junto a eSle Tribunal, FERJ.'lANDO AUGUSTO MELLO G Thli\RÀES.

Sala das Sessões, em 19 de junho de 200 I.

RAFAEL LATAURO
Prcsidcnce

Voto do Relator
Conselheiro Heinz Georg Herwig

Trata-se de Recurso de Revista interposto por ih-mo Anronio Fa\·cro. ex-Prefeito do Munidpio de Renascença.
gestão 1993/1996, objetivando a revisão da decisão desre Tribunal, que através da Resolução n° 1995/2000
desaprovou a prestaçào de comas de convenio firmado entre a referida municipalidade e a Secretaria de
Estado da Justiça c da Cidadania reference ao exerdeio de 1996, no valor de RS 5.000,00 (cinco mil rca.is), cujo
objeti\'o era o fornecimento de documentos pessoais à população carente da região..

Ensejou a decisào desta Cone o desvio de fmaJidadc verificado na aplicação da integralidade do valor conveniado,
rendo a Resolução atac-ada determinado 3 devolução dos valores despendidos fora do ohjt:to do coO\·énio.

Consoante dcprecnde-se dos autos, para o aringimemo do objeto do converuo, foi fixada a conrmparcida
municipal em 25% (vime c cinco por cenro) do valor ajustado. o que correspondc a 1.250,00 (mil duzcmos e
cinquenta reais). No eman[Q. somente o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) repassado pcl:t Secretaria é que
foi utilizado para as finalidades propostas, sendo que a CJuantia restante correspondente à parecia do município
foi aplicada em fins djversos, WS como lonas par:l sem terra, transporte de pessoaJ c custas cartoriais. Ressaltc
se que essas despesas alheias ao pactuado tocalizaram o mOnL'lntc de RS 1.839.90 (mil oitocentos c trinta c nove
reais e noventa centavos). ou seja, c.xcederam ao CJue foi previamente estipulado para dar cumprimento ao
objeto do ajusre.

Em suas razões. a.Icga o recorrente que apesar de não ter ocorrido a contrapartida do Município, o mesmo
cumpriu integralmente seus objetivos, tendo fomccido a roraljdade da demanda de documentação de pcssoaJ.
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Por outro lado, o valor correspondente à parcela do Município, embora utilizado em finalidade cUsrinra, visou
o atendimento de faronias carentes da região, motivo pclo qual entende inde\rida a imputação de devolução, em
virrude da inexistência de qualquer vantagem pessoal Sustenta que se essa devolução fosse devida caberia ao
erário municipal tal obrigação e ainda, não no montante da condenação de RS 1.839,90, mas apenas no valor da
contrapartida, de RS t .250,00.

A Diretoria Revisora de ContaS através da informação nO 1949/2000, opina pelo provimento do recurso com
base em decisão anterior desta Cone que julgou regular a prestação de comas nO 39.722/97. n:t qual igualmente
constatou-se a ausência de contrapartida municipal na execução de convênio. O mesmo emencUmemo foi
expresso pela Diretoria de Assumos Técnicos e Jurídicos por imermécUo do Parecer n° 7603/00.

Já a Procuradoria de Estado junto a este Tribunal, por meio do Parecer nO 6035/01 posiciona-sc em sentido
contrário, aduzindo que no caso em comento o objeto do convênio foi especifjcadamente a realização de
documentação para a população careme e que, embora tenha havido um gaStO a menor do que o conveniado,
someme para este fim o recurso e a contrapartida do mesmo por parte do Município, poderiam ser utilizados.
Argumenta que o convênio é firmado tendo em vista a coincidência de objetivos entre os convcnentes, sendo
que os mesmo têm rotal liberdade para firmá-lo ou não. Ao celebrá-lo esci ínsira a idéia que os parócipes
devem cumpri-lo nos termos acordados e que qualquer alteração nos seus termos deve haver a expressa
concordãncia da outra parte, condição não verificada nos presentes auras.

Assim, diante do inafascivel desvio de finalidade, opina pejo não acolhimento das razões recursais e consCtlucnte
desaprovação das conras com a devolução dos valores despendidos fora do objeto do convênio, de\ridamente
corrigidos.

É O reja tório.

VOTO

Do exposto, considernndo os motivos exarados pela Procuradoria do Esmdo juntO a esta Corre, VOTO pelo
recebimento do recurso face sua tempestividade c, no mérito, pelo seu provimento parcial, no sentido de
manter a desaprovação das contas do convênio, porém limitando o valor da condenação a RS t .250,00 (mil
duzentos e cinquenta reais), devidamente corrigido, quantia esta correspondente ao montante fLXado no termo
de convênio para a contrapartida municipal.

Sala de Sessões, em 19 de junho de 2001.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

'l6·Revisto do TrIbunal de Conlos do Estado do Poronó • na 138. abrIl/junho. 200 I
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RECURSOS - REPASSE
1. TRANSFE~CIAS VOLUNTÁRIAS - 2 CERTIDÕES LIBERATóRlAS.
Relator : Conselheiro Arlagão de Mattos Leão
PrOtocolo : 79.659/01-TC.
Origem : Secretaria de Es"'<lo da Criança e Assw1tos da Farnllia
Interessado : Secretária de Estado
Decisão : Resolução 6.226/01-TC. (Unânime)

Consulta. As certidões liberat6rias, que permitem ao
beneficiário receber as transferências voluntârias de
recursos, deverão estar atualizadas a carla repasse,
mesmo que parcelado.
As exigências constantes no § 1° do art. 25 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser comprovadas para
toda e qualquer transferência voluntária, em todas as
áreas.
A invocação da exceção prevista no § 3° do 3rt. 25 da
LC 101/00, tem cabimento exclusivamente para os casos
da própria lei, onde a vedação das transferências
voluntárias é imposta como sanção, mantidas as demais
exigências do § 10 do citado artigo.

o Tribunal de Com"" nos termos do ''OCO escriro do Rehllor, Consclheiro ARTAGÃO DE MA"ITO LEÃo, e do
Parecer nO 8141/01, do Procurador-Gemi juntO a esta Corte; responde a Consultt, enfiuizando:
I . as certidões libcrmórias devemo estar .'lnL1fumdas., a cada repasse d1S trMSferênci:iS volunciri:l5., mesmo S(.'f1do parccL1das;
fi - as exigências exprcssa~ no § '10, do art. 25. da LC 11') 101/00, deverão ser comprovadas parn toda e GlIalclllcr
tranSferência volwmiri.<t;
lU - A invoCl9i.o da exccç1C\ Pw.riSln no § 3/), do an. 25, d1 LC n/) 101/00, rem Clbimcnto exclusivamente para OS casos
da própô., lei onde a vedação d'lS tran'ifcrências volwuárias é impost.'l como sançà{\ mantidas as demais exigências do §
1°, do citado artif"T(l

ParticiparnmdoiulgamemoosConselhcirosNESfORBAPTI~TA,QUlElSECRlSóST MODASILVA,ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃo, HENRIQUE NAlGEllORE e HEINZ GEORG HERWIG.

fui presente o Procurador-Gernl junto a este Tribunal, FERN 00 AUGUSTO MELLO GU1MARAES.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 200 I.

RAFAEL IATAURO
Presidt=me

3' Inspetoria de Comrole Exteroo
Informação nO 02/01

Senhor Inspetor.

O presente protocolado ,-er.;a sobre consulm fonnulada peb Secretaria de Esmdo da Crianç:r e A,,,un,os de Familia,
3tr:l\'és de sua represencuue Sr:a.. Fani Lemer, que pelas razões e.X}X)SClS rui peça inicial, proc::urn dirimir dúvida." quamo aos
procedimentos a. serem adot.'ldos pd.1. citada Secretaria no que tange às transferências voluntárias à oUtroS entes da
Federação e às enridades pri\":ldas de fins públicos, lreore à Ui Complementar 101/2000 e Dcercto Esmdu:li 7471/01.

AnaIi~-mdo as prelimin:ucs,:l &:creL'Iria de Esmdo que :lssina, csci entre as pes,":>3S denC2das pd., Ui 5.615/6 , com
k:Wrimid.'lde para consult:u ao Tribunal de Conms.

Em rcsposL1 às àrnd1S indagações. procurando fucilit:u' o cnrc:ndirnt.-"lO d1S informações a serem presmd.1S, elencamos as
perguntas fomllili.d:rs e re:Specti\'lLS rcspo8ms.
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a) O Beneficiário que, 110 aTO da formalização do pedido de transferências voluntÁrias, preencher as exigênci
as legais e administrativas com a documentação no processo administrativo, devenl atualizar as ce.rcidôes
ne.g<ttivas do Te e SE"'}\ (que apresentam validade temporária) ?

Sim, um..'l vez que a Lei Complementar 11.
0 101/2000 c O DecretO Estadual 34 l/Dl, que normatizam as

exigências legais c admjnisrrativas, respectivamente, para que se procedam o repasse das transferências assim
estabelecem.

b) Considerando que no aro conccssârio o Beneficiário já tenha cumprido integralmente as exigências legais
c admirusrrativas, deverá ele atualizar as ccnidôcs nCbrativas, caso c~tejam vencidas, também no ato d3 tra.ns
ferência dos recursos? E se os recursos forem pagos em parcelas, obedecendo um cronograma. deverá o
beneficiário :nualizar ambas as certidões a cada repasse de recursos?

Sim, visto <luC o referido diploma legal estabelece: no seu artigo 25 e seu parãgmfo primeiro, as exigências
condicionantes para a realizaç:io das transferências voluntárias.

Sim, pelos motivos acima expostos e taOlbem pelas sanções que silo previstas no referido diploma legal para
os casos de sua desobediência.

c) Concedida li :turorização governamental no processo, vcncido o prazo de validade das certidões negativas
em estudo c se o Beneficiário encontrar-se inadimpleme. a Adnunistração PLlblica poderá suspender as tr::II1S·

ferencias voluntárias já p<Jctuadas ? Caso o Beneficiário i0\70que :l exceção prcvisGI. no § 3° da Lei prefalada,
qual a posição jurídica do Órgão Repassador dianre da hipótese deste impasse?

A Administração deverá suspender 05 repasses neSta hipótese, sob pena de descumprimento da Lei de Res
ponsabilidade Fiscal.

A suspensão i: no caso, sanção pelo dcscumprimcnr.o da lei por parre do beneficiário, porém se o mesmo
invoca.r as situações cxccpc.ionadas no próprio texto a administração terá que analisar cada caso concreto, já
que a própri::l lci afasta tais ~x.igências.

É de se observar que o § único, do artigo 11, veda expressamente a realização de transferências volunLirias
para o ente '1uC' não observe os rCCJllisiros essenciais da responsabilidade na gestão fiscal à instituição, no CJue
se refere a impostos, a Lei de Responsabilidade Fiscal considern crime realizar ou receber transferência em
desacordo com seus dispositivos.

Porém. o parágrafo terceiro do Artigo 25, afasta totalmente as aplicações de sanções de suspensão de rrans
ferencias voluntárias, constante da Lei Complementar, excetuando·se as relativas a ações de Educação, Saúde
c Assistência Social

d) O Decreto n.O 3471/01, que regulame.ntou as transferências voluntárias no Estado do Paraná, não deveria
prever a exceção contida no § 3° da referida Lei p:lfa dissipar diversas interpretações?

Embora o DecrctO Estadual referido, 3travês de seu artigo 11 e seus parágl'3fos, objetiva dar desenvolvimen
to c ~plicação ao artigo 25 da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) entendemos que o mesmo não pode
condicionar situações excepcionadas pelo diploma legnl aàmn referido. por questão de hierarquia das leis.

o decreto não pode tecer siruações excepcionais como individuais~quando a lei complementar as trata como
situações gerais.

É a I.nformação.

3' lCE, em 29 de março de 200 I.

Elizabeth Ayda Cassoli
Assessor Juridico
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer 0° 82/01

TraL'l-SC de consulta formulada pela Sccrerária de Estado da Administração, Sra. Fani Lerner, a respeito da aplietção
do ano 25, da Lei Complcmenmr nf> '101/00 c do :m. lI, do Decreto EsL1dLL'll nO 3471/01. sintetizada n.'lS lJucstõcs
c1cnc.1dns às fls 02, que semo agrup:1das c respondidas.
O e..xpediente recebeu a lnformação n" 02/2001, da 3~ Jnspcloria de Controle Externo, que concluiu pela Ilt.-ccs:o;idade
de aruali7_1ção das certidões c.'p<-didas pelo Tribum] de Contas e SEFA e pela impossibilidade da aplic.1çào da sançào
consistente em suspensão das transferência:> voluntárias, quando relativas às ações de educação, s~lúde e assi:o;tencia
social, em raz.i.o ele expressa previsão lega] contida no § 3", do :ut. 25, da Lei Complememar nO 10'1/00.
QUESTÕES A e fi
Embora a Lei ele Responsabilicbde FíSCl.1 nâo consigne. e..xpressarnclllc, a necessidade de lltualiz::lçào d'lS certidõcs
expedidas pejos Tribunnis de Comas para fins de transferências volwll:irias de rt'Cursos a outros emes da Federação,
considerando guc o art. 25, § )0. estabelece e%~ncias para a rtalizaÇi.o de transfe.ri:ncias \'oluncirias, bem como, <flc
a gcncralidndc das hipóteses em que o aro d:l transfcrcncia de recursos não é estanque, ocorrendo de forma paulatina,
conforme o csmbclecido nos termos dos convênios e atos autoro-..'llórios de subvençõcs c, ainda, os prazos de validade
das certidões fornecid.'ls por esta Corte, esrabeleeidos nu .1ft. 'Z', do Provimento n° 01/2001 - Te. conclui-se clue as
t:nu1sferfficias deverão estar adstritas aos prnzos de validade das rc.":Specth S cerrid&..s, já que Ixxlern ocorrer nlternção
da sitll.'lção fm:tnceira e fiscal do ente municipal f.'lvorecido.
QuantO às certidôes expedidas pcl.'l SEF/\, poderá ser adorado o mesmo critério desde que haja :lto normatizando a
vaIklade das mesmas.
QUESTÕES C e O
Em relação às exceções previstas no § 3°, do eirado ::trt. 25 1

, const.1L.'HC que se referem c..xclusivamente às previsões
dos arts. 1'1, parágrafo {mico, 23, § 3(1, 31, §? e 51 § 'Z', da 1.R.F; que estabelecem a sançào de suspensão de transferen·
cias volwuárias p<lr.l os entC5 (i) que nào prevejam e :trCL"Uldcm t<xlos os tributos de su.'l competência constitucional;
(u) que não ,rt:duzam aS despesas rotais com pessoal ao Iimhc: (m) cllle não rcconduzam a dÍ\rida consolicbdfl ao
respectivo limite c (Iv) cJue não e.ncaminhem as cont.'lS ao Plxler E.'XCCUtlVU da União dentro do prazo csmbclecido.
VerificHie, plis, que as demais exigências contidas nos incisos do art. 25, dentre el:ts aquela comida na alinet "fi", do
ina.."O IV '1., n.i.o foram exccpeionndas pelo legislador (.onsejando, 1.I Sll.1 inobsen,ãncia. a suspensão de repasse voluntário
de fL'CUrsoS. Gtbe csclarc.-ccr que este elenco de e.xif.réncias n:1o é e.x.'lustivo. rendo a roRF fuculrado aos entes federais a
possibilidade: de cstabelecerem outraS c..xigências que dc\'crno estar previstas na lei de diretrizes orçamenL'Írias e não
em outras espécies norm:\tivíls;.
AnOte·se que a Lei n° 8666/93, em seu art. 116, § .Y', inc. 1, dl';:tcnnina a rt:tenç:lo das parecias do convênio "quando
nào tiver ha,~do comprovaçã:o da boa e rcguiar aplicaçiio da parecia anteriormente recebida, na forma d'l legislação
aplicável, inclusive mediantc procedimentos de fiscalização local, reali7..'lclos periodicamcnre pda entidade ou órgno
desemr.iliz:ldor dos recllfS(Y.; ou pclo órgão competem:e do sistema de controle interno da Administrnçào Püblic.'l."
Também a Lei ,Estadual nO 5615/67. que dispõe sobre:\ constituição c competência do Tribunal de Contas do Esmdo,
prevê em seu art 27 que" As enrid:ldes de Direito Publico ou Privado CJue receocrem do Estado auxílios, contribui
ções ou subvenções a lJualqucr IÍtulo, S<..-r30 obrigadas a comprovar pc.ra.ntC- o Tribunal. a aplicação das imporràncias
recebidas. aos fins a que se destinarem, sob per11 de suspensão, de nO\'os rL'Cebimemos, além das cominações cabiveis
aos scus responsáveis 1l1,rais.... (sublinhou-se)
Assim. conclui·se que (i) há necessidade de atualiz.'lção das certidões negativas tamo para a formalil.açio de convém
os, aLL'XJ1íos c concessão de subvenções quamo para a libera(,,:ào de parcelas c (u) as siru:\ções e,''Prcss.'U11cnte e.xcepeionadas
no § 3">' do art. 25, da LRF, são de observância obri,hr:ttór.ia revelando-se irrelevrum; para a SlL1 apliC1ção. a emiss.i.o de
legislação que venha a reperir a disposição legal.

É o I'ar<-cer.
DO<~ em 04 de abril de 2001.

RITA DE cAsSLA MOMBELU
!\ssessora Jurídica

1 § J" Para fins de aplical,'llo das s:tnçôcs de suspensão de IrJIl1s(crêndns \'o!unlJiri,IS constflntcs dcsln l..cl Cnmrlel"cl\I:lr, ~xcelU:U1'·se

<lquc.hts rd:ni\':l!':l açôcs de: cJuuç:io, s:túJc c assí~l~nci:l social (nq:rilOu-!>C).
2 EXlgt'. li comprov'llção, por pane do bcncfjd:irio. que se :lch:l em difl (Iu:lnlo:lo paJ.t3menlll tle tribulns, emprêslimos e timmdamcnlO
dCVldo!ó :10 ~OlC Irans(cridfJr, bt:m com", 111.1:11110 il prestaç;io de Cl)nbS de recursos lIntén(lrmcnlc: dele rCet·biu"s.

.3 § I" Sii" exi~cllcias pnm '" rt~lli7.:lçiin de l,r;msfc.renda \'nlunl:iri:t. além d:l!ó cSlabdt.'Cltllls na lei dI.: c1in"trlzes (Irç:1Il11.:1lI:irbs: (IIt'Whuu-sl.:).

ReVisto do Trlbunol de Contos do ES10do do Parunó -11"138. abril;junho, 2001-':}')
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Di.retoria Revisora de Contas
Informação n° 495/01

Fani Lemer, Sc:cret:íria. de Estado d:l. Criança c Assuntos da Família, vem consulrar o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado du Paraná sobre os documenros que acompanham os pedidos de transferência voluntária
a municípios e de concessão de aUXllios ou subvenções sociais à instituições pci\-adas, especialmente esclare
cimentos sobre a vigência das certidões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da Secretaria de Estado
da Fazenda.

São estes os <Iuestionamenros:

"a) O Beneficiário que, no atO de formalização do pedido de transferências voluntárias, preli.:ncher as exigên
cias legais e adminismttivas com a documentação no processo :1dministraci,·ú, deverá atualizar as certidões
negativas do Te e SEFA (que apresenram vnlidade temporária)?
b) Considerando que no aro concessionário o Beneficiário já tenha cumprido inregralmente as exigencias

legais e administrativas, de,·c.rá ele atualiz:lr as certidões negntivas, caso estejam vencidasJ rambem no ato de
transferência dos recursos? E se os recursos forem pagos em parce,las, obedecendo um cronograma, devcri o

beneficiárjo ntualizar ambas as certidões a cada repasse de recursos?
c) Concedida a autorização governament:il no processo, vencido o prazo de validade das certidões negativas

em esrudo e se o Beneficiario encontrar-se inadimplente, a dminisr.ração Pública poderã suspender as trans
ferências voJuntãrias já pacruadas? C:lSO o Bencficiá.cio invoque a exceção prevista no § 3u da Lei prefaJada,
qual ~I posiç':io juridka do Órgào Repass:tdor diante da hipótese deste impasse?
d) O Decreto n,o 3471/01, '1ue regulamentou as transferências volunrárias no Esrndo do Paraná, não deveria

prever a exceção comida no § 3° da referida Lei para dissipar diversas interpretações?"

A Consulc.nte comextuaLizou suas indagaçôes, mencionando os seguintes dispositivos de lei:

a) os §§ 1°,2° e 3° do artigo 11 do Decreto Esmdual n.o 3471/01, determinam a instruçào documental dos
processos administrativos sobre a tr~nsferênci~ voluntária estadual (convênios);
b) o artigo 116 da Lei n.o 8.666/93, regulamenta vários instrumclHos de repasses financci.ros (convênio,
acordo, ajuste, termo, etc.)
c) o artigo 25 da Lci Complementar 0.° 101/2000, estabelece exigências na rcalizaçào de transferências
volunt:lri;ts;
d) o Tribunal de Contfls/PR exige., tanl'O na formalizaçào do procedimento autorizatório, quanto no ato de
transferência do recurso tinancciro, que o Bencf:id:1rio deve demonstrar adimplência de suas contas através
da apresenGlção da certidão negativa do Te, arualizacla;
e) as certidões negativas do Tribunal de: Comas e da Secreta,ria de Estado da F~zenda ~ão lemporárias e
acabam vencendo duranu:: a lramitaçào para a autorização governamental. e após, durante o parcelamento
dos recursos devido a prc\risão de várias fases de execução do objeto, o que dificulra a celeridade processual
dos convênios pelo Órgào Transferidor, prejudicando os beneficiários.

1) "LEGITIMIDADE DA CO S LENTE:

Primeiramente. ressalta·se que a COllsuJente, na qualidade de Secretária de Estado, detém legitimidade para
formular consultas a csm Cone de Contas, con$oante regra estampada no art. 31 da Lei Estadual n.o 5.615/
67, esrando assim prcsemc o requisito exigido para seu conhecimento.

Além do que, a rc!ev:tnc,ia da m:uéria trazida ii lume, a exceção contida no § 3°, do art. 25 da Lei de Respon
sabilidade Fiscal, exige o posicionamento do Tribunal de Contas do Paran:i nâo só perante à interessada, mas
a todos os segmentos da Administração Pública Estadual.

. o eoramo, ames de se abordar o mérito da consulta em teia., a Diretoria Revisora de Contas, unidade do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná responsável recnicamente pela :tnalise das prestaçõcs de contas de
recu.rSos transferidos a qual'luer titulo pelo Estado do Paraná aos municípios e entidades de direito privado,
como auxilias, subvenções sociais e convênios, nos termos do inc. I, do art. 33 do Provimento Regimental n.o
OI/86, de 04 de nO"cmbro de t 986, entende serem pertinentes os esclarecimentos a seguir.
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2) ESCLARECIMENTOS PRELlMINf\RES
2.1.) A CERTIDAo FORNEClDA PELO TRlBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ ANTES DA LE]
COMPLEMENTAR 101/2000

Ameriormenre ao ingresso no ordenamento juridico da Lei Complementar 0.°'101/2000. de 04 de maio de
2000, publicada em 05/05/2000, O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sempre que solicitado, expedia
certidõcs negativas às entidades de direim público e privado que se apresentassem adimplcmcs em rclaç"àú
aos recursos recebidos no passado.

Como já defendido em Oluras oporronidadesl, a certidão negativa servia (e serve) de instrumemo ao exercí
cio do controle externo, do qual é encRr.ccgndo O Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Carta Esmdu
ai, que estabelece:
"Art. 75. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido com o auxilio do Tribunal de
Contas do Estado, ao qual compete:

v - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Escada e Munjcípios mediante coovênjo,
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;"

8.01 face de suas atribuições constitucionais, a Cone de Contas mantinha à época um controle dos repasses
efetuados voluntariamente pelo Estado aos municípios e emidades sem fins lucrativos, decorrendo do con
trole a emissão de certidão negativa àqueles que comprovassem ri boa e correta aplicação das importâncias
recebidas.

'Mais adiante se demonstrará que a sistemática foi divida em face dos interessados. o caso de municípios, as
informações pertinentes aos repasses efetuados anteriormente pelo Estado estão subsjdiando o fornecimen
to da Certidão Liberatória, de que se ocupa o Provimento o.u 01/2000, com as alterações promovidas pelo
Provimento 0.°0'l/2001. Quanto as demais entidades) permanece a sistemática ora comentada, até porque,
em virtude de nào integrarem a AdminiStração Pública, não seria possível a apresentação dos relatórios e
documentos exigidos pelo Provimento n.uO'I/2000,

2.2.) A CERTIDÃO FORNECIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Em razão do advento da Lei Complementar 0,° 101/2000, em '12 de junho de 2000, a Secretaria ele Estado da
Fazenda formulou consulta a Colenda Cone de Contas do Estado, GlIC recebeu o número n.... 18690-9/900,
indagando se a apresentaçào por parte dos municípios da certidão negativa e...xpedida pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paranâ supriria as exigências previstas nas alineas "a", Hbu e "cu. do inciso 1V. do § 1°, do art.
252 da Lei Complementar nU 101/2000.

Referida consulta foi respondida pela Resolução 0.° 5816/2000, do Douto Plenário, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro Henrique Naigeboren, na qual se consignou:

"Responder a presente Consulta no sentido de que a atuaJ Certidão emitida por csm Corte, atende a parte
final da alínea "aOl do artigo 25 § 1''', inciso rv da Lei Complementar 0.° 101. de 04/05/2000. As alíneas ub"

c "c" do citado dispositivo legal também poderão ser atendidas por Certidão sempre que requerido pelo
inreresslldo."

Considerando o teor da decisão acima, a Secretaria de Estado da Fazenda, mediante a Resolução n.O 086/
2000-SEFA, publicada no Diário Oficial do Estado em 05/07/2000, determinou a todos os ordenadores de
despesa da Administração Direta c lndirera. com fundamento da Lei Estadual n.o 8.485/87, que passassem a
exigir dos municipios a, comprovação de que se acham em dia quanto ao pagamcnro de tributos, emprcstimos
e financiamentos devidos ao Estado) através de certidão a Ser fornecida peJa Sec.retaria de Estado da Fazenda.
Ainda, peJa Resolução n.O 087/2000·SEFA, publicada no Diário Oficial do Estado cm 05/07/2000, instituiu
juntO à Coordenação de Administração Financeira do Estado - CAFE, para fins de comprovação do paga4

menta de empréstimos e financiamentos devidos ao Estado. o Cadastro de Inadimplentes.
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Salvo noócia mais precisa, a certidão aventada no § 1°, do an. 11 do Decreto 0.° 3471/01 não é outra senào
a advinda da Resoluç.'io n.o 087/2000-SEFi\.

2.3.) AS CERTIDÓES FORi'lECIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARA 'Á APÓS A LEI
COMPLEMENTAR 101/2000 E O PROV1MENTO N.o 01/2000-TC

Em virtude das exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, dos questionamemos formulados pelo
Estado do Paraná c em decorrência das conclusões da "Comissào de Estudos para análise da Lei Comple
mentar n.olOl/2000", nomeada pelo então Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, Conselheiro Quielse
Crisós[Qmo da Silva, atra\rés da Ponaria n.o -126, de 19/05/2000, que ainda contou com a colaboração de
diversos se.rvidores da Casa, o Tribunal de Com3s do Estado resolveu bmar o Provimenro n.oOl/2ooo,
tendo por escopo fornecer instrumentos libcrarórios de obrigações de comprovação da prestaçào de contas
de recursos, bem como da observância dos limires relativos à educação. saúde (se houver previsão na lei
orgânica) e despesas de pessoal, nos tcrmos do ano 25 da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000.

Desta forma, a Certidão f.jberatória ora fornecida aos municípios pelo TribunaJ de Contas do Escada do
Paraná continua se apresenmndo como um instrumento de exercicio do controle externo, adaptado às exigen
cias da Lei de Responsabilidade Fiscal. Tem-se, portamo, além do controle dos repasses eferuados voluntari
amente pelo Esmdo, mecanismos de observância dos limites relativos à educação, saúde, das dividas consoli·
dada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscriçào em resros a pagar
e de despesa total com pessoal.

Não se pode olvidar, todavia, (lue a sistemática de acompanhamento ora disponibilizado pelo Tribunal de
Comas se aplica somente aos municípios. Quanto as entidades de direito privado. não integrantes da Admi
nistração Pública, permanece o método antes adotado, isto por'lue o conceito de transferência volunt:i.ria,
como apresentado pejo art. 25 da Lei de Responsabilidade Fi.scal, não incluiu O repasse de recursos ;\5 institui
ções não imegrantes da Administração Pública.

Feitos os esclarecimentos preliminares, passa-se ao exame do mêrito da Consulta.

3) O MÉRITO

3.I.} Q ESTÓES "N' E ''E'':

As dúvidas POStas em discussào decorrem das exigências contidas nos §§ 10 e 'J.O. do art. t I do Decreto D.O

3471/013, de 30 de janeiro de 2001, publieado no Diário Oficial do Estado em 31 de janeiro de 2001.

As certidões expedidas pelo Tribunal de Cuntas do Paraná estampam em seu corpo o prazo de validade da
informação lá contida. Da mesma forma, as certidões fornçcidas pela Sccreraria de Estado da Fazenda.
inclusive por meio e1errônic04, trazem seu prazo de \·alidade.

As i.ndagações, se deverão ser atualizadas as certidões negativas do TC e SEFA, se deverão ser arualizadas no
ato de rransferencia dos recursos e se deverão ser atualizadas a cada repasse de recursos, devem ser respondi.
das de forma afirmativa, ou seja, por ocasião da efetiva liberação dos recursos o Órgão Repassador deverá
verificar se o município está atendendo ao exigido no § 1°, do art. 25 da Lei Complementar n.o101/2ooo, o
que poderá ser operacionali7.ado mediante apresentaçào das certidões em comento.

Da mesma forma, em relação às entidades de direito privado, nfio integrantes da Administração Pública, a
comprovação de que a entidade cstâ adimplente perante o Tribunal de Contas, em face dos recursos ames
recebidos, dar·se-á através da apresentaçfio de certidão fornecida por este órgà\> de controle externo, a qual
sempre deverá ser atualizada porvenntr:\ da liberação de novos valores.

3.2.) QUESTAo C:

Quanto ao t.ópico "c", na verdade se tem dois '1uestionamemos: o primeiro, se o Órgão Repassador esrá
autoriz.ado a suspendeJ a transferência voluntária já pactuada nos casos em que qualquer ~ma das certidões
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do Tribunal de Contas ou da Secrem.ria de Estado da Fazenda estiverem vencidas; o segundo, caso o Beneficiário
invoque a exceção prevista no § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, em se tratando de ações
relativas à educação, saúde e assistência social, se o Órgão Repassador estaria autorizado a libc,ra.r o recurso
independentemente da apresentaçào das prcfaladas certidões.

No tocante a primeira pane do tópico "c", é importante que se compreenda em que universo foram impostas
as sanções previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Constituição Federal, no ine. 1, do art. 24, omorgou à Uniiio a competência concorrente para legislar sobre
direito financeiro, Jjmirada a estabelecer normas gerais, consoante regra estampada no § 1°, do referido artigo.
Ainda, a Carta Magna autorizou a União a .exercer sua competência privativa para, mediante Lei Complemen
tar, nos limjtes definjdos no inc. r, do art. 163, regular as finanças públicas do país. O que fez a União foi ter
inclLÚdo no textO da Lei Complementar n.o1 0'1 /2001, O conceito de transfe(l~.ncia volunrári~ e eSClbclecer nas
alíneas a, b, c e d, do inciso IV, do § 1°, do a.rt. 25. as exigência pa.ra sua concessão.

Considerando que as certidões do Tribunal de Contas e da Secreraria de Estado da Fazenda são instrumentos
que comprovam o cumprimemo das ex.igências estampadas nas alíneas do inciso IV, do § 1ó

, do art. 25, o
Órgão Repassador está sim autoózado a suspender a transferência voluntá.ria nos casos em que qualquer uma
delas esth-er vencida.

Caso o Beneficiário invoque a exceção prevista no § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, em se
tratando de ações relativas à educação, saúde e assistência social, se seriam cxcepcionadas as sanções de que
se ocupa o § 1°. do art. 25 da referida norma, recomenda-se que seja observado na toralidade o comando
contido no § 3°5, do art. 25, estando, deste modo, aUTOrizado o Órgão Repass::Idor a Jjber:tr recursos indepen
dentemente da apresentação das certidões do Tribunal de Contas do Estado e da Secreraria de Estado da
Fazenda.

Ressalta-se que a ressalva em tela diz respeito somente a transferência pata municípios, não havendo qualquer
beneficios em se tratando de entidades privadas.

3.3.) QUESTÃO D:

A respeito do tópico "du
, considerando a competência suplementar do Estado do Paraná para legislar sobre

direito financeiro e sua autonomia administrativa, haja vista que as sanções não são prop.riamente questões de
direito financci.ro, posiciona-se no sentido de que o Estado .Paraná, no exercício de seu controle i.nterno,

pode,ria estabelecer outras exigências para liberação voluntária de recursos para municípios c entidades priva
das.

Mas, não se pode olvidar que o Decreto n.o 3471/01 veio para rCf,TUlamentar as transferências voluntárias
previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não se tratando de norma legal que verse sobre finanças públi
cas, mas sim de ato regulamentar que deve se adequar à norma hierarquicamente superior.

É notório que o decreto não se ocupou da exceção contida no § )0, do :ler. 25 da LRF, mas, entende-se, não
cabe ao TribunaJ de Comas do Estado tecer comentários sobre tal indagação. A titulo de orientaçào, o que

. pode fazer é pacificar os entendimentos no sentido de que, quando se tratar de ações relativas à educação,
saúde e assistência social, devem ser excepcionadas- as sanções de que trata O § 1°. do art. 25 da referida
norma, ficando Órgão Repassador, assim, autorizado a liberar recursos independentemente da apresentação
das certidões do Tribunal de Contas do Estado e da Secreraria de Esmdo da Fazenda.

Alêm das dúvidas apresentadas pela ConsuIe.nte, cabe ainda tecer as seguintes recomendações:

4) DEMAIS RECOMENDAÇÕES:
4.1.) OUTRAS EXlGÊNCli\S ESTABELECIDAS NA LDO

Observa-se que as exigências não se resumem ao estabelecido no art. 25, mas também ao que consra na alínea
"fu

, do inc. 1, do an. 4°6 .
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A Comissão de Estudos para análise da Lei Complementar n.o1 01 /2000, nomeada peja Porraria n.u 126, de
19/05/2000, recomendou que a LDO deveria definir, dentre outros, as condições e exigências que deverão
nortear a Administração para conceder auxílios de qualquer nacureza a pessoas fisicas, além das subvenções e
auxilios às entidades priv:tdas de assistência social. Deste modo, recomenda-se que sejam observadas as
condições e e..'i.igências porventura e.iencadas na lei de diretrizes orçamentárias.

4.2.) O CONTROLE INTERNO REFERIDO NO ART. 116 DA LEI DE LICJTAÇOES

Outra questão relevante, que tambêm não pode ser desconsiderada pelos ordenadorcs de despesa, é que o
inc. I, do § 3°, do art.116 da Lei FederaJ n.08.666/93 dispõe sobre a retenção das parcelas seguintes nos casos
de ausência de comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida. O que se preten
deu com esse comando legal foi exaltar os sistemas de controle interno da Administraçào Pública, uma va
que a liberação de novos recursos fica condicioll'ilda a demonstração de regularidade da aplicação da verba
antes recebida.

4.3.) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND:

Conforme orientação do Tribunal de Comas do Paraná, em consulta formulada pela Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, no protocolo n.0380898/98, respondida nos termos da Resolução 0.°17352/
98, do Douto Plen~rio, ficou decidido que a Certidão Negativa de Dêbitos - CND, e'Xpedida pelo instituto
Nacional do Seguro SociaJ - INSS, seria, juntamente com a Certidào Negativa do Tribunal de Contas, exigida
na efetivaçào de repasses de recursos aos municípios e entidades conveniadas.

A orientação acima está em consonáncia com o disposto no § 3°, do art. 195 da Constituição Federal:

H§ 3° A pessoa juridica em débito com o sistema da seguridade sociaJ, como estabelecido em lei) nào poderá
contratar com o Poder Público nem dele receber beneficio ou incentivos fiscais ou creditícios."

4.4.) CERTIDÃO DE REGUIARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CRF:

A apresentaçào da Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, emitida
pela Caixa Econômjca Federal. é exjgida pela Lei Federal n.o 8.036, de 11 de maio de 1999, com redação
atualizada pela Medida Provisória n.o 2.049, cuja alínea "c", do ano 27, cüspõe:

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS) fornecido peb CaL'X3 Econômica Federal,
é obrigatória nas seguintes situações:
c) obtençào de favores crediócios, isenções, subsídios, auxílios, ourorga ou concessão de serviços ou quais
quer OUtTOS beneficios concedidos por ó.rgão da Administração Federal, Estadua.! e Municipal, salvo quando
destinados a saJdar débitOs para com O FGTSj"

5) CONCLUSOES:
1sto posto, recomenda-se o conhecimento da presente Consulta, considerando que a ConsuJenre derém legi
timidade para formulá-Ia, consoante regra estampada no ano 3"1 da Lei Esradual n.C) 5.615/67.
Quamo ao méritO. posiciona-se no sentido de que os questionament.os sejam assim respondidos:

a) O Beneficiário que. no ato de formalização do pedido de transferências vo.iuntárias, preencher as exigênci
as legais e administrativas com a documentação no processo administrativo, deverá atualizar as certidões
negativas do TC c SEFA (que apresentam validade temporária)?
b) Considerando que no -atO concessionário o Beneficiário já tenha cumprido integralmente as exigências
legais c adminisuativas, deverá ele atualizar as cc.rtidões negativas. caso estejam vencidas, também no ato de
transferência dos recursos? E se os recursos forem pagos em parcelas, obedecendo um cronograma, deverá o
beneficiário atualizar ambas' as certidões a cada repasse de recursos?

Por oC:lsiào da efetiva libe.ração dos recursos o Órgão Repassador deverá verificar se o município está aten
dendo ao exigido no § 1°, do art. 25 da Lei Complementar 0."10]/2000, O que poderá ser operacionalizado
mediante apresentação de certidões atuatizadas, fornecidas pelo Tribuna\ de Comas do Estado do Paraná e
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Secretaria de Estado da Fazenda.
Da mesma forma, em rdação às entidades de direito privado, não integrantes da Administração Pública, a
comprovação de que a entidade está adimpleme perante o Tribunal de Contas, em face dos recursos antes
recebidos, dar-se-á através da apresentação de certidão fornecida por eSte órgào de controle externo, a qual
sempre deverá ser atualizada porventura da liberação de novos valores.

c) Concedida a autorização gm'crnamental no processo. vencido o prazo de validade das certidões negativas
em estudo e se o Beneficiário encontrar-se inadimplente, a Administração Pública poderá suspender as tranS
ferências voluncirias já pactuadas? Caso o Beneficiário invoque a exceção prevista no § 3° da Lei prefalada,
qual a posição jurídica do Órgão Repassador diante da hipótese deste impasse?

Considerando que as certidões do Tribunal de Contas e da Secretaria de Estado da Fazenda são instrumentos
que comprovam o cumprimento das exigências estampadas nas alíneas do inciso IV, do § 1°, do 3rt, 25. o
Órgão Repassador deverá suspender a transferência voluntária de recursos sempre que qualquer uma dclas
estiver ,'cncida,

Caso o Beneficiário invoque a exceção prevista no § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja) em se
cracando de açõcs relativas à educação, saúde e assistência social. deve ser observado na totalidade o comando
contido no § 3°1 ,do art. 25, estando, deste modo, autorizado o Órgão Repassador a liberar recursos indepen
dentemente da apresentaçào das certidões do Tribunal de Contas do Estado e da Secretaria de Estado da
Fazenda.

Ressalta-se que a ressalva em tela diz respeito tào-somente a transferência para municípios. nào havendo
qualquer beneficios em se tratando de entidades privadas.

d) O DecretO n.o 3471/01, que regu.lamentou as tcansferências voluntárias no Estado do Paraná, não deveria
prever ti: exceção contid:l no § 3° da referida Lei para dissipar diversas interpretações?

o Estado do Paranâ poderia estabelecer outras exigências para liberaçào voluntária de recursos para municí
pjos e entidades privadas, mas o Decreto 0..° 3471/01 vcio para regulamentar as transferências volunL'Írias
previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. nào se tratando de norma legal que verse sobre finanças públi
cas, mas sim de atO regubmenrar que de,tc se adequar à norma hierarquicamente superior.

Não cabe 30 Tribunal de Comas do Estado tecer comentários sobre a questão do decreto prever ou não a
exceçào cORtida no § 3°. O que pode sim é pacificar os entendimemos no sentido de que, quando se tratar de
ações re1ativas à educação, saúde e assistência social. devem ser excepcionadas as sanções de trata o § 1°, do
aT[. 25 da referida norma.

Além do que foi indagado na presente Consulta., recomenda-se ao Órgão Repassador:

1) que. para conceder auxílios de qualquer natureza a pessoas fisicas ou subvenções e aUXJlios às entidades
privadas. observe as condições e exigências porvenrura e1encadas na lei de dirc[rizes orçamentárias;

2) que promova a retençào das parcelas seguintes nos casos de ausencia de comprovação da boa e regular
aplicaçiio da parcela anteriormente recebida, conforme reza o inc, I, do § 3°, do art. 116 da Lei Federal
0.°8.666/93;

3) conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paranâ, em consulta formulada pela Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no protocolo 0.°380898/98. respondida nos termos da Reso·
luçào 0.,°17352/98, do Douto Pleoá.r:io, que, juntamente com a Certidão Uberarória do Tribunal de Comas,
seja exigida a Certidão l egativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto acionaJ do Seguro Social 
lNSS;

4) que também seja exigida a Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal, arendendo ao <llIC pede aLui Federal n.O 8.036, de 11 de maio de
'1999. com redação dada pela Medida Provisória n.n 2.049.
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É a Informação,
DR.C, em 06 de abril de 2001.

Emerson Adernar Gimenes
Assessor Jurídico

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer D° 3.082/01

Versa o presente prmocolado de Consulta formulada pela Secretária de Estado da Criança e Assumas da
Familia~ Sr~~ Fani Lerner. em relação :l dúvidas sobre transferências voluntárias a municípios e a concessào de
aUXIlias ou pagamentos de subvençào social :l instituições privadas. em função da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Preljminarmente. a presente Consult:l pude ser conhecida. uma vez que a consu]cme é pessoa legítima à sua
propositura e:1 matéria é de competência desta Corte de Contas, estando atendjdos os requjsitos do artigo 31~

da Lei Esradual n.o 5.615/67.

A matéria foi respondida peh 3~ Inspctor13 de Controle Externo, pela Diretoria de Contas Municipais e pela
Diretoria Revisora de Comas,

o assunto foi ex~t1stivamente abordado pelas unidades supra citadas. restando :1 esta Diretoria apenas ratifi
car a Informação n.O 02/2001 da 3' ICE e o Parecer 82/01 da OCJ\<\. e a Informaç.ão 495/01 da ORC

Isto posto, opinamos que a resposta da presente consulta, seja efetuada de acordo com as dema.is peças
instrutivas dos autOs.

É o Parecer.

DATJ, em 23 de abril de 200"1.

LETÍCLA M.' ANDRÉA KÜSTER CHERüBIM
Assessor Juridjco

Procurador-Geral
Parecer D° 8.141/01

No presente processo de Consulta formulada pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Familia,
formula dúvidas referentes as aplicações das normas legais que rC.brulamentam as rransfercncias voluntária
aos municípios e a concessào de auxl1io ou pagamentos de sub\'enção social às instituições privadas,

Expõe a injcial que face as inúmeras consultas formuladas por Prefeitos Municipais e Presidentes de Entida
des Sociais a respeito da documentação que fundamenta os pedidos de repasses de verbas públicas, bem
como as novas regras aplicáveis ao assunto. leia-se: Decreto Estadual nO 3471/01 e Lei Complementar n°
101/2000 • necessário se faz OU\'ir o pronunciamento desta Corre de Contas com (e1ação ao assunto.

Em síntese. questiona-se:

- As Certidões überatórias desta Corte e da 5EFA deverão ser atualizadas no ato de formalização do pedido.
no ato de concessão do beneficio e também, sendo o caso, no ato de repasse de cada parcela se o mesmo for
parcelado?
- Considerando que as Certidões têm prazo de validade. se hou\rer a autorização do repasse e o prazo da
mesma se expirar. não conseguindo o ente outra Certidão por nào preencher algum dos requisitos para a
concessão da me,sma, poderá a Administração Pública suspender as transfe.rências já pactuadas?
- Qual o entendimento do §3° do arogo 25 da Lei Complementar n' tO l/20oo?
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Através da lnformação n° 02/2001, fls. 05 a 07, a 3& Inspetoria de Controle Interno manifestou-se prelinu.
narmente pela legitimidade da Consulente para consultar eSta Corte, uma vez que inclui-se no elenco da Lei
nU 5.615/67.

Com relação aos guestionamemos sobre a matêria emende, em síntese, que as Cenidõcs Liberatórias devem
estar atualizadas sempre; que caso O beneficiário encontre-se inadimplente a Administração deverá suspender
as transferências voluntárias já pactuadas, sob pena de descumprimento da lei de Responsabilidade Fiscal;
que a suspensão de transferências voluntárias na área de educação. saúde e assistência social, terá que ser
analisada caso a caso e que com rdação a inclusão das exceções previstas no §3° do artigo 25 da LRF no texto
do Decreto Estadual nO 3471/01, a mesma não é viãvd, por questão de hie,rarquia das leis.

A Direroria de Comas Municipais através de sua Informação nO 82/01, fls 08 a lO, de lavra da Assessora
Jurídica., Dra. Rita de Cássia M.ombelli, aborda com muita propriedade a maréria questionada, esclarecendo
que embora a Lei de Responsabilidade Fiscal não consigne expressamente a necessidade de atualização das
Certidões überatócias. impõe requisitos para a realização de transferência voluntária, ou seja tais requisitos
deverão ser comprovados sempre, e considerando que a forma de comprm'á-Ios é através das Certidões
Liberatórias e que as mesmas têm prazo de validade, conclui-se que as transferências voluntârias deverão
estar adstritas aos prazos de validade das referidas Certidões.

Esclarece ainda que, as exigências contidas nos incisos do artigo 2S da LC nO 101/00, não siio exaustivas. uma
vez que o citado artigo prevê a possibilidade da LDO estabelecer outros requisitos para as transferências
voluntárias.

Com relação ao questionamento acerca do §)O do artigo acima citado, expõe que as exceções previstas nele se
referem exclusivamente às previsões em que a própria Lei Complementar nU 101/00 impõe como sanção a
vedação de receber rransfereacia volLlntária (artS.: 1"1 § única, 23 §3u

, 31 § 2°, 33 § 3°, 51 §2u
, 52 § 2", 55 § 3u

c 70 § único).

Quanto aos Convênios invoca a interpretaçào do artigo 116, § 3°. inciso I da Lei 8666/93, que determina a
retençâo das parcclas do convênio quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da
parcela anteriormente recebida.

No gue diz respeito aos au..x.ilios, subvenções ou contribujçõcs repassados pelo Estado às Entidades de Direj·
to Público ou Privado, traz a luz o artigo 27 da Lei Estadual 5615/67, gue regulamenta a Prestação de Contas
de cais recursos a est.1. Corte sob pena de suspensão de novos recebimentos, além das cominações cabiveis aos
seus responsáveis legais.

A Diretoria Revisora de Contas analisou a Consulta em sua Informação n° 495/200I-CAS. fls. 11 a 25,
tecendo esclarecimentos preliminares acerca da emissào de Certidão cgativa expedida pelo Tribunal de
contas antes da LC nO 101/2000, da Certidão fornecida pela SEFA c das Certidõcs emitidas por esta Corte
após a promulgação da LC nO 101/00 em análise conjunta com o Provimento nO 01/00.

Em síntese, responde que a atualizaçâo das Certidõcs Libentórias ê imprescindível. vez que o órgào repassador
devera verificar se O beneficiário está atendendo os requisiros do artigo 25 da Le n° 101/00, por ocasiào da
efcriva liberação dos recursos. Da mesma forma para as entidades de direito privado que recebam auxJ1io ou,
subvenção, as Certidões deverão esra.r sempre atualizadas, a fim de indjcar se as mesmas estão adimplentes.

Com relação ao questionamento acerca da suspensão dos repasses caso a Certidão encontre-se vencida,
responde afirmativamente., considerando que as Certidões do TC/PR e da SEFA são instrumentos que com·
provam o cumprimenta das exjgências impostas na LC nO 10 t /00.

Expõe ainda, '-Iue caso o beneficiário invoCJue a exceção prc\~sta no §3° do art 25 da LC 0.0 01/00, o órgão
repassador esrá autorizado a liberar recursos independentemente da apresentação das ce,rtidões do Tribunal
de Contas e da ErA. Sendo que neste caso o beneficiário só poderá ser um Munkípio.

Após responder os questiooamento~, apresenta algumas Iecomcndaçõcs finais, sendo as mesmas: Observa4
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çào de que a WO poderá cstipuJar outras exigências paJa a efetivação das transferê.ncias voluntárias. Atenção
com relação ao disposto no artigo 116 da Lei 8.666/93. Exigência da Certidão egaciva de Débitos - CND,
expedida pelo fNSS p:lCa a efetivação de repasses de recursos aos municípios e entidades conveniadas, con
forme decisão desta Cone exarada na Resolução nO 17352/98 decorrente do protocolado nU 380898/98.
Necessidade da Certidão de Regularidade com o FGTS - CRF, de acordo com a Lei Federal nO 8.036/99 com
redação atualizada pela ?-.Iedida Provisória nO 2.049.

A Dir.etoria de Assumos Técnicos e Jurídicos considera em seu Parecer nO 3082/01, fls. 45, que a matéria já
foi exaustivamente abordada, pela 3a I.C.E., DeM e DRC, opinando que a mesma seja respondida de acordo
com as demais peças insuutivils nos autos.

Considerando as Informaçõcs c Parecer constantes no processo, tem-se que com relação ao questionamento
acerca da necessidade de atuaJizaçâo das Certidões expedidas por esta Cone, é unanime o entendimento de
que aS mesmas de\'erão estar atualizadas a cada efetivo repasse das transferências voluntárias, ou seja nào
importa somente a condição de rcguJaridade do ente quando da formalização do pedido do recurso, mas
L'lmbérn durante o efeovo repasse, i.nclusive quando o mesmo \lenha a ser parcelado.

A Certidão egativa expedida por esta Corte' possui prazo de validade e é por sua vez um dos instrumenros
C(ue apontam o cumprimenro das exigências estabelecidas na lei para a realização de transferências \"oluntári
as, diante do que a atu.alização da mesma. quando expirado o prazo de validade. é imprcscinclivel. Ressalte-se
que. prazo de validade da certidão existe a fim de justificar alte,rações da situação financei.ra e fiscal do enre
municipaJ a ser favorecido.

Em relação a dúvida acerca da exclusào da vedação das transferêncitls voluntárias das áreas da saúde, assistên
cia social e educação, tal pomo apresentou-se controvcrtido nas peças instrutivas.

PaJa uma melhor comp.reensão do disposco na lei são necessârios alguns comentários.

o Capítulo V da LC n° 101/00 COntém um dispositivo único, o artigo 25, que dá o conceito de transferência
voluntária e estabelece os requisitos para que a mesma seja realizada. Transferência voluntária consiste oa
"entrega de recursos correntes ou de capital a ouero ente da Federação, a titulo de cooperação, auxílio ou
assistencia financeira~ que nào decorra de determinação constitucional, Jeg3J ou os destinados ao Sistema
Único de Saúde".

Primeiro verifica-se que estamos tratando de recursos repassados a outro eme da Federação, assim sendo
embora no início da Consulta. a Consulente refira-se também às instituições privadas, os repasses destinados
ás mesmas nào enquadram-se na LC nO 101/00.

Permanecendo portanto, as regras da lei 8.666/93, bem como da lei 5615/67.

Denota-se ainda pela leitura do artigo que trata-se de transfe.rencia voluntária, , ficando fora do conceito as
rransferências que decormm de delerminação cons[jrucional, legal ou destinadas ao SUS, ou seja não se
U3um das transferências efetuadas com base nas normas constitucionais que rrnum da repartição das recei
tas tributárias (art. 157 a 162) e os recursos para a seguridade social. inclusive os do SUS, bem como qualquer
outro recurso cuja transferência seja imposta pela Constituiçâo Federal ou por lei.

Verifica-se que o § lOdo citado artigo estabelece as exigências para a realização das transferências volumárias,
deixando espaço para que a LO estabeleça outras. AJgumas exigências dizem respeito ao ente repassador e
outras ao beneficiário. Interessa-nos neste estudo OIS exigências referentes ao beneficiário, onde trazemos á

luz os ensinamentos da Prof. Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal,
fls. 172:

"Com rdação ao beneficiário das transferéncias voluntárias, o dispositivo exige que ele comprove que está
em dja com os tributos. empréstimos e financiamento devidos ao ente transferidor, bem como quanto à
prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos. Na realjdadc, o legislador quis impedir CJue o
cnte da Federação seja beneficiado com transferências voluntárias feims por outro se estiver em débito com
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este, seja por tributo de qualquer natureza, seja por empréstimo e financiamento anteriormente dele recebi~

dos. O beneficj~r:io ainda dcye comprovar que cumpre os limites constitucionais relativos á educação e á
saude.o.
Ainda o ente beneficiário deve comprovar a observância dos limites estabelecidos no inciso IV:
a) limite das dívidas consolidada e mobiliária, o"
b). limire ã i.nscrição em restos a pagar, ..-
c) limites de despesa total com pessoal...."

A tran:5crição destes rC'Iuisitos, denominados pela lei como eXIgencl3s para a realização da transferência
voluntária, tem a intenção de demonstrar que a lei impôs condições para os repasses relativos a rodas as áreas,

não exccpcionando, com relação a esras comprovações, as áreas da saude, educaçào e assistência social.

Não hã portanto no que se faJar em invocação a exceção prevista no §3° da lei, na expressão usada pela
Consulente. uma vez que o el1fe- beneficiado deve.rá comprovar todos os requisitos impostos pela lei para
receber as rransfer.ências volunt:icias, não há exceção nenhuma com relação ao cumprimento destas c..x.igênci.
as .legais.

o § 3° fala claramente em suspensão de transferência voluntária aplicada como sanção. Como bem esclarece
a já citada aurora:

"Com efeito, em vários dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a medida i: prevista com esse caráter,
a saber:
a) art. 11, parágrafo tinico,
b) art. 23, §3", I, ...

c) are 31, §2", ..
d) an. 33, § 3", .

e) an.5I,§2°, .
i) arr. 52, §2", .
g) art. 55, § 3", ...
h) are 70, parágrafo único, ...

Contudo, a sanção não poderá ser aplicada qunndo se tratar de transferências voluntárias para as áreas de
educação, satide e assistência social. É O que consta do art. 25, §3ú~ com um3, justiticativa fácil de emender:
sào áreas em que a Constituiçào prevê comO dever a atuaçâo do Est:ldo, exatamente por abrangerem ativida
des que atendem a necessidades essenciais da coleti\lidadc.. além de consr.iruirem matê.rias de competência
comum dos três níveis de governo (art. 23, 11 e V, da CF)."

Em todos os dispositivos da lei que a vedação de transferência volunrária seja imposta corno sançào, as áreas
da satide, educação e assistência social, excluem-se desta penalização.

Difere-se ta.l siruação portanto, do nào cumprimento das e.x.igências para O recebimento da transferência
voJuntaria, onde não se trata de um punição, ~I nào reali.lação do r.epasse de rccur:so, mas sim o mesmo não é

efetuado pois o ente nào cumpre os requisitos legais para tal fcitO.

Feitas estas considerações, entende-se por fim 'lue com relaçào ao ultimo guestionamento acerca da ncces~i

dade do Decreto Estadual nO 3471/01 prever tais exceções (do § 3° do art. 25), a mesma é incongruente, vez
que: o diploma estadual vem rratar instrução dos pedidos para a concessào do benefício, e conforme já
exposto as exceções somente dizem respeito as vedações/punjções impostas pela. própria LC nO 101/00.
Diante do exposto, opina-se pela resposta à presente Consulta nos seguintes termos:

a) As certidões Liberatórias expedidas por esta Corre de Conras deverào esrar sempre dentro do prazo de
validade a fim de respalda.r a legalidade das transferências voluntárias, mesmo sendo parceladas. devendo-se
verjfjcar sempre a validade das certidões para cada repasse.
b) As exigências legais conStanres no § 1° do an.. 25 da Le nO 101/00 deverão ser observadas e comprovadas
para todas as transferências volumãrias em todas as áreas.
c) As exceçõcs prcvisras pelo § 3° do art. 25 da LC nO 10'1/00 rcferem-se exclusivamente para os casos da
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própria lei onde a vedação das transferências voluntárias é imposta COlDO sanção, ou seja penalidade institucional~

mantendo-se, porem, as demais exigências contidas no § 1°, do mesmo artigo.
d) Desnecessária qualquer alteração nos atoS normativos regulamentares, na medida em que, na escala de
hierarquia das leis e atos normati\'os, a eficácia da Lei Complementar nO 101/2000 sobrepõe suas disposições
aos demais atos hierarquicamente inferiores.
e) As entidades privadas n:io estão sujeitas ao procedimento estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal,
aplicando-se, assim, as normas esmduais em dgor, inC!usjve com certidão liberatória especifica, para fins da
sançào prevista na Lei Estadual 5615/67 (art. 27), inaplicável, assim, as exceções previstas no § 3°. do art. 25
da LRF.

f) Caberá ao órgào repassador a definição, na forma do conjunto de normaS legais esraduais que definem a
sua competência e os atos de transferências \'oluntárias, dos programas que se enquadram na exceção prevista
no § 3<" do art. 25, da LC 101/2000, sem prejuízo do controle externo a ser exercido por este Tribunal de
Conras do Estado do Paraná.
g) As certidões Ijberatórias expedidas por esta Cone de ContaS apenas referem-se à situação de regularidade
do ente solicitante e, no caso de indeferimento do pedido, caberá ao inreressado solicitar certidão e.xplicao\"'3
dos motivos da irregularidade constatada no respectivo protocolado, para fins de comprovação, perante o
órgào repassador, das hipóteses de exceção da aplicação da pena de suspensão ou proibição de recebimento
de transferências voluntárias.

É. o Parecer.

Procuradoria, em 07 de maio de 200'\.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador-Geral

Voto do Relator
Conselheiro Attagão de Mattos Leão

I - DO RELATÓRIO

Cinge-se o presente expcdü~ntc a consulta formulada pela ilustre Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família, Sra. Fani Lerncr, quanto ao corre[Q procedimento a ser adotado pelo seu órg3o, CJuando das
transferências voluntárias :I municípios e da concessão de auxílios ou pa&tamentos de subvenção social à

instiruições privadas.

A consulente em sua peça inicial otimiza suas duvidas em quatro indagações, quais sejam:

"a) O Beneficiário que. no ato da formalização do pedido de transferéncias voluntárias, preencher 3S exigên
cias legajs e administrativas com a documentação no processo administrativo. deverá aruaJizar as certidões
negati\"'3s do Te e SEFA (CJue apresentam validade temporária)?

b) Consider~ndo que no aro concessório o Beneficiário já tenha cumprido integralmente as exigências legais
e administrativas, deverá ele atualizar as certidões negativas, caso estejam vencidas, também no ato da trans
ferência dos recursos? E se os recursos forem pagos em parcelas, obedecendo um cronograma, dcverâ o
beneficiário atualizar ambas as certidões a cada repasse de recursos?

c) Concedida a autorização govcrnamenral no processo, vencido o prazo de validade das certidões negativas
em estudo e se o Beneficiário c:ncontrar-se inadjmplente, a Administração Pública poderá suspender as trans
ferências voluntárias já pac.tuadas? Caso o Beneficiário invCKJue a exceção prevista no § 3n da Lei prefaIacla,
qual a posição jurídica do Órgào Repassador diante da hipótese deste impasse?

d) O Decreto n.o 3471/01, que rebrulamenrou as transferências voluntárias no Estado do Paranâ, não deveria
prever a exceção contida no § 3" da referida Lei para dissipar djversas in,terpret3çõcs?"

Recebida ti peça consultiva, por ime.nnédio de despacho singular do dileto Presidente, esta foi encaminhada
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à 3" Inspetoria de Controle Externo para conhecimento, análise e instrução. De sorte, que através da informa
ção 0.° 02/01, compareceu a diligente Inspetoria respondendo objetivamente as questões formuladas no
seguinte sentido:

Quamo a primeira indagação entendeu que o beneficiário deverá atualizar as certidões negativas expedidas
tanto pelo Tribunal de Contas, como pela Secremcia de Estado da Fazenda.

No segundo aspectO obtemperou que o beneficiário deverá. no ato da transferencia, atualizar as certidões
negativas exig1das, caso estejam vencidas, em face do comando legal constante do art. 25, § 10 da Lei Comple
mentar n.o 101 ;01, como também estará o beneficiário obrigado a atualizar ambas as certidões a cada repasse
de recursos.

No tangente ao tercei.ro questionamento informou que o órgão repassador deverá suspender os repasses,
analisando caso a caso a aplicação da exceção coosubstanciada no § 3°, an. 25 da Lei Complementar n.o '101/
00.

Agora, no Cjue ati.ne ao último itcrn manifestou-se no sentido de que um Decreco, ato normativo, não pode
condicionar situações e.xcepcionadas pelo diploma normativo federal, em face da hierarquia das leis.

Devolvido os autos à Presidência.. esta determ.inou o seu encaminhamento à Diretoria de Contas í"lunicipais,
Diretoria Revisora de Contas, Direcoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e Procuradoria do Estado juntO a
Corte de Contas para c.xame e instrução.

Desta Etiro, a Diretoria de Contas Municipais.. por intermédio do parecer 0,° 82/01, posicionou4 se da seguin
te maneira:

Aglutinou os itens "a" e ub" r~spondendo-os '1ue embora a Lei Complementar n.o 101;00 não aate da
necessidade de atualização das certidões expedidas pelos Tribunais de Contas para finS de transferéocias
voluntárias de recursos a outros entes da Federação; a dinâmica da situação envolvida e levando-se em
consideração o disposto no art. 2° do PrQ\~imento 0.° 01/0"1, concluiu '1ue as transferências deverão estar
adstritas aos prazos de validade das rcspectivas certidões. uma vez: '1ue poderá ocorrer alteração da situação
fmanceira e fiscal do cnte favorecido, Raciocinio idêntico deve ser espraiado a certidão fornecida pela SEFA,

Ao enfrentar as qllcstõcs "c" e lld", a parecerista da DeM, esclarece que as exceções previsms no § 3°, art. 25
da Lei de Responsabilidade Fiscal, referem-se exclusivamente aos arts. li, § único, 23, § 3°, 31, § 2° e 51, § 2°,
da já citada lei. Destarte, conclui que é necessária a atualização das certidões negativas para a formalização de
convênios, auxJ1ios f' concessão de subvenções" como também para a }jberação de parcelas. Agora, quamo as
situações expressamente excepcionadas pelo § 3°, art. 25 da LRF, são de observância obrigatória revelando-se
irrelevante para a sua aplicação a edição de IcgishlÇão que venha a repetir a disposição legal.

Por sua vez, a Diretoria Re\'isora de Contas ao e.x:uninar a temática trazida à baila, exarou a informação n_o
495;01, onde após focar seu arrazoado sobre a natureza das ccnidôes expedidas pelo Tribunal de Conras,
voltou-se ao mérito da consuJta, aglutinando as 'luestões H a" e l'b" em um único capítulo, onde esclareceu
que as certidões negativas do TC e da SEFA deverão estar atualizadas no aro da transferência dos recursos
pelo órgão repassador ao ente municipal ou às entidades privadas.

A indagação constante do item "c", subdividida cm duas partes, foi respondida inicialmente, no sentido de que
o órgão repassador encontra-se autorizado a suspender a transferência voluntária, caso wna delas cstivc.r vencida,.
Agora, caso O beneficiário venha a invocar a exceção contida no § 3°. art. 25 da Lei Complementar n." 10'1/
00, entendeu que o órgào repassador estâ autorizado a liberar os recursos financeiros indcpendentemente da
apresentação das certidões expedidas pelo TC e SEFA.

Quanto a última indagação obtemperou O analista que o Decreto Estadual 3471/01 não se trata de norma
legal 'lue verse sobre finanças pllbLicas, Entretanto, objetivou regulamentar a Lei Complementar, devendo
ater-se a mesma, sob pena de afrontar a hietarquia das normas jurídicas.

ReviSTO do Tribunal de Conlos do Estado do Poranó -nI)'138, abril/junho, 2001-111
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A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos emitiu o parecer 0.° 3082/0'), na quaJ encampou integralmente
o contido nas instruções cl<.aradas pelos segmentos adminisuativos que a antecederam.

Por fim, a douta Procuradoria junro a este Tribunal emitiu o JY<1rccer n.o 8141/01, da lavra do ilustre Procu*
rador-GeraJ Fernando AllbJUsto Mello Guimarães, no qual após a efetivação de considerações pertinenres ao
tema, em síntese, concluiu que a consulta formulada pode ser respondida nos seguintes termos:

'la) As certidões libcratórias expedidas por esta Cone. de Conras deverão estar sempre dentro do prazo de
validade a fim de respaldar a legalidade das transferências voluntárias, mesmo sendo parceladas, devendo-se
verificar sempre a validade das certidões para cada repasse.

b) As esigcacias legais constames no § 1° do art. 25 da LC n.o 101/00 deverão ser observadas e comprovadas
para todas as transferências voluntá.rias em todas as áreas.

c) As exceções previstas pelo § 3° do art. 25 da LC n.o '101/00 referem-se exclusivamente para os casos da
própria lei onde a vedação das transferências voluntárias é imposta como sançiio, ou seja penalidade institucional,
mantendo~se, poré.m, as demais exigências contid:ts no § 1°, do mesmo artigo.

d) Desnecessária qualquer alteração nos atos normativos rcguJamenrarcs, n3 medida em que. na escala de
hierarquia das leis e atOs normativos, a efldcia da. Lei Complementar n.o 101/00 sobrepõe suas disposições
aos demais atos hierarquic:uneme inferiores.

e) As entidades privadas não estão sujeitas ao procedimento estabelecido na Le.i de ResponsabiJidadc Fiscal,
aplicando-se, assim, as normas est.aduais em vigor. inclusive com certidão liberatória espedEic~ para fms da
sanção prevista na Lei EstaduaJ 5615/67 (art. 27), inaplicável, assim, as exceções previstas na § 3°, do art. 25
da LRF.

f) Caberá ao órgão repassador a definição, na forma do conjunto de normas legais estaduais que definem a
sua competência e os ~tos de transferênci'as voluntárias, dos programas que se enCJuadram na exceção prevista
no § 3°, do aet. 25, da LC 101/2000, sem prejuizo do controle externo a ser exe.rcido por este TribunaJ de
Conras do Estado do Paraná.

g) As certidões Ijberatórias expedidas po.r esta Corte de Contas apenas refc.rclU*se à situação de .reguJa.rid:tde
do ente solicitante e, na caso de indeferimento do pedid01 caberá ao interessado solicitar certidão explicativa
dos motivos da irregularidade constatada no respectivo protocolado, para fins de comprovação, perante o
órgào repassador, das hipóteses de exceção da aplicação da pen:t de suspensão ou proibição de recebimento
de rransfercncias voluntárias".

É o relatório.

II -DO VOTO

Da leitura das peçasmscrutórias carreadas aos autos ora em comento, em cotejo com O enunciado na peça vestibu
Lv, percebe-se que com rdação as indagações constanres dos itens ""u, "b" e <lc", ra pane, acerca da real.necessi
dade de arualizaç.1.o das certidôcs e~:pe.djdas pelo Tribunal de ConUls do Paraná, os segmentos administrativos da
Casa são uniformes ao afurnarem que aS cenidõc.<; deverão estar atualizadas a cada repasse das transfcréncias
voluntári.'ls, ou seja, não interessa. t.1.o-somenr.e a condição de rcgub.ridade do organismo recebedor no momento
do pleito, máS também durante o efetivo repasse c inclusive quando o mesmo venha a ser parcelado.
Agora, no CJue tange a exclusão da vedação das r.ransferencias voluntá.das das áreas da saúde, educação e
assistência social, questionada na pane finaJ da alínea "CU da peçll vestibular, e tratada no § 3~. art. 25 da LRF,
acredita-se assistir razão as ponderações muito bem articuJadas pelo ilustre Procurador-Geral em seu arrazo
ado, senao veja-se:

o 3rt. 25 da .Lei Complementar n.O 10 1/00 apresenta o conceito de transferência voluntária e estabelece os
requisitos para que a mesma seja realizada. Em wn primeiro momento, claro se afigura que o preceptivo legal
versa sobre recursos repassados a outrO ente da Federação, estando cxduidos, dessane. as instituições privadas.

112 - R e v 1st Q do T r i b u n Q I d e C o n los d o E s I o d o do P o r o n 6 . nO 1 38, Q b r I l/i u n h o, 2 O O 1

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



1

Às institWções privadas permanecem sujeita as regras contidas na Lei de Licitações e Contrntos Adminisrra·
ovos - Lei n.O 8.666/93 - como também encontram-Se subssumidas a Lei Orgânica do TribunaJ de Contas·
Lei n." 5.615/67.

o segundo aspectO que merece destaque, cinge-se <luC o artigo em comento ao trala.f das transferências
voluncirias, excetua as transferências que decorram de determinação constitucional. como v.g. as que tratam
da repartição das receitas tributárias (art. 157 a 162), legal ou destinadas ao SUS.

Verifica-se., ainda que O § lOdo multi citado ano 25 preconiza as exigências para a realização das transferências
'-olumirias, JX.rmitindo à Lei de Di.retrizes Orçamentárias - LDO o estabelecimemo de QULTas exigências,
com o escopo de aclarar que a norma legal ora em comento im(>Ós condições para os repasses relativos 3

todas as áreas, não excepeionando as área da saúde, educação e assistência social

Pois bem, não há porcamo, como bem asseverou o ilustre Procurador·Gc.ral em seu arrazoado "que se f'alar
em invocaçào a exceção prevista no § 3" da lei, na expressão usada pela Consulente, uma vez que o ente
beneficiado deverá comprovar todos os requisitos impostos pela lei para receber as transferências \'oluntárias,
não há e.'í.ceção nenhuma com relação ao cumprimento destas e...'í..igencias legais".

Com efcito, cabe-nos frisar que o § 3° do art. 25 preconiza de maneira cristalina em suspensão de transferên
cia voluntária aplicada como sanção, onde esUl não poderá ser aplicada quando se tratar de transferências
voluntárias para as áreas de saüd~ educação e assistência social.

Portanto, em todos os dispositivos da lei que a vedação de transferência voluntária seja imposta como sanção,
excetuam·sc desta penalização as áreas da educação. saúde e assistência social.

Cumpre-se frisar que a siruação constante do parágrafo supra difcre·se do nào cumprimento das exige.ncias
por parte do e.me que pleiteia o recebimento da transferência voluntária, onde nào se mlta de uma punição. !I

n:io realizaç:io do repasse do recurso, mas sim o mesmo só nào sera efeluado porque O cme nào cumpriu os
requisitos legais para tal.

De todo o exposto, VOTO que a resposta â ConsulcOIc venha a ser dada nos rermos ora enunciados.

,1, d" Sessões, em 15 de m:tio de 200 (.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃo
Conselheiro Relator

ReVIsto do Tribunol de Contos do Estodo do Poronõ -no138, obrll/lvnho. 2001-113
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SERVIDOR PÚBLICO
1. VANTAGENS - 2. QUADRO DE PESSOAL - INEXlSTtNClA.
Relator : Consellieiro Henrique Naigeboren
Protocolo : 101.750/oo-TC.
Origem : Município de lbaiti
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 4.918/01-TC. (UnâJÚJne)

Consulta. Cargos ou empregos públicos devem ser
criados por Lei ou Resolução. Só após tal ato poderão
ser preenchidos, tanto os cargos efetivos quanto os em
comissão. Não existindo quadro de cargos, todos
aqueles que os ocupam o fazem de forma irregular, e
assim, não tem qualquer direito ou vantagem.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRlQ E NAlGEBOREN, responde
à Consulta, de acordo com o Parecer nQ 2.633/00 (b Direto.ria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.

Participaram do julgamento os Conselheiros 'F TOR BAPTISTA, QUTELSE CRlSÓSTOMO DA SILVA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEAO, HENRIQUE NA1GEBOREN e HEI Z GEORG HER\XI1G.

Foi presente o Procurador-Geral juntO a esre Tribunal, FERi'JA1'JDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Sala das Ses,,,es, em 19 de abril de 2001.

RAFAEL lATAURO
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer nO 2.633/00

Versa o presemc prorocolado de consulra formubda pelo Presidente da Câm;tra Municipal de lbairi.

Preliminarmente, cumpre observar que o Consulcnte (em legitimidade para consultar esta Corte de Contas.

o consulentc deseja saber sobre a possibilidade da contratação de cargos comissionados pela Cãmara J\'1unkipnJ
e se estes têm direitO li 13° salário c às férias) para tanco anexa Projeto de Resolução criando cargos de pmvimcnlo
eferivo e cargos de provimento em comis ào. mas que aré'a dam da consulta não foi efcúvada.

Relaciona, ainda W\TCrSaS pessoas que CSLio presmndo serviços à C:imant.

A consulra na realidade versa sobre situação c()ncrcta e esta Cone de Contas não responde dúvidas sobre casos
concretos.

Entretanto, diante da ilegalidade em que se encomra a Câmara Municipal, emendemos que necessário
esclarecermos as dúvidas suscitadas.

lnicialmcl1tc, cumpre ressaltar que cargos públicos, tamo de provimento efetivo como de provimento em
comissào são aqueles criados por Lci nos Poderes Executivo e Judiciário ou por Resolução no Poder Legislativo.
O mesmo ocorrendo com os empregos públicos,

Só após a existência destes através de Lei ou de Resolução é clue poderão ser ocupados, sempre através de
concurso público nos casos dos casos de provimento efetivo e de empregos e através de nomeaçào 110 caso dos
cargos em comissão.

Infere-se que a Câmara lvlunkipal não possui quadro de cargos efcrivo e nem de cargos comissionados
regularizado através de Resolução.
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Portanto, todos os que estão prestando serviços à Câmara Municipal encontram nomeados e admitidos

irregularmente.

Assim os aros que admitiram tais servidores foram praticados em desacordo com a norma constitucional e são

nulos de pleno direiro. consoante preconiza o artigo 37. § ~ da Constituição FedernJ:

"1\ não observãncia do disposto nos incisos 11 c IH implicam a nulidade do ato e a puruç-ão da autoridade

responsável."

Neste caso, os servidores não rêm direitos a pleitear. tais como o 130 salário e o terço de férias. uma vez que a
relação existente cnrre eles e a administração pública é nula. não operando nenhum um direitO.

De fato. Além de ocuparem cargos não existentes, os servidores foram admitidos sem concurso público e a
Justiça do Trabalho, em enumeras Reclamações Trabalhistas tem julgado nula a contrataçào e denunciando as
referidas contratações a esta Corte de Contas.

Isto posto. entendemos que a consulta seja respondida nos termos da presente c que se determine prazo para
que a Câmara Municipal de llniri regularize a situação exposta na consulta.

E o Parecer.

DATJ, em 03 de maio de 2000.

LETíCIA M' ANDRÉA KÜSTER CHEROBIM
Assessor Juridico

Revista do Tribunal de Conlos do Estodo do Poro"õ .no138, abrIl/junho, 2001-11"
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Tabela de Licitação

Revisto do Tribunol de Contos do Estado do Porono -n 138. abrll/lunho, 200 \-ll'"'
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Licitações e dispensa

Válida a partir de 28.05.98

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 com

as alterações da Lei nO 9.648 de 27.05.98 - D.O.U. 28.05.98.

Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGENHARIA Artigo 23 - Inciso II

Artigo 23 - Inciso I

DISPENSÁVEL Até Até

Artioo 24 - Inciso I 15.000,00 8.00000
CONVITE Até Até

Alínea A 150.00000 80.000,00
TOMADA DE PREÇOS Até Até

Allnea B 1.500.000,00 650.00000
CONCORRENCIA Até Até

Alínea r I. <;00.000.00 6<;0.000.00

"Art. 24 ...

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo. serão 20% (vinte por cento) para

compras. obras e serviços contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia

e fundação qualificadas, na forma de lei, como Agências Executivas."

MODALIDADES OBRAS E SERVIÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS

ENGENHARIA Artigo 23 - Inciso II

Artigo 23 - Inciso I

DISPENSAVEL Até Até

Artil!:o 24 - Inciso I 30.000,00 16.000,00

"Ar" 120. Os valores fiXados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que

os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos preços do

mercado. no período."
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Índice Alfabético
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A

ADMlSSÃO DE PESSOAL 79
AMAPoRÃ - PR 81
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A SAÚDE 72
ASSISTÊNCIA ASAÚDE 67
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ 72
ATlvtDADES AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 72

B

BANDEIRANTES - PR 75

C

CABGO PÚBLICO - CRIAÇÃO 114
CERTIDÃO LIBERATÓRIA 97
COMBUSTÍVEL 70
COMPROVAÇÃO

ADIANTAMENTO 77
CONTAS DE CO~NIO 81

CONCURSO PÚBLICO 79,84
CONSÓRCIO

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 72
INTERMUNICIPAL 72

CONTROLE DE DOENÇAS 72
CO~NIO RI, SR, 91, 95

D

DESPESA ESTRANHA AO ORÇAMENTO 70
DESVIO DE FINALIDADE 95
DOCUMENTO - POPULAÇÃO CARENTE 95

E

EDITAL
ALTERAÇÃO 84
PUBLICAÇÃO 79,84

ENTREVISTA 79

lBA/TI - PR 114
IMPOSTO

ISENÇÃO 75
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 75

INCOMPATIBILTDADE FíSiCO-FINANCEIRA 92
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 77
INTIMAÇÃO PESSOAL 77

L

LEI
COMPLEMENTAR 101/00 97
FEDERAL 4.320/ 67

ART. 58 72
ART. 64 72

RESPONSABILIDADE FISCAL
ART. 2S - § 1· 97
ART. 2S - § 3· 97
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M

MÁ GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 81

P

PARANACITY - PR 79
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE coNVt 10 81, 92, 95
PRINCipIO

IMPESSOALIDADE 84
PUBLICIDADE 84

PRODUTOS DESTINADOS ASAÚDE 72
PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

26.059/01.. 75
44.499/01 72
72.978/00 70
79.659/01 97
101.750/00 114
118.598/00 95
130.466/00 92
130.482/00 88
170.358/99 81
194.480/00 79
308.287/99 77
329.262/00 67
331.734/99 84

PROVIMENTO 01/98·TC 88
PUBLICAÇÃO - EDITAL 79

Q

QUADRO DE PESSOAL 114

R

RECURSO
AGRAVO 77
REVISTA 77,79,81,84,88,92,95

RECURSOS
PÚBLICOS - MÁ GESTÃO 81
REPASSE 97

REGIMENTO INTERNO - ART. 69 77
RE ASCENÇA - PR 95
RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

3.097/01 77
4.305/01 70
4.403/01.. 67
4.757/01 88
4.795/01. : 72
4.918/01 114
5.267/01 79
5.863/01 92
6.109/01 81
6.111/01. 84
6.226/01 97
6.460/01 75
7.485/01 95
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S

SANTA AMÉLlA - PR 92
SANTA 1ARIA DO OESTE - PR 88
SANTANA DO ITARARÉ - PR 70
SÃO JO É DA BOA VISTA - PR 84
SEC~ARIA DE ESTADO

CRIANÇA E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 97
JUSTiÇA E CIDADANIA 95

SERVIDOR PÚBLICO 114

T

TRANSFERÊ CIAS VOLUNTÁRIAS 97

U

UNIÃo DA VITÓRIA - PR 67

V

VEicULO PARTICULAR 70
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Normas editoriais

A Revisra do Tribunal de Contas do Paraná divulga trabalbos originais e de revisáo

bibliográfica na área de aruaçáo das Cortes de Conras e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos artigos sâo de exclusiva responsabilidade de

seus autores.

As colaborações devem ser enviadas, de preferência, em disquere (3 Yz"), digiradas

no programa Word for Windows 6.0 e acompanhadas de uma cópia em papel. Os

originais deverão apresentar as seguintes informações sobre o autor: nome completo.

minicurrlculo (insrituiçáo a que CHá ligado, cargo que ocupa, formaçáo acadêmica),

endereço, "Iefone, fax e e-mail.

O recebimenro do artigo náo implica na obrigatoriedade de sua publicaçáo.

As referências no texto devem ser indicadas através do sistema alfabético

(sobrenome do autor em maiúsculas. seguido da data de publicaçáo da obra e página

c/ou página inicial-final, entre parênteses, após a citação) ou sistema numérico

(chamada feira em algarismo arábico entre parênreses ou acima da linha do rexro 

número alro - e nota de rodapé). A urilizaçáo de qualquer um dos sisremas náo

dispensa a apresenraçáo de lista de referências bibliográficas ao final do trabalho. A

exaridáo e adequaçáo das referências a trabalhos que renham sido consultados e

mencionados no texto do artigo sáo de responsabilidade do auror.

A Comissáo Editorial pode reapresemar os originais ao auror para que se adapte

às normas editoriais ou esclareça dúvidas porventura exisrentes e, independente de

consulta ao autor. se reserva ao direito de adaptar, esrilisricamenre, os trabalhos às

referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalizaçáo de documenros, inclusive documenros on

line, podem ser esclarecidas arravés de consulta às Normas para apresentaçáo de

trabalhos da UFPR baseadas na Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

disponfveis na Biblioreca desre Tribunal.
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